
CORREIO BRAZILIENSE 
DE ABRIL, 1817, 

Na quarta parte nova os campos ára, 
E se mais mundohouvéra Ia chegara. 

CAMOENS, C VII. e. 14. 

POLÍTICA 

REVNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES, 

Portaria dos Governadores de Portugal sobre os estran
geiros, que entram naquelle Reyno. 

T ENDO mostrado a experiência que, a pezar das 
ley» e regulamentos de Policica, segundo OB quaes he do 
dever de todos os estrangeiros, que vem a estes Reynos, 
seja para tractar de seus negócios commerciaes, seja sim
plesmente para viajar e ver o paiz, ou seja para se estabe
lecerem com residência fixa em alguma profissão de 
utilidade publica, apresentarem passaportes ou cartas de 
legitimação de suas pessoas; acontece faltarem a este 
dever alguns dos mesmos estrangeiros, e em conseqüên
cia» ás declaraçoens, que na forma da9 dietas leys e re
gulamentos saõ indispensáveis, para remover delles toda 
- suspeita e se lhes permittir a entrada e residência; e 
convindo muito ao Real serviço fixar as providencias ne»ta 
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artigo de um modo conforme ao que geralmente se prac
tica entre as outras naçoens, he El Rey nosso Senhor servi
do ordenar, em renovação das leys de Policia existentes, 
que nesta matéria se observem as regras seguintes: — 

1. Desde o primeiro de Junho do corrente anno, naõ 
seraõ admittidos nestes Reynos indivíduos alguns estran
geiros, sem que logo se apresentem á policia, sendo nesta 
capital, e aos magistrados territoriaes vindo por mar; e 
entrando pela raya aos ministros designados no titulo se
gundo do Regimento de Policia, de 6 Março 1810. 

2. Os dictos estrangeiros deverão vir munidos de pas
saportes legaes, e prestarem-se as declaraçoens necessá
rias, na forma que se acha determinado pelos § § 13, e 14 
do Alvará de 25 de Junho de 1760. 

3 . Serão havidos por passaportes legaes para qualifica
ção e legitimação dos estrangeiros, os que forem assignados 
pelos Embaixadores, Ministros Plenipotenciarios, Encar
regados de Negócios, ou cônsules de Sua Majestade, nos 
paizes donde houverem saido; e somente vindo de lugares, 
em que naõ residam ministros ou Cônsules Portuguezes^ 
bastará a apresentação de passaportes assignados pelas 
authoridades locaes d'onde tiverem saido. 

4. Aquelles dos referidos estrangeiros, que se apresen
tarem sem os mencionados titulos de legitimação e quali
ficação dos fins inculpaveis da sua vinda a estes Reynos, 
seraô havidos por homens vagabundos, e deverão ser man
dados sair, na forma que se acha determinada pelos sobre
dictos Alvará e Regulamento, continuando a serem execu
tadas as providencias deste ultimo em tudo o que nelle se 
contém, e for applicavel ao presente tempo de paz. 

5. Finalmente seraõ apenas exceptuados destas dispo
siçoens os officiaes de marinha, marinheiros, e outros es
trangeiros empregados em navios de guerra, ou navios 
mercantes, que entrarem nos portos destes Reynos, ou os 
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estrangeiros que vierem em serviço dos seus respectivos 
Governos, justificando as suas missoens, ou sendo ellas 
de notoriedade publica. O Intendente Geral da Policia? 
do Conselho de Sua Majestade, e seu Dezembargador do 
Paço, e os Magistrados a que tocar o tenham assim en
tendido e executem. Palácio do Governo em 8 de Feve -
reiro de 1801. Com tres rubricas dos Governadores do 
Reyno. 

Copia dos § § Io. e 2°. do Tit. 2o. do Regulamento da 
Policia de 6 de Março de 1810, a que se refere a 

Portaria acima. 

1. Nenhum estrangeiro pode entrar neste Reyno> 
tem que apresente passaporte ou titulo de legitimação da 
terra d'onde vem; as guias das alfândegas ou quaes
quer bilhetes dellas naõ suprem a sua falta. 

2. Para se lhes conceder a introducçaõ que pretendem, 
se deverão apresentar com os passaportes aos ministros 
destinados para o seu exame. Estes ministros saõ: 

No Minho. O Juiz-de-Fóra de Caminha. O de 
Villa-nova-de-Cerveira. O de Valença do Minho. O de 
Monçaõ e o de Melgaço. 

Em Tras-os-Montes. O Juiz-de-Fora de Monte-Ale-
gre. O de Chaves. O de Monforte. O de Vinhaes. 
O de Bragança. O de Outeiro. O de Vimioso. O de 
Miranda. O de Algoso. O de Freixo-de-espada-á-cinta. 
O de Mogadouro. O de Torre-de-Moncorvo. 

Na Beira. O Juiz-de-Fora de Castello-Rodrigo. O 
de Almeida. O de Pinhel. O da Guarda. O do Sabu
gal. O de Belmonte. O de Penamacôr. O de Idanha-
Nova. 

M> Alentejo. O Juiz-de-Fora de Niza. OdeCastello-
de-Vide. O de Marvaõ. O de Portalegre. O de 
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Arronches. O de Campo-Maior. O de Elvas. O do 
Alandroal. O de Terena. O de Mouraõ. O de Moura. 
O de Serpa. O de Mertola. 

No Algarve. O Juiz-de-Fora de Alcoutim. O de 
Villa-Real-de-Sancto-Antonio. 

Copia dos §§ 13 e 14 do Alvará de 25 de Junho de 1760, 
a que também se refere a portaria acima. 

13. Os mestres de navios nacionaes ou estrangeiros, 
que entrarem de barra em fora no porto de Lisboa, seraõ 
obrigados a declarar, na torre do Registro, o numero, 
qualidade e profissão dos passageiros que trouxerem, aos 
quaes naõ permitirão desembarcarem, em quanto para isso 
naõ receberem ordem do Intendente Geral da Policia, ou 
de algum dos Commissarios, por elle deputados para este 
effeito; os quaes sobre a noticia de serem chegados os 
sobredictos passageiros, expedirão logo as ordens neces
sárias para virem à sua presença fazer as declaraçoens 
abaixo ordenadas, para os que entram pela via da terra, e 
para serem, ou recebidos no caso de se legitimarem, ou 
mandados sair do Reyno nas mesmas embarcaçoens, que 
os trouxerem, no caso de serem vadios e vagabundos sem 
legitimação. O que se executará inviolavelmente sobpena 
de que os mestres, que deixarem desembarcar passageiros? 

sem preceder a sobredicta licença, seraõ prezos e os seus 
navios e embarcaçoens embargadas até darem conta com 
entrega dos mesmos passageiros. E succedendo occultallos 
ao tempo da entrada, seraÕ castigados com a pena da 
confiscaçaõ do casco da embarcação, mas de nenhuma sorte 
das fazendas por ella transportadas. 

14. Todas as pessoas, que entrarem neste Reyno pelas 
suas fronteiras, seraõ obrigadas a manifestar-se, no primeiro 
lugar aonde chegarem, perante o Magistrado delle; apre-



Politica. 325 

gentando-lhe os passaportes ou cartas de legitimação de 
suas pessoas, e declarando-lhe os seus verdadeiros nomes 
e appellidos; as terras donde vem; as suas profissoens* 
os lugares e pessoas a quem vem dirigidas; e os certos 
caminhos, que devem seguir para chegarem aos sobredictos 
lugares da sua destinaçaõ: eisto para que sobre as refe
ridas declaraçoens lhes possam dar os mesmos magistrados 
os seus bilhetes de entrada, em que ellas sejam ex
pressas, para poderem assim seguir o seu caminho com 
toda a segurança; apresentando os mesmos bilhetes nos 
lugares aonde se lhes ordenar que os exhibam; ou para 
acharem favor e hospitalidade, sendo pessoas taes que a 
mereçam, ou para serem apprehendidos, no caso contrario, 
de naõ poderem legitimar as suas pessoas na sobredicta 
forma. 

Copiu de um Acizo expedido ao Arcebispo Eleito de 
Ewrar, pelo Marquez de Aguiar, sobre a repugnância 

da Corte de Roma, em confirmar a sua eleição. 

111""'. e Exmo. Snr.—Foi presente a El Rey meo 
Senhor a carta, que V. Ex". me dirigio com data de 
24 de Abril passado, e a que lhe servio de postscriptum ; 
e os papeis que acompanharam a primeira, e que contém 
uma nota do Cardeal Gonzalvi, Secretario de Estado 
dirigida ao Ministro Plenipotenciario em Roma, insinu
ando o methodo, porque V. EXa. conseguiria a confir
mação, que s e lhe negava do Arcebispado, para que 

• M. o nomeou, confessando e abjurando erros, por se 
Hie imputarem suspeita em Doutrina, approvaçaõ do 
Concilio de Pistoia: e escândalo no elogio fúnebre, que 
rectou do Marquez de Pombal; o modelo para a carta, 
que V. Ex». devia escrever ao Sancto Padre, em con-
lormidade da dicb» «w- « • J 

u l w a nota, e uma copia da que, em conse-
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quencia de tudo isto, V- Exa. dirigio ao Sumrao Pontiíice, 
naõ de todo conforme ao modelo, mas segundo o que 
entendeo podia fazer em consciência. Na sobredicta 
carta a mim dirigida, dá V. Exa- as razoens porque assim 
procedeo; e pede a S. M. o alivie e escuse do Arce
bispado, para que o nomeou ; pelos dissabores, que lhe 
tem causado a duvida da confirmação; e porque entende 
que, pelos seos annos e achaques he superior ás suas forças 
o emprego para que foi nomeado. 

O mesmo Augusto Senhor, a quem foi muito desagradá
vel, que se negasse a V Ex a . a confirmação do Arcebis
pado, de que o julga muito digno, vio com muito desprazer 
tudo que a este respeito se tem practicado; desapprovando 
que o Ministro Plenipotenciario em Roma aceitasse o 
indiscreto e injusto modelo e o suggerisse a V. Exa, 
quando devia instar com toda a energia e efficacia, para 
que se concedesse a confirmação da Regalia de S. M. e 
do direito do Real Padroado, adquirido por antiga e naÕ 
interrompida posse, e naõ consentindo, que, com tam 
injusta denegaçaõ, se offendesse o seu Real decoro, argu-
indo-se-lhe pelo menos, falta de circumspecçaõ na esco
lha e nomeação, e attendendo-se até aos direitos que lhe 
competem como Protector da Religião e da Igreja, e 
como Soberano, e dando immediatamente conta, para que 
o mesmo Augusto Senhor deliberasse o que conviesse ao 
seu Real serviço. 

Nesta conformidade se escreveo ao Ministro Plenipo
tenciario em Roma, ordenando-se-lhe assim o practicasse 
até conseguir a bulla em forma ordinária, chegando até 
ameaçar com rompimento, e que S. M. estava deliberad0 

a mundar fazer a confirmação dentro do Reyno, na forma 
da disciplina antiga, como por similhantes motivos tem 
practicado outros Soberanos Orthodoxos, sendo um delles 
Luiz XV. na França, naõ ha muitos annos, posto que se 
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lhe recommendou que só usasse daquelle meio no ultimo 
extremo, e servindo-se de expressoens conformes ao aca
tamento devido á pessoa e altajerarchia do Sancto Padre; 
e que no caso de estar ja expedida a bulla e execu
tada com o placito, instasse por uma satisfacçaõ digna de 
tal offensa. 

El Rey, meo Senhor, tendo assim deliberado neste 
negocio pelos motivos expostos, me determinou fizesse 
saber a V. Ex*. que também lhe fôra muito desagra
dável a sua condescendência em escrever a carta, senaõ 
de todo conforme ao modelo, ao menos imitando-o, e con
fessando erros que naõ tinha: quando o mais ascertado 
tra fazer saber a S. M. o que se lhe insinuava, para de
terminar o que mais conviesse, sem compometter o seu 
Real Decoro, arguindo-se assim a nomeação, e dando 
logo este triumpho á Cúria Romana: ficando V. Exa . 
também na intelligencia de que o mesmo Augusto 
Senhor naõ ha por bem aliviàllo do Arcebispado; porque 
entende que V. Exa. desempenhará no exercicio delle o 
justo conceito que fez sempre do seu saber e virtudes; 
e que naô he decente esta renuncia, tendo havido tam 
inesperada e injusta contestação da Cúria Romana. 

Dem guarde a V. Exa. Palácio do Rio-de-Janeiro, em 
SO de Julho de 1816. 

(Assignado) Marquez de AGUIAR. 

S'nr. Arcebispo Eleito d' Évora. 

Aviso feto á]0 Grande Imperador da China pelo Ex™ 
* un'tu d* Cantaõ, e outros Mandarins, á respeito dos 

Inglezes. 

U-Xtum-Kuam (nome do Suntú) com os mais Man
darim Vassallos dirigimos com todo o respeito a V.Majesla-
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de este avizo, que conssiste nisto=-Os Soldados Inglezes 
sem licença entraram na Cidade de Macáo: pedimos e es
peramos a Determinação de V. M. sobre isso, e juncta
mente uma declaração, pela qual sejam suspensos interi
namente os negócios dos Inglezes atè o prazo em que V. 
M. queira dignar-se mandar o contrario. O mercador 
Hánista por novo.eLu-Kuam-hém, a quem pedira o Cabeça 
dos Inglezes(o A\m\rsinte*)cha.ma.áoUi-lien-pi-li-tu-lu-la, 
veio para o Tribunal do Vassallo de V.M. e nelle apre
sentou dous Memoriaes, um escrito em idioma Sinico, e 
outro em Europeo, cujo contheudo he este=que Portugal 
prezentemente se acha occupado pelos Francezes; que o 
mesmo Rey Portuguez se mudou para outro lugar; que 
os dous Reynos Inglaterra e Portugal, por serem alliados, 
enviaram soldados e seos superiores para a defeza de 
Macáo contra os Francezes; que elles Inglezes por verem 
sem forças os Portuguezes de Macáo tem receio venham 
os Francezes a perturbar o socego dos Portuguezes em
baraçando os seos negócios, finalmente que pelos sobre
dictos motivos fora enviado á Cidade de Macáo o Capitão 
dos soldados(o Almirante)com navios guarnecidos de solda
dos para auxilliarem aos Portuguezes, e defenderem a 
mesma Cidade; os dictos Memoriaes saõ uniformes, con
cordam-se no assumpto. Fomos avizados pelo Mandarim 
da Villa de Siam-xan (vulgo Hy-am-san) que chegaram 
primeiramente à vista de Macáo tres Náos lnglezas 
guarnecidas de soldados, e ao depois chegaram mais seis, 
todas ellas bem guarnecidas de soldados, bombardas, ar
mas, pólvora, e outros petrechos de guerra; que as dietas 
Náos ficaram ancoradas em Ka-Kiam em Franquia; que 
300 soldados foram enviados para terra, sendo elles desem
barcados em Macáo foram fazer a sua assistência em duas 
Jgrejas S. Paulo, e S to. Agostinho, e ao despois se divi
diram para as Fortalezas de Leste, e Oeste (Guia, e Bom 
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Parto). Nós os Vassalos de V. M. examinando as 
Chronicas achámos, que desde o tempo de Mim Chão Di
nastia passada ate o presente, tem estado em Macáo os 
Portuguezes, estes há mais de duzentos annos se comporta
ram bem mostrando-se pacíficos, e naÕ se consta que da 
parte delles houvessem desordens, oU máos intehtos.— 
O Capitão Inglez(Almirante) diz qtie Portugal fôra occu-
pado pelos Francezes, porém o Procurador da Cidade 
de Macáo naõ nos deo parte disso; e agora naõ ôe pôde 
saber se he verdadeira ou falsa similhante noticia: mas 
dado que fosse verdadeira a dieta noticia, deviam os Ingle
zes pensar que os Francezes só pelejam lá na Europa, e 
nunca se attreveráõ a vir para estas partes, à fim de per
turbarem as terras pertencentes ao Império: além disso se 
a Esquadra Franceza tomar a resolução de vir a Macáo, 
certamente lhe será necessário entrar primeiramente pelo 
canal da Taipa, e Ká-Kiam, e por conseguinte nao 
deviam os soldados Inglezes desembarcar,* e saltar em terra 
sem licença, antes deviam elles estar a bordo dos seos 
navios navegando là fora por esses mares, e guardando ao 
mesmo tempo os dictos Canaes, para combaterem contra os 
Francezes, se na realidade querem auxilliar aòs Portu
guezes, por serem seos amigos ou alliados, como dizem. 
Mas he de notar que os Inglezes entre os mais Europeos 
de todas as Naçoens saõ indivíduos na verdade mais 
soberbos, e cheios de cavilações; e como saõ taes, vendo 
agora que os Portuguezes tem poucas forças, tomaõ elles 
daqui occasiaõ com vaãs esperanças para lançarem os olhos 
nos lugares, que a sua ambição lhes insinua, á fim de que 
possaô abranger para si todos os lucros possíveis e imagi
nativos. Conforme o antigo costume nunca foi permittido 
aos Estrangeiros entrar na Cidade sem lincença, pela qual 
razão, tanto que tivemos a noticia do desembarque de sol
dados Inglezes em Macáo, fizemos Juncta no Conselho e 
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de commum acordo enviamos Macáo mercadores Hánistas 
à elles recommendamos que fossem logo perguntar ao Pro
curador da dictaCidade sobre o desembarque dos dictos sol
dados, ejunctamente avizassemaos Sobre-Cargas Inglezes 
para que fizessem avizo ao Cabeça delles (Almirante) que 
se fosse embora de Macáo com seos soldados logo sem 
demora, e voltassem todos para o seo Reyno» O Procura
dor de Macáo, sendo perguntado pelosHànistas respondeo-
lhes dizendo, que na realidade saõ alliados os dous Reynos 
íngleterra e Portugal; que os dictos soldados,sendo envia
dos para auxilliarem aos Portuguezes de Macáo, naõ tem 
outros intentos; que o Reyno de Portugal como he pe
queno, e sendo poucos os Portuguezes naõ se attreveram 
elles a contender com os dictos Inglezes resistindo-lhes 
Depois disso enviámos outra vez um Mandarim Chi-fu, 
e outro Militar, estes sendo por nós escolhidos por serem 
sugeitos mais intelligentes, e versados no» negócios dos 
Europeos, muito lhes recommendamos fossem exhortar 
aos dictos Inglezes com eíficacia possivel, para que os mes
mos saíssem de Macáo; porém os dictos Enviados naõ 
tiveram outra resposta desses Inglezes senaõ esta, que elles 
vieram para auxilliarem aos Portuguezes, e defenderem a 
Cidade, e nisto persistindo elles sempre teimosos, naõ se 
querem ir embora. 

Nós Vassallos examinando também as Chronicas achámos 
que no anno 58 do Governo de Nosso Grande Imperador 
KienLum, a Embaixada Ingleza apresentara aosMagnates 
da Secretaria de Pekim Mandarins do Conselho um 
Memorial, em que se manifestavam os desejos dos Inglezes 
©m quererem obter os seguintes lugares Tien-chim, Nim-
po &c. portos marítimos, pedindo ao mesmo tempo se 
lhes concedesse uma ilha perto de Chu-Xán, ou algum 
lugar junto de Cantaõ: Mas oGrande ImperadorKien-Lum 
lhes mandou intimar um Decreto, em que foram refutadas 
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e regeitadas todas as razoens, que allegáram, uma por 
uma, e ficaram deste modo despachados. O mesmo Imper
ador mandou ao depois expedir Decretos para todas as 
Províncias marítima», advertindo aos Governadores dellas 
tivessem caulella, evigilância de impedirem todo e qual
quer intento estrangeiro, que encerra em si cavilaçao.— 
Lemos na verdade aquelles Veneraveis Decretos, e nelles 
vimos a mais Sancta Doutrina, que alem de ser tara clara 
e forte, nos insinuava também aquellas medidas, cautellas, 
eprevençoens lançadas já de muito longe, e bem profun
das. Também consta que no anno 7o do Governo de 
VM. (Kia-Kim) tinham vindo alguns Navios Inglezes 
guamecidos de soldados; ficaram os dictos Navios ancho-
rados primeiramente em Franquia, e aodepois quizéram 
estar no Canal de Uan-xánj foram enlaõ lançados fôra 
pelo Sun-tu passado, chamado Ki-Kim, e Governador 
Fu-yuen por nome Hu-tu-li, estes naquella occasiaõ 
puzeram uma estreita prohibiçaõ, que se naõ vendessem 
mantimentos aos Inglezes dos Navios de guerra, entaõ 
elles se foram embora. Naquella occasiaõ ainda ficavam 
«Hes a bordo dos seos navios anchorados em o mar de 
Franquia, porém nesta occasiaõ já se attreveram a vir para 
terra com seos soldados; donde se vê que o animo delles, 
sempre propenso a procurar os r$eos próprios interesses, e 
todos os lucros imagináveis, naõ hé jà de um sõ dia, mas 
«m de muito tempo. Prezentemente naõ fazem ellespertur-
baçaõ alguma em Macáo: como o Reyno delles dista muito 
deste Império, parece que naõ se attreveram a fazer desor
dem alguma por considerarem as vantagens recebidas nos 
tempos passados, Toda via este modo de obrar dos Ingle
zes nao parece ser da intenção do seu Rey, antes sim pa-
rect ser da intenção dos mesmos Cabeças dos Inglezes, 
V»e querem abranger para si sós todos os lucros possíveis, 

o» Portugueze» enganados acreditaram os dicto» e pa*» 
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lavras dos Inglezes. Macáo naõ produz arroz, espera todo 
o mantimento da terrainterior, pela qual razaÕnós Vassal
los, conforme a determinação antiga, permittimos aos indi
víduos das outras Naçoens o comprar e vender os gêneros 
do Contracto, fazendo assim o seu negocio, á excepçaõ dos 
Inglezes, a quem interinamente prohibimos: se os mesmos 
Inglezes naÕ quizerem estar pelo nosso avizo entaõ lhos 
tiraremos os compradores, ficando elles assim sem man
timentos^ naÕ havendo já esperanças de lucros, certamente 
nao poderáõ subsistir aqui por muito tempo. Esperamos 
que elles haõ de voltar com seos soldados, se assim o fize
rem, lhes concederemos entaõ o direito dos negócios, para 
que possam fazer o seu Contracto; e desta sorte nao teraõ 
prejuizo as Alfândegas à respeito dos direitos e tributos. 
Concluiremos esta dependência sem muito rumor, naõ no§ 
attrevemos a deixar que os, Inglezes estejaõ aqui por muito 
tempo; naõ faremos também muito estrondo que cause 
perturbaçoens; se nisto fazemos bem ou naõ pedimos 
w V. M. se digne insinuar-nos o melhor, Além disto 
avizamos a V- M. que nesta Cidade de Cantaõ, assim 
dentro como fora delia, tudo está em paz, e o povo se 
aeha em socego. Apresentamos a V. M. o Memorial, 
que nos remetteram os Inglezes com a sua traducçaõ, para 
que V. M. o veja, e se digne determinar o que for 
servido. 

Nós Vassallos ouvimos dizer que o Reyno de Portugal 
ficara occupado pelos Francezes, que o seu Rey se mudara 
para o Brazil; que a Esquadra dos Inglezes, e todos os por
tos vizinhos a Manilla ficaram também apoderados pelos 
Franceses. Alguns annos a esta parte naõ tem appare-* 
cido Navios Francezes, e dos de Manilla também muito 
poucos tem apparecido; porque os Inglezes com a sua Es
quadra pilham-nos, roubaõ-lhes tudo, e querem abarcar 
tudo para si; porém agora os Ingleze3 sendo Ye&cidos pe* 
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!os Francezes vicmm para Macáo: parece que elles que
rem embaraçar o caminho aos Francezes, e junctamente 
aos Naturaes de Manilla: fazem elles entre si a guerra 
naõ por outra cauza senaõ pela razaõ do lucro: estas 
saõ as notícias, que ouvimos fallar, mas como ellas saõ 
vindas de longe, naõ se podem totalmente acreditar: com 
segredo examinaremos tudo isso, se acharmos ser tudo 
verdade daremos parte a V, M. Anno 13 do seu Go
verno e Império Kia-Kim aos 4 da Lua 9a. 

Mmoestataõ do Ex»1». Sun-tu de CantaÕ para os 
Inglezes, 

Fazemos saber aos Sobre-Cargas Inglezes, que a sancta 
virtude de Noaso Grande Imperador se manifesta como 
o Ceo, que abrange tudo debaixo de si, e naõ lia re-» 
paõ mais remota a que naõ tenha chegado a sua fama. 
E he mesmo na consideração de que os vossos Reynos da 
Europa de muito tempo se tem mostrado obedientes e 
políticos, vos tinha concedido por especial favor a mais 
»mpla licença, com que vós os Europeos pudesseis vir 
negociar em Cantaõ, e para esse fira vos foi concedida 
a faculdade de fazer anehorar os vossos navios eralluam-
pu, reputando-vos por este modo, como gente ou indi
víduos de uma mesma caza e familia, Porém vós que 
j»- há annos tendes estado em Cantaõ bem sabeis que a 
todos os Estrangeiros Europeos era taõ somente permit
ido o ir e vir a este Paiz para negociarem, mas nunca 
lhes foi concedido o ficarem aqui permanentes. Por tanto 
em o prezente tempo chegaram de improviso Nãos Ingiezas 
cheias de soldados, 0s quaes desembarcando vieram para 
terra contra todo o costume, e Leys do Império. 

Macáo he Colônia situada dentro dos limites do Impe-
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rio, tem ella seos Governadores e Magistrados (Manda
rins), nenhuma connexaõ tem ella com Europa, e á mesma 
em nada ella pertence. Em a Dinastia passada começa
ram a vir para a sobredicta Colônia (Macáo) os Europeos 
Portuguezes: e a Dinastia prezente os deixou ficar nella 
como dantes por especial favor, na consideração de que 
elles tem estado já nessa Colônia muitos annos, e tem junc
tamente suas moradas de cazas, as quaes se naõ mandou 
destruir foi por motivo de querer uzar com elles de 
muita benignidade, porém foram advertidos pelo Decreto, 
que continha esta condição: a saber, que as cazas arruina
das pudessem refabricar, mas que naõ deveriam fabri
car-se outras de novo, de mais que os seos Navios deve
riam ter números fixamente determinados; tudo isso está 
taõ rigorosamente determinado que de nenhuma sorte se 
deve quebrantar. Os mais Estrangeiros Europeos, como 
saõ os Francezes, Hollandezes, Hespanhoes, e outros 
nunca se attreveram a seguir ou uzar dos direitos e privi
légios, de que gozam os Portuguezes, para ficarem per
manentes em Macáo; por conseqüência naõ devem 
também os Inglezes estar em Macáo com subsistência per
manente. Vós (Inglezes) dizeisque tendes receio que ve
nham os Francezes para insultarem aos Portuguezes em 
Macáo; pois deveis saber que os Francezes só pelejam 
contra os Portuguezes lá na Europa, e naõ se attreveraõ 
a vir a estas partes com intentos de perturbarem as terras 
do Império: porém no cazo de pertenderem vir aqui con
tra o Ceo, e toda a razaõ, procurando a sua própria mina, 
Nós entaõ faremos apromptar os nossos soldados, e os 
ajunctaremos nos lugares, que ameaçam maior perigo, para 
os guardarem; entaõ com muito descanço esperaremos os 
Francezes desfalecidos, que sendo poucos contra muitos 
sem batalha alguma ficarão vencidos, como peixes na fri-
gideira, e carne na banca do cozinheiro: neste cazo que 
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poderão elles fazer? E assim naõ he necessário que vós 
tenhais receio da parte dos Francezes. Se dizeis também 
que pela aliiança sois amigos dos Portuguezes, e que por 
isso viestes para os ajudar contra os Francezes, parece-
nos antes mais acertado que em vossos navios andeis lá 
fora por esses mares, à espera dos Francezes, contra os 
quaes devereis ir ao encontro, logo que elles chegarem 5 

porém naõ he justo que façais vossa assistência em Macáo 
contra os costumes, prohibiçaõ, e leys do Império, dissol
vendo por este modo a uniaõ mutua, que deve subsistir 
entre todos, perdendo da mesma sorte o direito dos negó
cios, que poderieis ter aqui, vede agora que em um obrar 
fôra dos seos termos commettestes tres erros juntos. Vós 
Sobre-Cargas Inglezes, que por ordem de vosso Rey tra
tais os negócios do Contracto, bem sabeis o que se deve 
obrar; sabeis também qual he o proveito, qual o damno; 
qual he favorável, qual o contrario, qual he pacifico, qual 
o perigozo: vos sem negócios naõpodereis subsistir. Se 
um dia mais cedo sairem de Macáo os vossos navios 
levando os soldados comsigo, também um dia mais cedo se 
abrirão as Alfândegas, os vossos negócios adiantar-se-haõ 
também: se porem retardais no que a cima se disse, tudo 
ficará também retardado: vós com os vossos Cabeças (Al
mirante, e os mais) ponderai bem nas sobredictas propostas, 
e naõ he necessário pedir mais cousa alguma. 

Eu o Vice-Rey, que por veneravel Ordem de Nosso 
Grande Imperador governo toda a Provincia de Cantaõ, 
cujo povoe soldadesca saõ subordinados á minha jurisdição, 
Eu, digo, o Suntu com o Kuan-pu Tribunal das Alfânde
gas, que governa sobre os tributos e Direitos Imperiaes, fa
zemos saber aos Inglezes, que naõ estamos já para repetidas 
admoestaçoens e avizos, porque a nossa obrigação he se
guir a razão, e observar as leys do Império procurando 
por este meio o socego dos limites, e portos marítimos, 
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fazendo também publicar aos internos, e externos os 
Decretos Imperiaes. Portanto conformando-nos com o 
generoso Animo de Nosso Grande Imperador, que sem
pre tracta os Estrangeiros com benignidade, fazemos este 
avizo e exhortaçaõ à vós sobre-Cargas Inglezes, que 
deveis fazer scientes disso a todos os vossos Cabeças, ad
vertindo-os que ouçam o nosso avizo, e obedeçam com res
peito: se porém depois deste avizo naõ quizerdes arre
pender-vos do que atégora tendes obrado, sereis reputados 
como quem por si mesmo quer procurar o seo próprio 
damno, desprezando ào mesmo tempo o especial beneficio 
de nosso Grande Imperador, Nós também naõ nos digna
remos exhortar-vos outra vez. 

Dado em o dia 2 da Lua 9a. 

Convenção para a evacuação das tropas lnglezas de 
Macáo. 

Bernardo Aleixo de Lemos e Faria Governador e 
Capitão General de Macáo; Lucas Jozé d' Alvarenga, 
Governador nomeado; e Miguel d' Arriaga Brum da 
Silveira, Dezembargador Ouvidor Geral da mesma; 
Thomaz M. Weguelen, Coronel commandante das tropas 
Britannicas; Capitão Thomaz Robertson e Thomaz Carlos 
Pattle, segundo sobre-carga da Honoravel Companhia 
Ingleza: todos desejosos de dar uma conclusão útil e 
decorosa â retirada das mesmas tropas, julgada necessária 
a bem das duas Alliadas Naçoens; acordaram o seguinte: 

1. Que o dicto Dezembargador, Miguel de Arriaga 
Brum da Silveira, fosse propor ao Mandarim do Districto 
a resolução que o Conselho da Honoravel Companhia 
havia tomado de fazer retirar as tropas Britannicas, vindas 
a esta cidade, para o fim de auxiliálla contra os Fran
cezes, pelo motivo da protestaçaõ feita da p arte do B~\m 
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Suntó de CantaÕ, de ficar a mesma cidade debaixo da 
protecçaõ do Império, contra qualquer inimigo que atten-
tasse a dislrahilla da Real Casa de Bragança, de que he 
Regente S. A. R. o Principe Regente de Portugal, es
tante no Brazil, sem que por esta vinda experimente no 
futuro alteração o commercio Britannico, que ficará no 
mesmo pé e systema antigo. 

2. E porque esta deliberação exige a concurrencia 
do Excellentissimo Almirante Drury, e do Primeiro 
Sobre-carga J. W, Roberts, de presente em Vampu 
devia o mesmo Mandarim auxiliar a ida do brigue Por
tuguez, que vai levar o referido Dezembargador, Miguel 
d'Arriaga Brum da Silveira, com o fim de terminar a 

mesma pendência, sendo para isso authorizado, obrando 
de maneira, que se naõ falte aos vinculos da aliiança e 
boa amizade, que subsistem entre as tres naçoens Bri
tannica Chineza e Portugueza. 

3. Que o Mandarim deve fazer sustar as prohibiçoens, 
que tem dado para a venda de mantimentos; por isso que 
dahi podem provir resultas pouco concernentes ao socego, 
que por parte das mesmas tropas Britannicas se deseja 
conservar. 

4. Que se deve da parte do Mandarim fazer suspen
der a marcha de quaesquer tropas Chinezas durante esta 
conclusão, que poderá levar de oito a dez dias, tomando-
se o contrario procedimento como opposto ás mesmas 
ordens Imperiaes, que saõ mandativas da conservação da 
amizade, com todas as naçoens, que a buscam para os fins 
""ceros e verdadeiros. 

«» fé de todo o referido nos assignamos em Macáo 
M« 11 de Dezembro de 1808. 

BERNARDO ALEIXO DE LEMOS E FARIA. 
EÜCAS JOZE D'ALVAFENGA. 
MIGUEL DE ARRIAGA BRUM DA SILVEIRA. 
THOMAZ M. WEGUELEN. 
THOMAZ ROBERTSON. 

VOL. XVÜI. NO. 107. v v 



338 Política. 

INGLATERRA. 

Papeis relativos á Missaõ em Lisboa desde 1814 até 
1816y mandados imprimir por ordem da Casa 

dos Communs de 12 de Março de 1817. 

N<\ 1. 
Extracto de um officio de Lord Strangford, a Lord Cas

tlereagh, datado do Rio-de-Janeiro, aos 21 de Junho 
de 1814. 

Os gloriosos acontecimentos, que tem dado paz e inde
pendência á Europa, tem feito reviver no espirito do 
Principe do Brazil aquelles ardentes desejos de tornar a 
visitar o seu paiz natal3 que por algum tempo tinham estado 
supprimidos. 

Sua Alteza Real me fez a honra de explicar a sua 
anxiosa esperança, de que a Gram Bretanha facilitará 
o complemento de seus desejos neste ponto; eque elle 
poderá voltar para Portugal sob a mesma protecçaõ com 
que o deixou. 

No. 2. 
Copia de um officio do Conde Bathurst ao Embaixador 

de S. M. em Lisboa. 

Secretaria dos Negócios Estrangeiros, 31 de 
Outubro de 1814 

SENHOR.-—Inevitavelmente tem havido grande excessos nos 
extraordinários das duas missoens na Peninsula, durante 
os annos passados ; e ainda que as causas daquelle excesso 
tenham em grande parte cessado, ou estejam em via de 
diminuição, seria apenas possivel reduzir de uma vez 
as despezas de qualquer daquellas missoens, até pôllas 
dentro dos limites, que será próprio assignar-lhes per-
amnentemente, especialmente porque em Portugal a 
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volta da Corte deve por si mesma crear occasiaõ para uma 
despeza extraordinária. 

Sobre estes fundamentos, e ao mesmo tempo para vos 
aliviar, em tanto quanto he possivel, da responsabilidade 
de uma extensão indefinita de extraordinários, se t e m 
julgado próprio, em quanto o vosso salário regular he 
íxado (como o de Madrid) na escala mais baixa dos 
ordenados de Embaixadores, em 8.000 libras por anno, o 
especificar a somma de 6.000 libras, como aquella que 
se espera seja a que vos possais limitar os desembolços 
extraordinários do anno seguinte. No fim do anno 
provavelmente será practicavel formar uma estimativa do 
que amontarà a despeza necessária das Embaixadas 
Britannicas na Peninsula, e que possa servir como regra, 
para fixar os seus ordenados n'um adequado pé perma
nente.—Sou &c. 

(Assignado.) B A T H U R S T . 

A S. Ex». o Mto- Honr. George Canning. 

No. 3. 

Copia de Um officio de Mr. Canning ao Visconde 
Castlereagh. 

Lisboa 10 de Abril de 1815. 

MY LORD!—Pelas malas, que chegaram hontem, 
soube (ainda que naõ officialmente) que as noticias re 
cebidas em Inglaterra do Rio-de-Janeiro, depois de ter 
ali chegado o Almirante Sir Joaõ Beresford, euscitáram 
duvida sobre apresente intenção do Principe Regente 
de Portugal de voltar para os seus dominós Europeos. 

Aqui se naõ tem recebido do Brazil cousa alguma, 
que indique alguma mudança de intenção em Sua Alteza 

U U 2 
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Real. Porém se se houverem poslo alguns obstáculos, 
que demorem a sua execução, até que chegue ao Rio-
de-Janeiro a noticia da ultima espantosa e afHictiva re
volução, no estado da Europa, he possivel que a recepção 
de tal noticia determine Sua Alteza Real a ficar ali pre
sentemente. 

Nesse caso^ ou se acontecer que V. S. receba noticias 
positivas, que satisfaçam o espirito de V. S. de que o Prin
cipe Regente de Portugal tem tomado tal resolução, 
tenho de pedir a V. S. que ponha aos pés de S. A. R., 
o Principe Regente, a minha resignação da commis
saõ, com que elle foi benignamente servido honrar-me, 
na contemplação da volta do Principe Regente de Por
tugal. Tenho a honra de ser &c. 

(Assignado.) GEORGE CANNING. 

Ao Visconde Castlereagh, &c. &c. &c. 

No. 4. 

Copia de um officio de Lord Castlereagh a Mr.Canning. 
Secretaria dos Negócios Estrangeiros, 11 de 
Mayo de 1815. 

SENHOR !—O vosso officio de 10 de Abril, offerecendo 
a vossa resignação condicional da Embaixada em Lisboa, 
no caso em que o Principe Regente de Portugal abando
nasse a sua intenção de voltar para a Europa, foi posto 
ante o Principe Regente. 

Sua Alteza Real conhece plenamente o zelo pelo seu 
serviço, que induzio a V. Ex a . a emprehender ésla 
missaõ; e as consideraçoens, que vos determinaram a de
sejar resignalla. 

Naõ obstante que ha algum tempo, que tem havido forte 
razaõ para se suppôr, que S. A. R. tem tomado a resolução 
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de íiear presentemente no Brazil; com tudo eu naõ tenho 
até aqui considerado aquella decisaõ como feita taõ inequi
vocamente, que me justifique em fazer disso uma notifica
ção official a V. Ex a . 

Que tal seja agora a resolução de S. A. R., a mala 
de hontem do Rio-de Janeiro parece que o põem além 
de toda a duvida. No estado presente dos negócios 
públicos, porém, eu espero, que naõ, passarei alem do 
espirito dos desejos de V. Ex a . pedindo-lhe que suspenda 
o periodo de sua resignação, até que possais trazer a 
Regência a uma decisaõ sobre o concerto militar 
que se deve estabelecer com os Alliados. Seguindo esta 
linha, poderemos também esperar a volta do Almirante 
Sir Joaõ Beresford, antes que se considere como absolu
tamente decidida a continuação da estada do Principe 
Regente de Portugal no Brazil; no qual caso me naõ 
julgarei mais authorizado a pôr algum obstáculo a con-
formarme com os desejos, que da parte de V Ex a . foram 
expressados ao Principe Regente, e que S. A. R. foi 
servido receber da maneira mais benigna. Tenho a honra 
&c. &c. 

(Assignado.) CASTLEREAGH. 

Ao M-o. If0nr. G. Canning. 

No. 5. 

Extracto do um officio de Mr. Canning a Lord 

Castlereagh. 

Lisboa, 26 de Mayo de 1815. 

Tenho de reconhecer a honra do officio de V. S. 

N°. 20; e de pedir a V. S. que ponha aos pés de S. A. R. 
o Principe Regente os meus humildes agradecimentoSj 
pela benigna e graciosa interpretação de Sua Alteza Real, 
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tanto dos fundamentos porque eu originalmente aceitei 
esta missaõ, como daquelles porque offereci a minha con-
diciomal resignação delia. 

Os últimos avizos do Rio-de-Janeiro, datados unica
mente de Março, naõ faliam (segundo me informam) 
cousa nenhuma da volta do Principe Regente; e eu real
mente creio, que nada se sabe aqui de suas intençoens. 

Em resposta á outra parle do officio de V. S. naõ me 
compete dizer outra couaa senaõ, que, tendo posto a mi
nha resignação inteiramente nas maõs de V. S. naô tenho 
outra anxiedade, nesta matéria, mais do que dizer, que os 
meus serviços, em quanto se julgarem que saõ aqui úteis 
ao Principe Regente, estaõ absolutamente á disposição 
de Sua Alteza Real. 

No. 6. 

Extracto de um officio de Mr. Canning, a Lord 
Castlereagh. 

Lisboa 30 de Maio, 1815. 

Em contemplação da condicional terminação da minha 
missão,julgo que he do meu dever executar, como puder, 
aquella parte das instrucçoens do officio de Lord Bath
urst, de Outubro passado, que diz respeito á escala de 
ordenados,-que devem ser adequados para se fixarem per
manentemente nesta missaõ. 

Fazendo isto, terei occasiaõ de refutar as perniciosas 
exaggeraçoens, que acho'se tem propagado em Inglaterra, 
a respeito dos meos ordenados; exaggeraçoens, e falsas 
representaçoens, que V< S. me dará credito por eu as 
desprezar, em tanto quanto me dizem respeito pessoal
mente: mas que he natural, com tudo, que, tanto por meu 
respeito como pelo do Governo em Inglaterra, que eu 
deixe registrada a sua refutaçaõ. 
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Quando eu aceitei esta missaõ, éra impossível, es
tando as contas impressas da Lista civil sobre a meza da 
Cásá dos communs, que eu naõ reparasse no que tinha sido 
a escala de suas despezas, durante os annos precedentes. 

Vendo que, no periodo de 5 de Abril 1812, até 5 de 
Abril 1814 (data a que chegavam as contas) aquella des
peza éra, em ordenados e extraordinários, cerca do 
32.000 libras no primeiro anno, e cerca de 28,000 libras 
no segundo; teria sido loucura süoceder em uma situação,, 
em que se tinha julgado necessária tal despeza, sem algu
ma intelligencia sobre os limites, que, sendo necessário, 
deviam ter as minhas despezas, e dentro dos quaes, em 
todo o caso, se devia circumscrever. 

O intervallo, que tinha passado, éra demasiado breve, 
para habilitar a ninguém a poder fazer juizo do -que po-. 
deria ser a practica diminuição da despeza; e como, á 
excepçaõ de dez dias (ou cerca disso) que Mr. Sydenham 
aqui gastou, a missaõ esteve, durante aquelle intervallo, 
nas maõs de um Encarregado de Negócios, naõ se podia 
dali tirar nenhuma justa inferencia, a respeito do que seria 
o próprio estabelecimento da Missaõ n'uma escala per
manente. 

A somma fixada, como aquella que as minhas despezas 
naõ deviam exceder, naõ foi em gráo algum suggestaõ 
minha. Eu resolvi, fosse o que fosse, ou limitar as mi
nhas despezas dentro da extençaõ dessa somma; ou, se 
acha-se que isso éra impracticavel, resignar a missaõ 
immediatamente. 

Achei, como esperava, na minha chegada aqui, que o pé 
em que a Missaõ Britannica custumava estar, naõ podia 
abaixar-se repentinamente, sem deteriorar toda a natureza 
de suas relaçoens com o Governo. 

Neste ponto dé vista a graduação de Embaixador, ao 
mesmo tempo que naõ fazia differença practica nas despe-
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zas, cujo ordenado (fosse de Embaixador fosse de Enviado) 
suppria somente uma parte, éra politicamente importante? 
para contrabalançar a perca positiva de graduação e influ
encia, que de outra maneira teria resultado de ja naô ser o 
ministro Britannico membro da Regência. 

V. S. talvez receará, que, depois deste prefacio, eu và a 
dar-vos uma opinião a favor de alguma mui exorbitante 
concessão, para manter o esplendor da embaixada Britan
nica em Lisboa. 

E talvez'ficareis admirado quando eu continuar dizendo 
que, suppondo que haja uma adequada concessão para 
ajuda de custo, os antigos ordenados de Embaixador 
8. 200 libras por anno, exclusivo das usuaes contingências 
reconhecidas (que naõ formam parte das despezas do Mi
nistro) seraõ adequados para supportar a Missaõ: com a 
condição— 

De que estes ordenados sejam pagos livres de descontos 
em Inglaterra; e (o que he mais importante neste lugar). 

Que elles sejam pagos livres da perca dos câmbios, e 
da depreciação do papel, aqui. 

Quando o cambio está ao par (67f) a pataca Hespa
nhola está a 4s. 6d.; quando o cambio está a 75, a pataca 
Hespanhola custe 5s. o seu valor na despeza aqui fica em 
ambos os casos o mesmo. 

O cambio está agora a 72 , e tem estado tam subido 
como 74, e provavelmente, como a guerra continua, su
birá ainda mais.* 

Depois da perca do cambio, vem a do papel-moeda. 
Uma letra, sacada sobre Inglaterra, por 100 Libras, 

devia produzir ao par 444 patacas Hespanholas, em 

* Tomo 9 liberdade de incluir a V. S. aisumas gazetas de Lisboa, eta que 
te marcam as variaçnens do cambio, e do desconto do papel moeda. 
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moeda. Com o cambio a 75 produzirá cerca de 400. 
Esta he a primeira perca. 

Porém a metade, isto he 200, destas 400, saõ pagas em 
papel; o qual papel soffre um desconto de 14, 15, 16 ou 
(como foi a semana passada) 20 por cento e mais. To
mando o desconto somente a 16 ha outra perda de 32 pa
tacas Hespanholas nestas 200 libras; e o producto das 
100 libras a 75, portanto, será somente 368 patacas Hes 
panholas em vez de 444 cujo valor quando se despende 
será de cerca de 83 libras. 

O papel, que assim ha obrigação de receber, somente se 
pôde passar, nas mais ordinárias miudezas communs, se
gundo o desconto corrente. 

A ley obriga a recebêllo ao par, porém o custume he 
mais poderoso que a ley. 

Por este processo successivo, o ordenado nominal de 
8.200 libras he primeiramente diminuído em Inglaterra a 
6.914 fibras, e seria a de mais diminuído na passagem de 
Inglaterra para aqui, em 7 ou 8 por cento, segundo o 
cambio actual, a 6.300 ou 6.400 fibras, e além disso na 
sua reducçaõ a moeda Portugueza, a cousa de 5.800 libras. 

Resta fallar da primeira supposiçaõ, com que eu limite1 

a minha opinião, do que éra provavelmente sufficiente 
para as despezas da Embaixada; isto he, o bastante para a 
equipagem e ajuda de custo; consideração que he appli-
cavel com peculiar força a este paiz, e (como supponho) 
á Hespanha. 

No meu próprio caso, acho pelas contas do meu agente 
(que recebi pelo ultimo paquete), que a ajuda de custo para 
meus preparos chegou a alguma cousa mais de 3.200 libras; 
e a demais, seguro a V. S., naÕ inconsideravel porçaõ de 
meus próprios fundos. A isto se devem accrescentar as 
propinas nas differentes repartiçoens, despezas nas alfan-
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degas, seguros, &c. &c. cousa de 800 libras, fazendo um 
total de 4.000 libras. 

A ajuda de custo para equipagens he de 1.500 libras 
com algumas diminuiçoens. 

A differença (acima de 2.500 libras) absorve, com pe
quena differença, metade da somma total dos ordenados 
regulares, que se me devem, pelos tres quartéis do anno 
que acaba em 5 de Julho. 

Estes ordenados, nominalmente 8.200 libras por anno, saõ 
(como tenho dicto acima) reduzidos pelas diminuiçoens em 
Inglaterra a 6.914, tres quartéis disso sommam em 5.186 
libras; restam desta somma cousa de 2.600 libras, que me 
haõ de ser remetidas aqui, sugeitas na remessa á perca 
do cambio, e na conversão a moeda aqui, á perca do papel. 

Nestas circumstanicas eu terei sacado sobre o meu 
agente, até os 5 de Julho, segundo as instrucçoens do 
officio de Lord Bathurst de Outubro passado, sommas 
que cheguem a 4.000 libras, por conta dos extraordinários. 
H e possivel, que, até o final da minha missaõ, tenha occa
siaõ de sacar por 500 libras mais. 

Com este auxilio poderei levar adiante a Missaõ até o 
fim dos tres quartéis do anno, e claramente tenho direito 
a dizer que, com uma adequada ajuda de custo, para os 
seus devidos fins, e com os salários ordinários, pagos livres 
das diminuiçoens em Inglaterra, e livres das percas do 
cambio, e da conversão aqui em moeda, naõ terei occasiaõ 
para sacar cousa nenhuma, por conta de despezas extra
ordinárias. 

No. 7. 
Extracto de um officio de Lord Castlereagh a 

Mr. Canning. 
Secretaria dos Negócios Estrangeiros, 
22 de Junho, de 1815. 

Estando agora o Governo de Sua Alteza Real infor-
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mado da determinação final do Principe Regente de Por
tugal, de naõ se aproveitar da opportunidade, que se lhe 
offereceo de voltar para os seus dominios Europeos, e ten-
do-se differido para um periodo indefinito a applicaçaõ que 
V. Exa. foi instruído fazer á Regência de Portugal, para o 
emprego de uma parte do exercito Portuguez no Conti
nente; tenho julgado que naõ éra conveniente demorar 
mais o apresentar a Sua Alteza Real a resignação, que 
V. Exa. fez de sua Missaõ em Lisboa; e consequente
mente tenho ordem do Principe Regente para vos infor
mar, que elle tem sido benignamente servido aceitar a 
vossa resignação, e que vós estaes consequentemente em 
liberdade para terminar a vossa Missaõ, quando vos for 
mais agradável. 

As vossas recredenciaes vos seraõ remettidas pelo pa-
quette na semana que vem; e entaõ vos transmittirei as 
ordens de Sua Alteza Real, a respeito da pessoa a quem 
deveis entregar os deveres da Missaõ, no caso em que 
Mr. Casamajorse tenha retirado para aqui. 

No. 8. 

Extracto de um officio de Mr. Canning a Lord 
Castlereagh. 

Lisboa, 11 de Agosto de 1815. 

Immediatamente que recebi o officio de V. S. N°. 27, 
communiquei o seu conteúdo verbalmente a D. Mig. Per . 
Forjaz,differindoacommunicaçaõofficial do mesmo, até que 
recebesse as minhas recredenciaes, e fosse informado da 
determinação de V. S. quanto á pessoa, em cujas maõs 
devia entregar os archivos da Missaõ. 

xx 2 
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N°. 9. 

Copia de um officio de Lord Bathurst a Mr. Canning. 

Secretaria dos Negócios Estrangeiros, 
12 de Septembro, 1815. 

SENHOR! Em respeito ao officio de V Exa. de 11 de 
Agosto, tenho agora a honra de incluir as vossas recreden
ciaes, junctamente com uma carta Credencial, dirigida ao 
Secretario de Estado Portuguez, introduzindo Mr. Croft, 
como Encarregado de Negócios de Sua Majestade. 

Ao despedir-vos dos Governadores do Reyno de Portu
gal, V. Ex a . lhes apresentará Mr. Croft, como Encarre
gado dos Negócios de Sua Majestade, nomeado para residir 
em Lisboa, para o fim de continuar a communicaçaõ ordi
nária entre os dous Governos; deixando com aquelle Ca
valheiro a conrespondencia official, cyfras, e decyfras, 
que estaõ em poder de V. Exa . e aquellas instrucçoens, 
para guia de seu comportamento, que vos parecer serem 
requeridas pelas circumstancias actuaes. Tenho a honra 
de ser &c. 

(Assignado) BATHURST. 

A. S. Ex». 0 M t o . Hon. George Canning, &c.&c. 

No. 10. 

Extracto de um officio de Mr. Canning, a Lord 
Castlereagh. 

Lisboa, 10 de Outubro, 1815. 

Tenho entregado a S. Ex*. D. Mig. Per. Forjaz, a 
carta, que lhe dirigio Lord Bathurst, annunciando-lhe a 
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nomeação de Mr. Croft, como Encarregado de Negócios 
de S. M. Ao mesmo tempo eu introduzi Mr. Croft, na
quelle character a Mr. de Forjaz; igualmente o introduzi 
pessoalmente a Suas Excellencias os Governadores do 
Reyno. 

Tenho entregue a Mr. Croft a conrespondencia e cyfras 
da Missaõ. Naõ me occorre que haja pontos alguns, sobre 
os quaes me seja necessário fornecer-lhe instrucçoens por 
escripto para seu comportamento (estando elle perfeita
mente informado do curso ordinário dos negócios) e com-
tudo me julgarei feliz, em todo o tempo, (em quanto eu 
permanecer neste paiz)se lhe puder prestar algum auxilio, 
em quaesquer pontos que elle deseje recorrer a mim. 

No. 11. 

Extracto de uma carta de Mr. Canning, a Lord 
Castlereagh. 

Lisboa, 10 de Janeiro de 1816. 

Acho, por uma relação das minhas contas com o meu 
Agente, que recebi no ultimo paquette, que elle inadver
tidamente recebeo doThezouro por minha conta, uma som
ma de 1.500 libras, como extraordinários, pelo quartel de 
5 de Julho até 10 de Outubro. Digo inadvertidamente 
porque estou convencido, de que elle naõ obraria com de
sígnio contra as minhas instrucçoens. 

Desde o principio de Julho, periodo em que recebi a 
notificação de V. S. da aceitação final de minha resignação, 
considerei que éra do meu dever, em quanto a Missaõ fi
cou nas minhas maõs, conter-me estrictamente dentro 
dos limites estabelecidos no Relatório do Committée da 
Lista Civil; e os meus saques sobre o meu Agente, pelo 
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quartel que acabou aos 10 de Outubro, naõ excederam 
aquelles limites. 

Por este paquete escrevo ao meu Agente, ordenando-lhe 
que rectifique o engano, que elle fez, expedindo como 
extraordinários, o que tal naõ devia ser; ou fazendo com 
que o Thesouro retenha, para substituir a somma de 1.500 
libras tam impropriamente pagas, uma somma igual, tirada 
do quartel dos salários ordinários, ainda naõ pagos: ou 
refundindo outro tanto, ao Thesouro ,se estaõ ja pagos. 

Abstracto das sommas pagas a Mr. Canning. 

Ordenados - - 8,000 
Renda de casa - 500 
Ajuda de Custo - 4.000 

12.500 

No. 

Extracto de uma carta de Mr. Sidenham a Mr. Ha
milton; subsecretário d' Estado. 

Lisboa, 8 de Julho, 1814. 

Quando o Duque de Wellington estava em Madrid, me 
fallou sobre a matéria de meus ordenados em Lisboa; e 
me deo a consoladora esperança de que eu me arruinaria, 
a menos que o Governo me naõ concedesse alguma cousa 
mais do que o meu salário ordinário, diminuído pelas usu-
aes reduccoens em Inglaterra, e perca do cambio. EUe 
prometteo-me mencionar isto a Lord Castlereagh, e eu 
lhe escrevi para lhe lembrar a sua promessa. Acho que 
Mr. Casamajor tem estado vivendo de um modo mui so-
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cegado, e em retiro, sem séquito que sustentar nem alojar; 
e examinando os seus livros percebo, que naõ vive por 
menos de 100 libras por semana. 

No. 

Copia de um officio do Visconde Castlereagh a Thomaz 
Sidenham, Esc. 

Secretaria dos Negócios Estrangeiros 
18 de Julho de 1814. 

SENHOR ! Julgo que he necessário, antes que seja in
formado de vossa chegada a Lisboa, fazer-vos saber, que 
as ordens de Sua Alteza Real saõ, que durante a vossa r e 
sidência na Corte de Portugal, vós limiteis as vossas des
pezas pessoaes ao salário ordinário, como Enviado Extra
ordinário e Ministro Plenipotenciario de Sua Majestade. 
Tenho ordenado a Mr. Casamajor, que naõ perca tempo 
em remover a Missaõ da casa do Marquez de Pombal; e 
naõ posso anticipar nenhum fundamento publico, para 
continuar a despeza dos criados de S. M. emLisboa, na es
cala, em que tem sido conduzidos, durante a continuação 
da guerra na Peninsula. 

(Assignado) CASTLEREAGH. 

A Thomaz Sidenham, Escudeiro. 

No. 

Extracto de um officio de Mr. Sidenham a Lord 
Castlereagh. 

Lisboa, 23 de Julho, 1814. 

Sinto extremamente ter de informar a V. S. que o es-



352 Politica. 

tado de minha saúde me obrigará a sair de Lisboa, para 
voltar á Inglaterra, sem admittir que espero receber per
missão regular de V. S. para esse effeito. 

ESTADOS UNIDOS. 

Falia inaugural do Presidente na abertura da sessaõ 
do Congresso, em 5 de Março 1817. 

Seria eu insensível, se me naÕ tocara profundamente 
a grande prova, que os meos concidadãos me deram da 
sua confiança, chamando-me ao elevado emprego, cujas 
funcçoens estou a ponto de assumir. Como expressão da 
boa opinião que elles tem do meo comportamento no ser
viço publico, dá-me um prazer, que só podem sentir os 
que tem satisfeita a conciencia de haver obrado quanto 
delles estava para a merecer. A minha sensibilidade he 
ainda augmentada pela justa avaliação do importante 
cargo que se me confia, e da natureza e extençaõ dos seos 
deveres, de cujo bom desempenho dependem os maiores 
interesses de um povo grande e livre. Sinto porém a 
minha insuficiência, e naõ posso entrar nestes deveres 
sem grande anxiedade pelo resultado. Da justa respon
sabilidade nunca me hei de eximir, certo de que nos meos 
esforços para promover o bem publico, os motivos haõ de 
ser sempre bem apreciados, e o meo comportamento 
olhado com aquella candura e indulgência, que tenho 
experimentado em outros logares. 

Ao entrar nas funcçoens do primeiro cargo executivo, 
tem sido o estylo dos varoens distinctos,que me haõ pre
cedido, explicar os principios por que se haviam de gover
nar, nas suas respectivas administraçoens. Imitando o seo 
veneravel exemplo, a minha attençaõ volta-se natural
mente para as causas que tem contribuído, em maior grão, 
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para produzir a actual condição feliz dos Estados Unidos. 
Ellas he que podem explicar bem a natureza dos nossos 
deveres, e mostrar-nos a politica, que deverá seguir-se 
para o futuro. 

Perto de quarenta annos se tem passado, desde o 
principio da nossa Revolução até o presente dia, e vinte-
e-oito desde o estabelecimento desta Constituição. Por 
todo este tempo o Governo tem sido,o que se pode chamar 
com emphase, Governo-Proprio: i e qual o effeito? Para 
qualquer objecto que viremos a nossa attençaõ, quer para 
as relações estrangeiras, quer para as domesticas, achamos 
causas de sobejo para felicitar-nos da superioridade das 
nossas instituiçoens. Durante um periodo carregado de 
difficuldades, e notado pelos mais extraordinários aconte
cimentos, os Estados Unidos tem florecido mais que 
nunca. Os cidadãos, de per si, tem sido felizes, e a naçaõ 
prospera. 

Debaixo desta Constituição o commercio tem sido com 
muita prudência regulado com as naçoens estrangeiras, e 
entre os próprios Estados; e novos Estados se tem admitti
do à nossa Uniaõ. O nosso território ha se alargado por 
um tractado honroso, e com grande vantagem para os Esta
dos originaes. Os vários Estados, protegidos entre si pelo 
Governo Nacional, debaixo de um systema suave e pater
nal, e gozando cada um na sua esphera, por uma sabia 
repartição de poder, de uma justa porçaõ de soberania, 
tem melhorado a sua policia, extendido os seos estabeleci
mentos e adquirido uma força e madureza, que saõ as 
melhores provas que dar-se podem de leys saudáveis 
bem administradas. Mas se olharmos para a condição dos 
indivíduos, que nobre aspecto naõ apresenta! j , Quem ha 
ahi que tenha soffrido oppressaõ em alguma parte da 
nossa Uniaõ? i Quem ha ahi, que fosse privado de algum 
direito pessoal ou de propriedade? i A quem se tem j á 
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por ventura, tolhido a liberdade de offerecer ao Divino 
Author da sua existência as suas preces, pelo modo que 
mais lhe agrada ? Sabe-se perfeitamente que todas estas 
fortunas se tem gozado em toda a sua plenitude; e ajuncto 
com particular satisfacçaõ,que naõ tem havido um só ex
emplo de pena capital por crime de Alta-Traiçaõ. 

Alguns, que ainda admittiriam a aptidão do nosso Go
verno para estes benéficos resultados, talvez duvidassem 
deila para lances de aperto, que pozessem à prova as suas 
forças e efficacia, como membro da grande communidade 
das naçoens. Mas aqui também a experiência nos tem 
dado as provas mais satisfactorias a seu favor. Justa
mente ao tempo em que esta Constituição começava a 
pôr-se em practica, alguns dos principaes Estados da. Eu
ropa entraram em grande agitação; e houve taes que snf-
frêram convulsões mui graves. Seguiram-se guerras de
vastadoras, que ainda ha pouco vemos acabadas. No pro
gresso destes conflictos, os Estados Unidos receberam 
grande damno de algumas das partes. O seo interesse 
éra pôr-se ao largo da contenda, clamar a sua justiça à 
parte injuriante; e cultivar, por igual e honrado compor
tamento, a amizade de todas. A final a guerra tornou-se 
inevitável, e o resultado mostrou-nos que o nosso Governo 
he capaz de resistir aos maiores lances de aperto, debaixo 
das mais desfavoráveis circumstancias. Da virtude do 
povo, das heiroicas façanhas do exercito, da marinha, das 
milicias, naõ he preciso fallar. 

Tal he pois o feliz Governo debaixo de que vivemos; 
um Governo adequado a todos os fins para que se forma 
o compacto social. Um Governo electivo em todas as 
suas ramificações, debaixo do qual todo cidadão, pelo seo 
merecimento, pode obter o maior encargo conhecido na 
Constituição; um Governo, que naõ contém em si causa 
alguma de discórdia; nenhuma que ponha uma parte da 
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communidade em contradicçaõ com a outra: um Governo, 
em fim, que protege todo e qualquer cidadão no pleno 
exercicio dos seos direitos, e que pode proteger a naçaõ 
contra as injustiças de Potências estrangeiras. 

Outras considerações da maior importância nos convidam 
a amar a nossa uniaõ, e a adherir ao Governo que a 
sustenta. Felizes como somos nas nossas instituições, *aaõ 
o temos sido menos em outras circumstancias, de que 
essencialmente dependem a nossa prosperidade e felici
dade. Como estamos situados dentro da zona temperada, 
e o nosso território se extende por muitos gráos de lati
tude ao longo do Atlântico, encerram os Estados Unidos 
todas as variedades de clima, e gozam de todas as produc
çoens, que saõ próprios desta porçaõ do globo. Pela terra 
dentro extendem-se os nossos domínios até os grandes 
Lagos, e para lá das nascentes dos grandes rios, que se 
communicam por todo o interior dos Estados; de sorte que 
em ponto de terreno nunca se vio paiz mais afortunado * 
e além disto, a terra he taõ fértil, que produz sempre 
com abundância, deixando, até em annos menos favorá
veis, um sobejo para acudir ás nessidades de outros paizes. 
A nossa particular fortuna he tal, que naõ ha uma parte 
fla Uniaõ que naõ seja particularmente interressada em a 
manter. O grande interesse da agricultura da naçaõ pros
pera debaixo da sua protecçaõ. Os interresses locaes nao 
saõ menos alimentados por ella. Os nossos concidadãos do 
Norte, applicados à navegação, acham grande protecçaõ 
em serem elles os mais contemplados, para fazerem, o trans
porte das vastas producçoens das outras partes dos Estados 
Unidos; ao mesmo tempo que os habitantes destas saõ 
amplamente recompensados por terem nelles uma eschola 
de marinheiros e forças navaes, formadas e creadas para 
proteger os nossos direitos communs. Os fabricantes r e 
cebem grande protecçaõ da politica, que patrocina a indus-
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tria própria; e os sobejos de producçaõ acham mesmo 
no paiz mercados certos e proveitosos, pelas necessidades 
locaes, em partes menos favorecidas, 

Se tal he pois a ditosa condição da nossa pátria, deve 
ser o interesse de todo o cidadão fazer pela manter.— 
IQuaes saõ os perigos que nos ameaçam? Se os ha, 
devem ser conhecidos e acautellados. 

Expondo eu os meos sentimentos sobre este objecto, 
poderá perguntar-se i que he o que nos tem levantado 
ao presente estado feliz? -v Como completámos nós a revo
lução? i Como remediámos os defeitos do primeiro instru
mento da nossa Uniaõ, conferindo ao Governo Nacional 
sufficiente poder para fins nacionaes, sem lesar os justos 
direitos dos Estados, nem os dos individuos? j, Como 
sustentamos e findámos com gloria a guerra passada ? 

Q Governo tem estado nas maõs do povo; he por
tanto ao povo, e aos fieis e hábeis depositários da sua 
confidencia, que se deve o louvor. Tivesse o povo dos 
Estados Unidos sido educado em differentes principios; 
fosse elle menos intelligente; menos independente, ou 
menos virtuoso, i pode crer-se que se houvesse mantido 
na mesma firme e consistente carreira, ou sido abençoado 
com o mesmo bom successo ? Logo, em quanto o Corpo 
constituinte conservar o seo presente estado sadio e robusto, 
tudo ira bem. Elle esolhera competentes e fieis Repre
sentantes para todas as repartiçoens. He so quando o 
povo se torna ignorante e corrupta a populaça, que he in
capaz de exercer a soberania. Em tal estado a usurpaçaõ 
he fácil, e o usurpador naõ tarda a apparecer. O mesmo 
povo se torna voluntário instrumento da sua degrad nação 
e ruina. Assim, importa que olhemos para a grande 
causa, e façamos pela preservar em pleno vigor. Promo
vamos, por todos os meios prudentes e constitucionaes, a 
intelligencia entre o povo, como o melhor meio de pre* 
servar a nossa liberdade. 
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Os perigos de fora naõ saõ menos dignos de attençaõ. 
Os Estados Unidos, da mesma forma que as outras naço
ens, estaõ sujeitos a ter guerras, e a ver-se outra vez en
volvidos nellas e em tal caso pôde bem ser o objecto dos 
nossos adversários derribar o nosso Governo, desmanchar 
a nossa Uniaõ, e desbaratar-nos como naçaõ. A nossa 
distancia da Europa,e ajusta, moderada,e pacifica politica 
do nosso Governo, pôde dar-nos alguma segurança contra 
estes perigos,mas sempre devem ser anticipados e acautel-
lados. Muitos dos nossos concidadãos andam empregados 
no commercio e na navegação, e todos elles estaõ em 
certo gráo dependentes do seo prospero estado. Muitos 
andam nas pescarias. Ambos estes interesses estaõ ex
postos a ser atacados em guerras entre outras Potências, 
e seríamos nós pouco attentos aos fieis avizos da experi
ência, se naõ o esperássemos. Nos devemos sustentar os 
nossos direitos ou perder o nosso character, e com elle 
talvez a nossa liberdade. O povo que deixa de o fazer, 
•mal pode dizer-se que occupa um logar entre as naçoens 
independentes. A honra nacional he a propriedade na
cional de maior valor. O sentimento no espirito de todo 
o cidadão, he força nacional. Este deve portanto ser 
alimentado. 

Para nos segurarmos contra estes perigos, as nossas 
costas e arraias devem ser fortificadas, o nosso exercito e 
marinha regulados sobre justos principios, pelo que res
peita a força de cada um, e mantidos em perfeita ordem 
e disciplina, e as nossas milicias devem ser postas no me
lhor pé que for practicavel, Para pormos a nossa extensa 
costa em tal estado de defesa que segure as nossas cidades 
e interior contra invasão, presisa fazer-se muita despeza, 
mas acabada a obra fica para sempre: e póde-se mui bem 
conjecturar que uma só campanha de invasão, que traga 
uma força naval superior à nossa, acompanhada de alguns 
milhares de tropas de terra, nos exporia a maior despeza* 
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além da perda de bens e misérias dos nossos cidadãos, 
doque seria necessário para esta grande obra. 

As nossas forças de terra e de mar naõ devem ser mui
tas, mas sempre adequadas aos fins necessários. As pri
meiras, para guarnecerem e preservarem as nossas fortí-
-ficaçoens, e para obstarem aos primeiros ataques de uma 
invasão de inimigos, e ao mesmo tempo que constituem os 
elementos de uma força maior, preservam a sciencia da 
guerra, e os seos petrechos necessários em estado de po
derem marchar immediatamente sendo preciso. 

As segundas, conservadas dentro de próprios limites 
em tempo de paz, poderão ajudar a manter a neutra
lidade dos Estados Unidos, com dignidade, nas guerras 
entre outras Potências, e ao mesmo tempo a propriedade 
dos nossos cidadãos. E em tempo de guerra, com o aug
mento de que os grandes recursos navaes do paiz saõ sus
ceptíveis, e que deverão cultivar-se com particular at
tençaõ em tempo de paz, contribuirão essencialmente, já 
como auxiliares de defeza, ja como poderosas machinas 
offensivas, para diminuir as calamidades da guerra, e fa-
zella terminar com honra e promptidaõ. 

Porém deve-se sempre ter muito em vista que a se
gurança destes Estados, e de quanto he charo a um povo 
livre, deve depender em grande parte das milicias. Os 
principios do nosso Governo e as circumstancias dos Es
tados Unidos naõ consentem que tenhamos ordinaria
mente forças de mar e de terra em sufficiente numero 
para resistir a invasoens formidáveis como se podem fazer. 
Em taes casos deve-se recorrer á grande massa do povo, 
e do modo que produzir o melhor effeito. He pois da 
maior importância que se organizem e exercitem a fim de 
estarem promptas para qualquer emergência. O arranjo 
deve ser tal que ponha á disposição do Governo o ardente 
patriotismo e a força robusta do paiz. Se se formar sohre 
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principios justos e iguaes, naõ pôde ser oppressivo. H e 
a crise que causa a oppressaõ, e naõ as leys, que provém 
o remédio para ella. Este arranjo deverá formar-se tam
bém em tempo de paz, para se estar mais bem prepa
rado para a guerra. Com tal organização, e tal povo, 
nada tem os Estados Unidos que temer de invasões de 
estrangeiros: haverá sempre uma força immensa de gente 
valorosa para os receber. 

Ha outros interesses de grande importância que de
vem occupar a nossa attençaõ; e entre elles o melhora
mento do paiz por meio de estradas e canaes, procedendo-
se sempre com a sancçaõ constitucional: he. um dos que 
devem occupar o primeiro logar ; porque, facilitando as-r 
sim a communicaçaõ entre os Estados, augmentar-se-haõ 
as conveniências e commodidades dos nossos concidadãos; 
o paiz terá mais esse ornamento, e o que he de maior im
portância, encurtar-se-haõ distancias e ligaremos a Uniaõ 
ainda melhor, fazendo que cada uma das partes seja mais 
accessivel, e independente da outra. A natureza já tem 
feito tanto a nosso favor, em entresachar o paiz de tantos 
rios grandes, bahias, e lagos, que de pontos distantes se 
aproximam tam perto uns dos outros, que nos convida 
muito a completar a obra. Talvez nunca se visse um 
espectaculo mais attractivo doque se apresenta dentro 
dos limites dos Estados Unidos: um território tam vasto, 
tam vantajosamente situado, contendo objectos tam gran
des; tam úteis, e taõ felizmente ligado em todas as 
suas partes. 

As nossas manufacturas haõ de mister o cuidado sys-
tematico e nutritivo do Governo. Possuindo nos todos os 
materiaes, que saõ o fructo do nosso próprio paiz e da nossa 
industria, naõ devêramos depender no gráo que depen-, 
demos das importaçoens de outros paizes. 

Em quanto assim estivermos dependentes, pôde a guerra 
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vir de repente, sem ser esperada nem buscada, e por-nos 
em difficuldades mui graves. Também he mui importan
te que o capital, que alimenta as nossas manufacturas, seja 
próprio, porque a sua influencia nesse caso, em vez de ex-
haurir, como pode fazer, estando em maõs estranhas, ha de 
sentir-se com vantagem na agricultura e em todo outro 
ramo de industria. De igual importância he estabelecer 
no paiz um mercado para os nossos productos e materiaes 
em bruto, pois, ag mentando a competição, levantarão 
preço, e protegerá o cultivador contra as casualidades, que 
andam annexas a mercados estrangeiros. 

Com as tribus Indianas he nosso dever cultivar ami
zade, e obrar com benignidade e liberalidade, em todas as 
nossas transacçoens E igualmente bem he perseverar 
nos nossos esforços para lhes communicar as vantagens 
da civilização. 

A grande somma da nossa renda, e o estado florecen-
te do Thesouro, saõ provas convincentes da competência 
dos- recursos nacionaes, para qualquer occasiaõ que se of-
fereça, como o saõ da boa vontade dos nossos concidadãos, 
para supportar os carregos que as necessidades publicas 
requererem. A grande porçaõ de terras incultas, cujo 
valor augmenta todos os dias, he mais um recurso mui 
extenso e de muita dura. Estes recursos, além de com
pletarem todos os outros fins necessários, habilitarão intei
ramente os Estados Uriidos para pagar a divida nacional 
em muito pouco tempo. A paz he o melhor tempo para 
melhoramentos, e preparos de todas as castas. He na 
paz que o nosso commercio florece mais; que as taxas 
saÕ mais facilmente pagas ; e que a renda produz mais. 
O Executivo he encarregado officialmente,nas repartiçoens 
que lhe estaõ sujeitas, dos desetubolços do dinheiro pu
blico, e he responsável pela sua fiel applicaçaõ aos fins pa
ra que for levantado. O Legislativo he a guarda, que vigia 
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sobre a bolça publica. A sua obrigação he ver se o de-
sembolço se faz como deve ser. Para o Executivo encon
trar a requisita responsabilidade de poder chamar a contas 
prompta e exactamente todos os agentes encarregados do 
dinheiro publico. Nada se deverá presumir contra elles; 
amas se por falta das requeridas facilidades, se soffrer 
que o dinheiro publico esteja desnecessariamente muito 
tempo nas suas maõs, naõ haõ de elles ser os únicos preva
ricadores, nem o exemplo de corrupção limitado só a elles. 
Isso mostrará uma relaxaçaõ e falta de tom na adminis
tração, que se da he sentir pór todo o paiz. Da minha 
parte hei de fazer quanto puder para assegurar economia e 
fidelidade neste importante ramo -da administração: e naõ 
duvido que o Legislativo haja de fazer a sua obrigação 
com igual zelo. Dever-se-ha fazer uma investigação 
regular, è eu hei de promovêila. 

Causa-me particular satisfacçaõ entrar no desempenho 
destes deveres em um tempo, em que os Estados Unidos 
gozam as bençaõs da paz: este he o estado mais conve
niente para a sua prosperidade e felicidade. O meo 
sincero desejo ha de ser preserválla, em quanto depender 
do Executivo, sobre justos principios, com todas as nações: 
naõ pretender cousa alguma desarrazoada desta ou da
quella, e dar a cada uma o que fôr seo. 

Igualmente me agrada ver a erescida unanimidade, que 
reyna -em toda a nossa Uniaõ. A discórdia naõ he 
própria do nosso systema. A unanimidade he recommen-
dada, tanto pelos livres e benignos principios do nosso 
Governo, que extende as suas bençaõs a todo o individuo, 
como peles outras eminentes vantagens, que delia r e 
sultam. O povo Americano tem encontrado grandes 
perigos, e resistido a lances mui graves com bom suc
cesso; porque forma uma grande familia, com um inte
resse commum. A experiência tem-nos illuminado em 
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algumas questoens de importância essencial para o paiz, 
O progresso tem sido vagaroso, mas dictado por uma 
justa reflexão e fiel respeito a todos os interesses ligados 
com elle; Promover esta harmonia, de accordo com 
os principios do nosso Governo Republicano, e de modo 
que lhes dê o effeito mais completo, e adiantar em todos 
os outros respeitos os melhores interesses da nossa Uniaõ, 
haõ de ser os objectos das minhas zelosas e constantes 
diligencias. 

Nunca um Governo commeçou debaixo de melhores 
auspícios, nem foi o êxito mais completo. Se olharmos 
para as historias de outras naçoens, antigas oü modernas, 
naõ acharemos exemplo de crescimento tam rápido e 
gigantesco; nem de um povo tam prospero e feliz. Se 
contemplamos o que ainda resta para fazer, deve encher-
se de alegria todo o cidadão, quando reflectir que tem o 
nosso Governo chegado tam perto da perfeição, que a 
respeito delle naõ temos que fazer melhoramento essencial j 
o objecto principal he preservallo nos principios essenciaea 
e feições que o caracterizam; e isto deve fazer-se preser
vando a virtude e illuminaçaõ do povo; e pelo que 
respeita a segurança contra os perigos de fora, adoptando-
se aquelles arranjos, que saõ indispensáveis para sustentar
mos a nossa independência, e os nossos direitos e liber
dade. Se perseveramos na carreira, em que temos avan
çado tanto, e pelo caminho já marcado, naÕ podemos 
deixar, mediante os favores da Divina Providencia, de 
conseguir o alto destino que parece que nos espera. 

Nas Administrações dos varões illustres, que me tem 
precedido, e com alguns dos quaes tenho tido a maior 
intimidade desde a nossa mocidade, encontram-se exem
plos que haÕ de servir a todo o tempo de grande instru
ção e utilidade aos seos successores. Do meo immediato 
antecessor, debaixo de quem se passou tam importante 
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parte deste grande experimento, me excusaraÕ por expri
mir os meos sinceros desejos de que goze por largo tempo, 
no seo retiro, os affectos de um povo agradecido, que saõ 
a melhor recompensa de subidos talentos, e dos mais fieis 
e meritorios serviços. Confiado na ajuda que hei de 
obter das outras Reparitçoensdo Governo, entro no en
cargo para que fui chamado, pelos suffragios dos meos 
concidadãos, com fervorosas suppiicas ao Todo-Poderoso, 
que permitta continuar-nos a mesma protecçaõ com que 
atégora claramente nos tem favorecido, 

ILHAS IONIAS. 

Proclamaçaõ do Commissario de S. M. Britannica. 

Por S. Ex», 0 Honr, Sir Thomaz Maitland, Cavallei
ro Gram-Cruz da Honradíssima Ordem Militar do Banho; 
Membro do Honradíssimo Conselho Privado de S. M. 
Britannica, e Commandante em Chefe das forças de S. M. 
no Mediterrâneo, Governador de Malta e suas Dependên
cias; e Lord Gram Commissario de S. M. nos Estados 
Unidos das Ilhas Ionias, &c. &. 

A Commissaõ, nomeada na proclamaçaõ de 25 de 
Janeiro, passado, para o fim de examinar o caso de Spiri-
dion Lepeníotty, ex-frade Augustino, e fazer sobre isso o 
seu relatório, apresentou hoje, em conseqüência disso, o 
seu relatório, e ao mesmo tempo a sua opinião a respeito 
do castigo, que se devia decretar, no caso do dicto Lepe
níotty, e o seu cúmplice Niccolo Caracopulo, de Teodoro. 

Pelo relatório, de que se tracta, e que he arranjado 
com tal diligencia., cuidado e perspicuidade, que faz grande 
honra aos membros da Commissaõ, se estabelece, com as 
mais indubitaveis provas. 

Primeiro; que toda a supposta conspiração, como se fez 
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presente ao Conselho, convocado no Palácio aos 21 e 22 
de Janeiro passado, foi absolutamente uma machinaçaõ do 
dicto Lepeniotty, que todos os sêllos, instrucçoens, paten
tes, cartas, &c, fôram meras invençoens e falsificaçoens 
produzidas por elle; e, pelo que respeita os escriptos, a 
maior parte delles fôram copiados pelo cúmplice, Caraco-
pulo, antes de serem produzidos. 

Segundo; que, depois do mais maduro exame, naõ 
pôde a Commissaõ descubrir o mais leve indicio de 
alguma pessoa, além dos dous mencionados Lepeniotty e 
Caracopulo, que tivesse a menor parte na dieta supposla 
conspiração. 

Tendo a Commissaõ considerado maduramente esta 
matéria, em todas as suas circumstancias, suggerio, no fim 
do Relatório, a S. Ex a . o Lord Gram Commissario, a sua 
opinião; a saber, que, segundo o teor das leys, o dicto 
Lepeniotty devia ser sugeito ao maior castigo, e execu
tado publicamente; e que o cúmplice Caracopulo devia 
soffrer prizaõ solitária pelo espaço de um anno, 

S. Ex a . o Lord Gram Commissario, concorda perfeita
mente com a opinião do dicto Relatório, e com a opinião 
geral, e declara, que a sua plena persuasão he, que as 
pessoas implicadas por Lepeniotty, na infame calumnia, 
que lhes imputou aquelle prezo de Estado, se tem em 
todas as oceasioens conduzido com a maior lealdade a 
patriotismo. 

Pela absoluta convicção da verdade assim referida, e 
também que nenhuma outra pessoa teve parte naquelle 
negocio, S. Ex a . se sente mui disposto a considerar, se 
haverá ou naõ meios, que, nos seus effeitos, conrespon-
dam aos necessários fins da justiça publica, sem recorrer á 
extremidade de mandar á presença de seu Creador, tam 
moço, posto que tam infame delinqüente publico, com a 
consciência carregada de tam enorme massa de crimes naÕ 
expiados, 
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S. Ex». , convencido ao mesmo tempo de que se se 
puder perdoar a vida deste delinqüente, a justiça publica 
exige que se imponha a tal criminoso de Estado um grave 
severo, e em algum gráo adequado castigo; he servido 
ordenar, em conseqüência do Relatório, e opinião da dieta 
Commissaõ, que o dicto Lepeniotty, em vez da pena ca
pital, prescripta pela ley, para similhantes crimes, soffra: 

Io . Um anno de prizaõ solitária, de natureza mais 
rigorosa, na fortaleza de Cerigo. 

2o. No fim daquelle periodo, que continue prezo por 
oito annos em ferros, e sugeito a trabalho compulsório na 
dieta fortaleza, ou em outro qualquer lugar, que S. M. for 
benignamente servido nomear. 

3°. No fim dos dictos oito annos, que seja o dicto Le 
peniotty definitivamente banido destas Ilhas, por causa 
do enorme crime contra sua pátria, ou tornado a. admittir 
como arrependido delle, conforme o determinar a sen
tença, que contra elle pronunciar a Suprema Corte do 
Justiça desta Ilha, vendo um Relatório exacto de seu 
comportamento, durante o periodo de sua prizaõ. 

S. Exa, ordena, outro sim, que a sentença do dicto 
Caracopulo tenha o seu pleno effeito; a saber, que soffra 
prizaõ solitária, por um anno, no Scoglio di Vido. 

Concluindo esta desagradável matéria, S, Ex». naõ podo 
deixar de dar os parabéns ao publico, pela terminação 
que o negocio teve, e expressar os seus sentimentos a 
favor da lealdade geral, affeiçaõ e bom comportamento do 
todos. Elle pede aos Senhores da Commissaõ (e parti
cularmente aos Membros Senhores Cappadoca e Zambelli, 
que, pelo seu conhecimento local, fôram es indivíduos 
mais conspicuous delle, que recebam os seus agredeci-
mentos mais distinetos, pelo zelo com que se comportaram 
em todo este negocio, 
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Esta proclamaçaõ será impressa em Grego e Italiano, e 
publicada com a maior extençaõ possivel. 

Por ordem de S. Ex*. 

GUILHERME MEYER, Secretario do Governo. 

Do Palácio, em Corfu, aos 11 de Feveiro de 1817. 

PRÚSSIA. 

Ordem d' El Rey ao Conselho de Estado, relativa á 
execução do Edicto de 22 de Mayo de 1815, em que 
se determina a formação da Representação do povo. 

Berlin 30 de Março de 1817. 

No Edicto de 22 de Mayo, 1815, relativo á formação, da 
Representação Nacional, nomeei uma Commissaõ, que 
devia fazer as suas sessoens em Berlin, composta de in-
telligentes Officiaes de Estado e naturaes das Provincias, 
para se occupar com a organização dos Estados Provin
ciaes e Representação Nacional; e para minutar um 
Documento Constitucional, segundo os principios estabe
lecidos naquelle Edicto, sob a presidência do Chanceller de 
Estado. A guerra, o completo estabelecimento de nossas 
possessoens, e a organização da Administração, tem até 
aqui impedido, que se puzesse este Edicto em execução.— 
Como o Conselho de Estado está agora nomeado, tirarei os 
Officiaes de Estado d; entre os seus membros, e encarre
garei ao Conselho de Estado o preenchimento das minhas 
intençons. Tenho nomeado para a Commissaõ; 

O Chanceller de Estado, como presidente, Principe 
Radzivill; o General de infanteria conde VonGneissenau; 
o Ministro de Estado Von Brockhausen i o Ministro de 
Estado Von Beyme; o Ministro de Estado e Justiça Von 
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Kircheisen; o Ministro de Estado Baraõ Von Humboldt, 
o Ministro de Estado e Finanças Conde Von Bulow; o Mi
nistro de Estado do Interior Von Schuckman; o Ministro 
de Estado e Policia o Principe Von Wittgenstein; o Ministro 
e Secretario de Estado Von Klewitz; o Ten. General e 
Ajudante General Von dem Knessebeck; o Deaõ do Cabi
do Conde VonSpiegel; o Conselheiro Privado de Estado 
Von Sageman; o Major General Von Grollmann: o Ac
tual Conselheiro Privado de Legaçaõ Ancillon; o Conse
lheiro de Estado Von Rediger: o Conselheiro Privado 
de Justiça, Professor Von Savigny ; o Conselherio Privado 
de Legaçaõ Eichorn; o Membro das Provincias do Rheno, 
que tiver de entrar no Conselho de Estado. 

A Commissaõ se occupará primeiramente com a asso
ciação de seus Membros dos naturaes das Provincias; os 
seus trabalhos seraõ communicados ao Conselho de Esta
do; e as medidas propostas me seraõ por elle communi-
cadas; sobre o que darei os demais passos, que julgar 
necessários. 

(Assignado) FREDERICO G U I L H E R M E . 

Ao Conselho de Estado. 

Resumo do Edicto de 20 de Março, pelo qual se nomea o 
Conselho de Estado. 

O Conselho de Estado convocado he o mais condecorado 
corpo deliberativo; com tudo naõ tem parte na Adminis
tração. Da sua competência saõ os principios que se 
devem seguir na Administração; consequentemente; lhe 
competem. 

Io . Todas as leys e regulamentos constitucionaes e 
administrativos ; planos relativos a objectos de Adminis
tração, e porque se possam mudar os principios da Admi-
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nistraçaõ; e consultas relativas ás medidas geraes de 
administração, no que naõ podem entrar constitucional-
mente os corpos ministeriaes: de maneira que, todas as 
proposiçoens para revogação, mudança ou declaração 
authentica das leys e instituiçoens existentes, devem ser 
por seu meio apresentadas á nossa sancçaõ. A influencia 
dos futuros Representantes da Naçaõ, na legislação será 
fixada com maior precisão no Documento Constitucional, 
que se ha de formar em conseqüência do nosso Edicto de 
2 8 de Maio de 1815. 

2°. As matérias, que, por disposiçoens legaes ja exis
tentes, pertencem ao Conselho de Estado. 

3 o . Todos os negócios que nós, em casos individuaes, 
referirmos ao Conselho de Estado; e, mais particularmente, 
as queixas de nossos vassallos, contra as determinaçoens 
dos Ministros. 

Os negócios estrangeiros seraõ apresentados ao Con
selho de Estado, somente em casos particulares de 
importância. 

Membros do Conselho de Estado. 
Io. Os Officiaes de Estado, que em virtude de seu 

cargo tem direito a serem membros do Conselho de 
Estado. O Chanceller de Estado Principe Von Harden
berg, Presidente; Feld-Marechal Conde Von Kalckreut; 
Feld-Marechal Principe Blucher Von Wahlstatt. O Mi
nistro de Estado e Justiça Von Kircheisen. O Ministro 
de Estado e Finanças Conde Von Bulow. O Ministro de 
Estado e do Interior Von Shuckmann. O Camarista 
Mor, Ministro de Estado e Policia Principe VonWitt-
geinstein. O Ministro de Estado e da Guerra Major 
General Von Boyen. O Ministro Secretario de Es
tado Von Klewitz. O Correio Mor Von Seegebarth-
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O Chefe do Tribunal Supremo Von Grollmann. O Chefe 
Presidente da Câmara Suprema de contes, Von Schla-
brendort. O Conselheiro Privado de Gabinete Albrecht. 
O Coronel Von Witzleben, chefe official no Gabinete 
Militar. 

2°. Os sette Generaes Commandantes nas Provincias, 
porém somente quando forem especialmente chamados. 

3o, Os officiaes de Estado, que, por confidencia parti
cular, obtiverem assento e vóz como membros do Con
selho de Estado. O Duque Carlos de Mecklenburg. 
O Principe Radzivill. O Principe Putbus. O Conde 
Von Goltz. O General Conde Gneisenau. O Ministro 
de Estado Von Brockhausen. Von Beyme. Baraõ Von 
Humboldt. General Knesebeck. Conde Lotturn. Bispo 
Sack. Conde Spiegel. Os Senhores Hagemann; Groll-
man; Von Jordon ; Ancillon ; Von Scholer; Kamptz; 
Ribbentrop; Nicolovius; Frieze; Ladenberg; Von 
Diedrichs; Rother ; Maassen; Hoffmann ; Rehdger ; 
Scharnweber; Von Beguelin, júnior; Von Dewitz; 
Ferber; Eichhorn; Savigny. 

Repartiçoens do Conselho de Estado. 

Ia. Negócios Estrangeiros: General Gneisenau; pri
meiro na lista; &c. 

2a. Negócios Militares; General Gneisenau: &c. 
3a. Negócios de Justiça; o Ministro de Estado Von 

Beyme, &c. 
4a. Negócios de Finanças; Conde Lotturn, &c. 
6a. Commercio; Mr. Von Klewitz; &c. 
6a. Negócios do Interior, Baraõ Von Altenstein, &c. 
7». Religião e Educação, Mr. Von Klewitz, &c. 
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ROMA. 

Traducçaõ da Bulla contra as Sociedades Bíblicas, 
expedida em 29 de Junho de 1816, pelo Papa Pio VII. 
e dirigida ao Arcebispo de Gnesn, Primaz de Polônia. 

TIUS P. P. VII. 

Veneravel Irmaõ,-—Saúde e bençaõ apostólica. Na 
ultima carta que vos escrevemos prometliamos dar, mui 
certo, resposta á vossa, em que recorrieis a esta Sancta 
See, em nome dos outros Bispos de Polônia, á cerca do 
que chamam Sociedades Bíblicas; e mui solicitamente 
nos perguntaveis o que devies fazer neste negocio. Muito 
ha, na verdade, que desejávamos satisfazer ao vosso rogo; 
mas a incrivel variedade de cousas de importância, que 
nos tem vindo de toda a parte, ha-nos impossibilitado de 
o fazer até o dia de hoje. 

Na verdade nos tem horrorizado a invenção astuciosis-
sima cora que se pretende minar os próprios alicerces da 
religião; e por ser este objecto de grande importância, 
havemos ouvido em Conselho os nossos veneraveis irmaõs 
Cardeaes da Sancta Igreja Romana, e com o maior cui
dado e attençaõ, deliberado sobre as medidas próprias para 
se adoptarem pela nossa authoridade Pontifícia, em ordem 
a remediar e abolir esta peste o mais que for possi
vel. No entanto, veneravel Irmaõ, vos congratulamos 
de todo o coração, e muito vos louvamos no Senhor, 
como he devido que façamos, pelo zelo singular que haveis 
mostrado em circunstancias de tanto perigo para a Chris-
tandade; denunciando á Sancta See Apostólica esta cor
rupção da fé tam eminentemente perigosa para as almas, 
E posto saibamos que naõ he necessário encommendar 
pressa a quem se afadiga, porquanto de vosso próprio 
accordo haveis mostrado já um ardente desejo de descobrir 
e desbaratar as grandes machinações destes innovadores; 
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todavia, por dever do nosso officio, vos exhortamos muito 
e muito que, quanto puderdes obter pelo poder, prover 
pelo conselho, e conseguir pela authoridade, executeis 
logo e com a maior diligencia, pondo-vos como um muro 
diante da Casa do Israel. 

Com este propósito expedimos o presente Breve, a fim 
de vos dar um testemunho assignalado da nossa approva
çaõ do vosso excellente comportamento, e de excitar com 
elle ainda o vosso pastoral cuidado e diligencia. 

Porque o bem geral imperiosamente exige, que com
bineis todos os vossos meios e energia para frustrar os 
planos preparados pelos inimigos da nossa Satictissima 
Religião apara destruirem. Pelo que he um dever Epis
copal, que vós, primeiro que todos, exponhais a maldade 
deste abominável projecto, como já tendes feito tam ad-
miravelmente, aos olhos de todos os fieis; e lhes patentieis, 
segundo as regras prescriptas pela Igreja, com toda a 
erudição e sabedoria que possuis; comvem a saber, " que 
a Bíblia impressa por Hereges deve ser contada entre os 
livros prohibidos, conforme as regras do Index; (§ N°. 2 
e 3) pela experiência evidentemente ter mostrado que as 
Sagradas Escripturas divulgadas na ijngoagem commum, 
haõ, pela temeridade dos homens, produzido mais mal 
doque bem." (Regra IV) . E isto ainda he mais para 
se temer em tempos taÕ depravados, em que a nossa 
Sancta Religião se vê assaltada de todos os lados com 
tantas astucias e esforços, de que a Igreja recebe gravíssi
mos golpes, 

He portanto necessário adherir ao salutifero Decreto da 
Congregação do Index, (de 13 de Junho de 1757) em que 
se ordena que se naõ permittam traducções da Bíblia nas 
línguas vulgares, excepto as que saõ approvadaspela See 
Apostólica, ou publicadas com notas tiradas dos escriptos 
dos Sanctos Padres da Igreja. 

3 A 2 
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Esperamos com toda a confiança que, nestas turbulen
tas circumstancias, dem os Polacos evidentes provas do 
seo apego á religião dos seos maiores. E pelo vosso cui
dado, como pelo dos outros Prelados desse reyno em 
defender tam maravilhosamente os depósitos da Fé nos 
congratulamos no Senhor; certos de que todos haõ de 
justificar sobejamente a opinião, que delles havemos for
mado. 

He outrosi, necessário que nos envieis, logo que pu-
derdes, a Bíblia que Jacób Wuiek publicou na lingoa 
Polaca com um commentario; assim como um exemplar 
da ediçaõ, que ultimamente se publicou sem as notas 
tiradas dos escriptos dos Sanctos Padres da Igreja ou de 
outros Catholicos eruditos, aprovadas por nós: a fim de 
que, conferindo-as ambas com madura indagação, venha
mos a descobrir os erros que elle atraiçoadamente lhes 
houver introduzido, e possamos proferir o nosso juizo 
sobre este negocio para preservação da verdadeira fé. 

Continuai, pois, veneravel Irmaõ, na carreira verda
deiramente pia em que haveis entrado; pelejando com 
zelo nas batalhas do Senhor pela sãa doutrina; e amoes-
tando o povo confiado ao vosso cuidado, que naõ caia nas 
armadilhas que lhe preparam para sua eterna ruina. Isto 
exige de vos a Igreja, assim como dos outros Bispos, para 
quem este nosso rescripto se extende igualmente, e nos 
o esperamos anxiosos: sendo a profunda dor que senti
mos, por motivo desta nova espécie de cizânia, que um 
adversário tem semeado em tanta abundância, algum tanto 
aleviada por esta doce esperança. E nós sempre invo
caremos de todo o coração as bençaõs mais especiaes para 
vos, e para os vossos irmãos Bispos, a bem do rebanho do 
Senhor, e as quaes repartimos com vosco, e com elles pela 
nossa bençaõ Apostólica, 



Politica. 373 

Dada em Roma, em Sta. Maria Maior, aos 29 de 
Junho, de 1816, e anno 17°. do nosso Pontificado. 

(Assignado.) P I U S P . P . VIL 

RÚSSIA. 

Extracto do Ukase do Imperador, de 13 de Fevereiro, 
de 1817 ; sobre os viajantes estrangeiros. 

ART. 1. Todos o» viajantes, vindos de Paizes Estran
geiros, devem, para poder entrar nas fronteiras deste 
Império, vir munidos de passaportes de nossos Ministros 
ou Agentes, junetos ás cortes dos referidos paizes. Para 
este eífeilo seraõ dadas a estes Ministros e Agentes as 
instrucçoens necessárias. 

2. Quando os viajantes cheguem de cidades ou lu
gares aonde naõ hajam nem ministros nem cônsules, 
deverão apresentar nas fronteiras passaportes dos gover
nadores ou commandantes desses lugares. Os passaportes 
dados por Magistrados, Commissarios, ou por outra 
classe de pessoas naõ seraõ admittidos. 

3. Pelo que respeita os vassallos Russos, que tem 
recebido passaportes para se auzentárem por certo espaço 
de tempo, poderão entrar nas fronteiras com os mesmos 
passaportes, sem a menor difficuldade. 

Os referidos regulamentos estendem-se a todos os 
portos e viajantes. Quanto aos capitaens de navios e suas 
equipagens, ficará tudo debaixo das bazes antigas. 

O presente Ukase será posto em execução, com os 
paizes vizinhos daqui a dous mezes, e com os distantes 
daqui a quatro, contados do dia, em que este Ukase 
tem sido publicado; até naõ passarem estes termos ficará 
tudo como dantes éra, 
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COMMERCIO E ARTES 

PAIZES-BAIXOS. 

Decreto sobre a nomenclatura dos pezos e medidas' 

N, i-^l OS Guilherme pela graça de Deus Rey dos Paizes-
Baixos, Principe de Orange, Nassau, Gram Duque de 
Luxemburg, &c. 

Desejando proceder á execução do que está prescripto 
pelo artigo 17 da ley de 21 de Agosto, próximo passado, 
relativamente aos nomes de cada medida e pezo, e as suas 
multiplicaçoens e subdivisoens. Tomando em conside
ração que as dietas medidas e pezos saõ ja conhecidas, em 
todas as provincias do Sul, por nomes systematicos; e que 
consequentemente a exposição destes nomes systematicos 
tenderá a fazer com que os habitantes dessas provincias fiqu 
em melhor informados e entendam melhor as medidas e 
pezos do que se entendem pelos novos nomes. Ouvindo o 
relatório do nosso Ministro dos Negócios do Interior, e o 
Conselho de Estado. Achamos que os nomes abaixo 
especificados eram próprios para serem adoptados e con
firmados para as novas medidas e pezos; assim como 
para as suas divisoens e múltiplos; e para serem em
pregados na introducçaõ do novo systema; sendo os 
nomes systematicos unicamente addictos no presente 
decreto, para explicação. 

Art. 1. Na conformidade da ley de 21 de Agosto de 
1815, o nome de Eli he adoptado para a mesma unidade 
de medidas de comprimento, que, segundo o artigo 6 
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foi descripta e conhecida debaixo do nome systematico 

de Metre. 
2. Os nomes das sub-divisoens do Eli saõ: — 
Palm, para a décima parte (decimetre). 
Duim, (polegada) para a centecima parte (decimetre). 
Streep (linha) para a milésima parte (millemetre) 

3. Para os múltiplos do Eli: — 
Roed (vara) para dez vezes o Eli (decometre) 
Mijle (milha) para mil vezes o Eli (milometre) 
4. O nome de vierkante ell, para o fundamento das 

medidas de superfície. 
5. Para os quadrados das subdiviçoens do ell. 
Vierkante palm (palmo quadrado) para o quadrado do 

décimo. 
Vierkante duim (polegada quadrada) para o quadrado 

da centecima parte. 
Vierkante streep (linha quadrada) para o quadrado da 

milésima parte. 
6. Para os quadrados dos múltiplos do Ell. 
Vierkante Roed (vara quadrada) para o quadrado do 

quádruplo do ell. 
Burder, para o quadrado do decuplo do roede, ou do 

ell, que he igual a dez mil ell quadrados (o systematico 
hectare). 

7. O termo kubicke elle, para o cubo do ell, como 
fundamento de todas as medidas de capacidade em 
grosso. Cstere ou metre cúbico.) 

8. Para o cubo das subdivisoens do ell. 
Kubicke palm, para o décimo. 
Kubicke duim (polegada cúbica) para o centecimo 

do ell. 

Kubicke streep (linha cúbica) para o milésimo do ell. 
9. O termo Wisse, para uma carga de lenha de um 

ell de comprimento, um ell de altura, e um ell de largura. 



376 Commercio e Artes. 

10. O termo kan (canada) para a unidade da medi-
a dos líquidos: o cubo do palm (litre) 

11 . O termo Moatze (medida) para a décima parto 
do kan (decilitre). E Vingeroed (dedal) para a centé
sima parte (centilitre). 

12. O termo Vat (casco) para o centuplo do kan 
(hecto litre). 

13. O termo kop (copo) para a unidade da medida 
de seco, sendo o cubo de palm (litre). 

14. Maatei (pequena medida) para o décimo do kop 
(decilitro). 

15. Schepel (alqueire) para o decuplo, e 
Mudde (Moio) para o centuplo do kop (decilitre) 
O nome de Zack (saco) se naõ dará a outra quanti

dade alem de cem kops, ou o mudde. 
Last, para a quantidade de tres mil kops, ou trinta 

muddes. 
16. O nome de Pond (libra) conforme o artigo 15, 

da sobredicta ley, he dada ao pezo da quantidade de 
água pura destilada, que pode, no estado de compressão, 
ser contida no cubo do quadrado do palm (kilogramme). 

17. Ons (conça) para a décima parte do pond. 
Lood, para a centecima parte. 
Wigtje, para a mililesima parte fgramme). 
Korrel (graõ) para a décima milésima parte. 
Este decreto será impresso na Gazeta official. 

Dado em Bruxellas aos 29 de Março de 1817. 

(Assignado) GUILHERME, 

Por ordem de S. M. 

(Assignado) A. L. FALCE* 
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Haya 10 de Abril, 1817. 

" O Director-Geral dos Comboys e Licenças informa, 
por esta, aos negociantes e donos de navios; que, em 
virtude do artigo 206 da ley de 3 de Outubro, de 1816; e, 
em conseqüência de varias decisoens sobre a matéria; os 
vasos estrangeiros, que navegarem com as seguintes ban
deiras; a saber,Americanos, Inglezes,Dinamarquezes,os de 
Frizia Oriental, Hamburguezes, Bremezes, Lubeckezes, 
Mecklenburguezes, Oldenburguezes, Russianos, Portu
guezes, Hespanhoes, Hannoverianos, Austríacos, e também 
os de Syria, nos quaes se incluem os de Alepo, a Alexan-
dretta,saõprovisionalmente postos no mesmo pé, a respeito 
dos direitos de tonelada, dos vasos nocionaes. 

(Assignado) J . W I C K E R S . 

SUÉCIA. 

Resumo da proclamaçaõ Real em que se prohibe a 
importação de certos artigos. 

Sockholmo 3 de Abril, de 1817. 

Nós Carlos, &c. declaramos pelas presentes que, naõ 
podendo nós em nosso cuidado pelo bem de nossos fieis 
vassallos, deixar de minorar as despezas, que inevitavel
mente oceasiona a falta de letras de cambio, nos recursos 
actuaes do Reyno,e que enfraqueceria as medidas particu
lares ja adoptadas com o desejado successo ; querendo para 
esse fim prohibir a importação de certas mercadorias es
trangeiras desnecessárias, em ordem a fazer abater o curso 
do cambio, que tem subido além de toda a proporção, e cuja 
perniciosa influencia nas finanças do Reyno e industria 
interna tem sido importante objecto de nossas apprehen-
VOL. XVIII. No. 107. 3 B 
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soens e da de cidadãos bem dispostos ao Estado: fomos 
por isto motivados a prohibir a importação de Cerveja e 
revogar pelo presente a liberdade de importar Arrack, que 
se concedeo na nossa ordenação de 20 de Março do anno 
próximo passado; assim como das fazendas d'algudaõ e 
musselinas brancas e chaâs, exceptuando porém as fazen
das d'algudaõ importadas directamente das índias Orientaes 
em navios Suecos ; que também cesse a importação de 
todos os vinhos, permittidos pela sobredicta ordenação, á 
excepçaõ das qualidades que servem para o uso das Igrejas; 
e isto até que, em periodo futuro, e junctamente com 
outros regulamentos contra o luxo e extravagância, formos 
benignamente servidos determinar, até que ponto esta pro
hibiçaõ se possa limitar a certos vinhos, cujo uso será 
entaõ prohibido, &c, 

Dahi segue a proclamaçaõ estabelecendo as penas, impos
tas aos transgressores; e regulamentos sobre as fazendas 
prohibidas,que ja estivessem encommendadas, e que se po
derão admittir a deposito nos armazéns, debaixo da condi
ção de serem reexportadas até o fim do anno, a menos que 
se naÕ concedam excepçoens, a respeito de algumas qua
lidades de vinho &c. Deve observar-se, que a importação 
da cachaça, ou aguardente de canna, assim como das fa
zendas brancas listadas, e de todas as de algudaõ pintadas, 
éra prohibida antes. 

— t ^ ^ È í í * -
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 
LONDRES, 25 de Abril, de 1817. 

Gêneros. Qualidade. 

Assucar -

Arroz 
Caffe . 
Cacao . . 
Cebo . 

Algodão 

Anil 

fRedondo . 
A Batido 

(jVíascavado . 
.Brazil 

. .Rio 
.Paia . . 
.Rio da Prata 

{
Pernambuco 
Ceará. 
Bahia. . 
Maranhão 
Pará . . . 
Minas novas 
Capitania 

.Rio 
Ipecacuanha Brazil. 
Salsa Partilha Pará 
Óleo de cupaiba . . . . 
Tapicca. .Brazil 
Ourocu. . . 

Tabaco í em rolo 
\ em folha 

CA 
Rio da Prata, pilha^ B 

lc 
Rio Grande •íl 
Pernambuco, salgados 

l_Rio Grande, de cavallo 
Chifres.. . .Rio Grande 
Pao Brazil . .Pernambuco 
Páo amarello. Brazil 

Quanti- _ , , 
dade. P r c S ° d e ' | 

Direitos. 

112 lib. 

libra 

Couro 
123 

Tonelada 

õOs. Op. 
44s. Op. 
37s. Op. 
nenhum. 
66s. Op. 
Í8s. Op. 
57s. Op. 
-a. Op. 
ls. l l *p 
ls. l l p . 
ls. l l p . 
ls. IOp. 

ÍIOS. 

47s. 
12 . 
Os. 

71s. 
52s. 
58s. 

2s. 
ls. 
ls . 
Is. 
l s 

Ss. Op 
10». 6p 
4s. Op 
Ss. Op 
Os. 8p 
3s. 9p 

3p. 

8Jp 
74p, 
6íp. 
Hp-
6*p. 
5ÍP 
8 ÍP 

4s. 6p 
37s. 6p 

71. ' 

.Livre de direitos 
por exportação. 

Opr> 
Op. 
Op. 
Op. 
Op. 
Op.-
Op. Ss. Sp. por 1121b 
IP ', 

7p. por lb. 
IP"! 

j . y vlOO em navio 

lOJp 1 _PoT*nSuez w 

J 
Iriglez. 

l is. 
4s. 
8s, 

4s. 

fip. 
6p. 
6p. 
8p. 

IOp. 

4jp. por lb. 
3s. 6fp. 
l s . 2 |D. 
1*. l l | p -

4p. 
Op. direitos pagos pelo 

comprador. 
4 p. > Livre de direitos 
. , f por exportação. 
8|p.Í 
'IP* , 
64p. I 9Jp. por couro 
7Íp. Vem navio Portu-
6 |p . I goez ou Inglez. 
Hp.\ 
Hp.J 

5s. 6p. 
40s. 6p. 5s. CJp. por 100. 

1201. 1 direitos pagos 
81. r pelo comprador 

Ouro em barra . 
Peças de 6400 reis 
Dobroens Hespanhoes 
Pezos . dictos 
Prata em barra 

R» de Janeiro . 
Lisboa 
Porto. . 
Paris , . 
Anuterdam. 

59 
57 
57; 
25 
11 

Espécie 
£0 

3 
3 
0 
0 

Câmbios, 
Hamburgo . 
Cadiz. 
Gibraltar 

20 Gênova 
19 Malta. 

0 
19 
16 
5 
5 

Brazil 
Lisboa 
Porto 
Madeira 
Adores 
Rio da Prata 
Bengala 

Prêmios de Seguros. 
Hida 2 Guineos Vinda 

11 
HJ 

por onça. 

a 2Í Guineos. 
a l\ 
a l i 
a 1# 
a 2± 
a 4± 

a 4 

85 
3.5 
31* 
44$-
46 

10 

3 B 2 
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LITERATURA E SCIENCIAS, 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM INGLATERRA. 

JoELLS' Surgical Observations, Part 3. 8 vo. preço Cs, 
Observaçoens Cirúrgicas de Bell; Parte 3 a . Por Carlos 
Bell Cirurgião do Hospital de Middlesex. Contem; 1. 
Relatório das moléstias pulmonares, que tem connexaõ 
eom queixas cirúrgicas: 2. Casos de artérias feridas &c. 
3 . De amputação em feridas, a que se seguio tnor-
tificaçaõ: 4. De amputação em conseqüência de feridas, 
causadas por machinas: 5. Fracturas compostas, com
paradas com fracturas causadas por tiros de chumbo: 6. 
Amputação em casos de fracturas causadas por tiros de 
espingarda com chumbo, depois de se estabelecer a su-
puraçaõ; com uma noticia dos Francezes feridos em Wa
terloo : 7 Discussão da questão da amputação no principios 
da moléstia: 8 Do banho do ácido nitro-muriatico; em cer
tos casos obscuros de Syphilis. Tudo illustrado com es
tampas. 

Ewing on the Harveian Doctrine, 12mo. preço 6s. 
Observaçoens sobre a Doutrina Harveina da circulação 
do sangue; em resposta ao que ultimamente representou 
George Kerr, Esc. Por A. Ewing M. D. Membro 
da Real sociedade Phisica de Edingurgo. 

Shilliber,s Voyage to Pitcairrís Island 8vo. preço, 
8s. 6d. Narrativa da viagem do navio Briton á ilhaPitcairn 
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Pelo Tenente Shillibeer, da Marinha Real. Com 16 es
tampas, pelo author, tiradas de desenhos feitos naquelle 
lugar. 

Ewimfs Geography, 12"*° preço 4s. 6d. e com nove 
mappas 6s. 6d. Systema de Geographia, para uso das 
escholas e estudantes particulares: por novo e fácil plano; 
em que se referem os limites Europeos, conforme o es
tabelecido pelo tractado de Paris e Congresso de Vienna; 
com uma noticia do systema solar, e variedade de proble
mas, que se podem resolver pelos globos celeste e ter
restre. Por Thomaz Ewing. Mestre de Inglez, Geo
graphia e Historia em Edinburgo, e author dos principios 
de Elocucaõ. 

Manuscrit venu de St. Helene, aVune maniere inconue 
8V0. preço 7s. 6d. 

Esta obra foi dada ao livreiro, que a publicou, com a 
segurança de que tinha vindo de Sancta Helena, ainda que 
se aflectou um ar de mysterio, quanto ao modo porque 
ella de lá foi trazida. Contem factos e circumstancias 
particulares da vida publica e particular de Bonaparte, 
mui interessantes á historia da revolução actual daEuropa. 
He matéria de conjectura, se quem escreveo esta obra foi 
o mesmo Bonaparte, ou algum amigo seu confidente; 
porém o estylo, e a maneira de narrar, saõ sem duvida 
mui similhantes aos escriptos de Bonaparte. A obra he 
uraa apologia; ou justificação de suas acçoens, explicando 
os seus motivos particulares, em varias de suas medidas, 
durante o tempo que governou em França. 

Outlines of Geologyr preço 7s. 6d. Esboços de Geo
logia; ou resumo de um curso de liçoens explicadas na 
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Instituição Real de Gram Bretanha; por Guilherme 
Thomaz Brande, Secretario da Sociedade Real; Professor 
de Chimica, &c. 

Álgebra of the Hindus; 4*°. preço 31. 3s. Álgebra 
dos Hindus, com Arithmetica e Mensuraçaõ; traduzida 
da lingua Sanscrit, por H . T. Colebrooke, Esc. 

AnEssay ort the variation qf the Compass; 8V0. 
preço 61. com um mappa. Ensaio sobre a variação da 
agulha; mostrando quanto nisso influe a mudança de 
direcçaõ da proa do navio; com a exposição dos perigos 
que resultam aos navegantes de naõ tomarem em consi
deração esta mudança de variação; e observaçoens, e 
notas practicas. Por Guilherme Bain, Mestre na Marinha 
Real. 

The History of the University qf Edinburg; 2 vol. 
8V°. preço 24s. Historia da Universidade de Edinburgo, 
compilada principalmente de Papeis a documentos Origi
naes. Por Alexandre Bower. 

Mylins* History of England; 12m0. prepo 5s. 6d.—• 
Historia abreviada da Inglaterra, destinada paincipalmente 
ao uso dos Seminários Catholicos. Por Guilherme 
Frederico Mylins: da Academia de Bornheim-House, em 
Carshalton 

Craufurds' Researches on índia: 2 vol. 8"°. preço 18s 
Indagaçoens relativas ás leys, theologia, sciencias e com
mercio da índia antiga e moderna. Por G. Craufurd, Esc. 

Canine Pathology; 8vo. preço 7s. 6d. Pathologia Can
na, ou descripçaõ das moléstias dos cáens, suas causas, 
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symptomas, methodo curativo; tudo deduzido da practica 
curativa do Author, em 20 annos de experiência; e com 
numerosas observaçoens sobre o tractamento geral destes 
animaes; precedidas de um capitulo introductorio, sobre 
as qualidades moraes dos caens. Por Delabere Blaine. 

Good's Nosology. 8vo. preço 16s, Systema Phisiolo-
gico de Nosologia, com a nomenclatura correcta e sim
plificada. Destinado a servir de guia practica aos estu
dantes : livro dos textos para as liçoens: e um appendiz 
aos systemas da Natureza. Illustrado com uma disser
tação preliminar, e commentarios seguidos. Por Joaõ 
Mason Good. F . R. S. &c. & c 

Extracto do CONSEHVADOR I M P A R C I A L ; jornal de S. 
Petersburgo, 

Obseroaqoens sobre os verdadeiros interesses da Europa. 

Temos agora paz geral. As relaçoens nacionaes, entre os 
Estados Europeos, estaõ consolidadas, sobre as bazes de 
tractados, e sobre os fundamentos, ainda mais sólidos, da 
natureza das cousas. Comtudo, quem tal creria ?, a pezar 
da consoladora realidade deste inegável facto, ha espíritos in
quietos, que persistem em temer a guerra, e outros em a 
esperar e em a predizer, i He porque este estado de tranquil
lidade lhes parece demasiado extraordinário, que elles duvi
dam de sua duração ? ou i sonham elles com algum melhora
mento das cousas, em seu estado actual, que se possa obter 
deploravelmente por novas commoçoens ? 

Porém, a mais superficial consideração das existentes 
transacçoens entre todas as Potências da Europa; e dos 
grandes acontecimentos, que prepararam estes actos; e final
mente da situação moral, em que estes acontecimentos tem 
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posto cada um dos Estados, será bastante para "formar com 
facilidade uma idea do presente, e deduzir dahi a certeza de 
um futuro, favorável aos progressos da ordem geral, e da 
prosperidade real das naçoens. 

Ajunctaremos aqui as observaçoens, que produziram em 
nosso espirito uma plena convicção desta verdade. 

O recesso* de 8 de Junho de 1815 ; resultado das nego
ciaçoens de Congresso de Vienna, e os catos subsequentes 
assignados em Paris no mesmo anno, constituem a baze da 
re-construcçaÕ do systema Europeo. 

Todas as Potências, que assignâram estes actos, saõ 
obrigadas a respeitar e manter a sua inviolabilidade. 

Este compacto, ainda que mais solemne e mais geral do 
que todos os do mesmo gênero, contractados em outros pe
ríodos, pareceram também exigir uma garantia adaptada às 
combinaçoens sem exemplo de uma éra (nova para todas as 
naçoens) pofiticia, religiosa, e moral. 

Esta garantia, que em vaõ se teria buscado nos meios or
dinários, se apresentou espontaneamente. Resultou do acor
do e consentimento dos principaes Monarchas; obteve os 
votos unanimes de todos os Governos, que tiveram anxiosos 
desejos de serem nisso compartes. 

O acto t de 14 (25) de Septembro de 1815, poz o sêllo a 
todas as estipulaçoens precedentes: deo ao edificio da paci
ficação geral um ponto de apoio, independente de todos os 
interesses, e além do alcance de todo o ataque. 

De facto, naõ hesitamos em declarar, que os annaes da 
Diplomacia naõ offerecem acto algum, que se possa compa
rar com elle. 

Ali existem precisamente os motivos de confiança, que elle 

* Isto se refere ao Acto da Confederação Alemaã, qoe vem no Carreio Bra-
siliense, Vol. XV. pag. 24. 

+ Isto allude á aliiança, que passa pelo nome da Sancta Alliati^a; cujo trac
tado se pôde ver no Correio Brasiliense, Vol. XVI, page 134. 
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deve excitar nos amigos da ordem; visto que a historia do 
mundo, igualmente naõ apresenta periodo algum, que se possa 
comparar com aquelle em que nós vivemos. 

Desafiamos que se mencione um tractado qualquer, resul
tado de negociaçoens de Congressos anteriores : todos elles, 
sem exceptuav os actos do de Westphalia, puzéram fim ás 
guerras, que se tinham feito gsraes por nenhuma outra causa 
senaõ pela nociva preponderância dos interesses particulares 
de certos gabinetes. 

He bem differente o caso do recesso (o tractado geral) de 
Vienna, e os últimos tractados de Paris. Estes terminaram 
uma guerra geral, feita pelo interesse directo e commum de 
todas as Potências; interesse, que a paternal sabedoria dos 
Soberanos achou meios de fazer nacional. 

Sendo, o principio destas novas combinaçoens, que asse 
guram a tranquillidade das naçoens, tam differente daquelles 
que produziram as phases anteriores na ordem politica ; naõ 
deveremos inferir daqui, que as conseqüências deste principio 
seraõ igualmente differentes ? cm uma palavra £ que uma 
causa motora melhor, produzirá melhores effeitos ? 

A liçaõ, que deo a Revolução; ou para melhor dizer 
aquelle que a decretou em seus conselhos, foi importante e 
útil. Dirige-se aos Governos assim como ás Naçoens. Tem 
mostrado a uns a extençaõ de seus deveres, e os elementos 
de que se compõem o seu poder. Tem ensinado o povo, 
por meio de uma experiência de séculos, traçada em cha-
racteres de sangue, no breve espaço de 25 annos de desas
tres, quaes saõ os immoveis limites além dos quaes em vaõ 
se procuraria a gloria e a felicidade. 

Se tal he a situação moral, em que estaõ postos os Estados, 
e sobre que se fundamentam as suas novas relaçoens politicas, 
* como se pôde suppôr que elles tenham vontade,nem mesmo 
o poder de as derribar ou destruir, com as vistas de estabe. 
lecer outras, e fazerem-se conquistadores, perturbando a 
ordem de cousas, que tem trabalhado por crear e consolidar? 

VOL. XVIII. N o . 107, 3 c 
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H a duas barreiras, igualmente insuperáveis, que se oppóem 

a toda a ambição dirigida a este objecto. A primeira he a 

da honra, que anda annexa a fe dos tractados. A segunda he 

a que resulta da força unida de todos os Estados, que naõ 

concurrerem em tam insensatos planos do Govemo ao-oressor 

Talvez alguém queira duvidar da uniaÕ de suas forças. A 

identidade de interesse a faria inevitável. E este interesse he 

a preservação da paz, tam necessária aos Governos, para se

gurarem os seus direitos, e remediarem o estado exhausto de 

seus recursos; como necessário ás naçoens, para darem es

tabilidade ás suas instituiçoens, e apagar os profundos traços 

de suas calamidades. 

Segundo este fiel esboço do estado das cousas, naõ ha 

razaÕ para duvidar de quam sagrados sejam os tractados : a 

honra, e a mesma certeza de um prompto e final bom successo 

produziriam, no caso de infracçaõ da ordem estabelecida, 

aquella simultânea uniaõ de força, cuja mera appariçaõ seria 

sufficiente para paralyzar todos os projectos hostis à paz. 

Nesta exposição da força protectora da paz, consiste a 

aliiança geral dos Estados da Europa. H e consagrada pelos 

tractados existentes, pela situação moral das partes contrac

tantes, pela mesma natureza de seus legitimos intereses, li

gados uns aos outros por meio de sua fusaõ em um só, posi

tivo, e universal código de direito. 

Pelo contrario, qualquer aliiança, que se origine em temor 

ou vistas ambiciosas, até nem he practicavel. Estaria em 

contradicçaõ com o espirito do século, com a fé dos tracta

dos, e tam invalida em sua essência como em seus effeitos. 

Para fazer esta verdade mais palpável, naõ hesitemos em 

examinar aquella aliiança hypothetica, em todos os pontos de 

vista, em que ella se pôde apresentar ao observador. 

Considerada como um meio defensivo, nunca pôde ser tam 

efficaz como uma aliiança geral, que tem sido formada espon

taneamente, para assim dizer, entre todos os Estados. 

Se se olhar para ella como um meio offensivo, he claro 



Literatura e Sciencias: 387 

que ella naõ produz uma combinação de força capaz, de sus-

ter a contenda e de conquistar os Estados, que entrarem na 

peleja com ella, accompanhados dos bons desejos de todas 

as naçoens, e das bençaõs do Céo. 

Uns pelajaríam para o fim de submetter outra vez o mundo 

ao jugo do mais forte, debaixo da influencia de sua má fé e 

inimoralidade. Os outros pelejariam para manter a sagrada 

inviolabilidade dos mais solemnes pactos. 

O triumpho desta ultima aliiança, pois, seria juncto á inde

pendência dos Estados, e prosperidade das naçoens. A ex

periência do passado, para uns ; e o instincto da existência 

feliz, para outros, fortaleceriam em todos os casos uma causa 

tam sagrada, a tal ponto, que a fariam invencível. 

Depois de ter dade a estas observaçoens o character de 

evidencia; he importante naõ omittir aqui uma das vantagens 

esseiiciaes do systema de cohesao de interesses, e reciproci

dade de deveres, que prevalece agora na Europa; e que naõ 

he a obra da vontade dos homens, mas sim o effeito de acon

tecimentos suecedidos por vontade da Divina Providencia. 

He esta *.—He verdade que as grandes Potências exercitam 

certa preponderância sobre os Estados da segunda e terceira 

ordem; mas esta preponderância lie saudável. Naõ he exer

citada de outra maneira senaõ collectivamente, segundo as 

formas deliberativas ; e consideraçoens fundadas no teor dos 

tractados. Naõ he de natureza a augmentar o poder do mais 

forte; e a diminuir a independência do fraco ; nem isso pôde 

vir a ser assim ; porque este gênero de ascendência nunca 

está sem um Moderador. Naõ se ameaça a dignidade de 

nenhum Estado ; porque nada authoriza a appellaçaõ para o 

direito do mais forte. 

Mui differente seria com um systema, que devesse a sua 

existência á politica exclusiva deste ou daquelle gabinete. O 

seu primeiro effeito teria sido reduzir os pequenos Estados á 

escravidão dos grandes, e associallos pela compulsão a seus 

3 c 2 
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destinos. Entaõ testemunharíamos nós a repetição das ca-
tastrophes, mil vezes reiteradas, que estaõ registradas em 
cada pagina da historia. 

Os desastres dos grandes Estados envolveriam, na sua 
queda, os pequenos. Os seus bons suecessos, naõ menos 
nocivos do que aquelles, aggravaríam o pezo de sua servidão 

Essai sur quatre grandes questions politiques. 
O author deste folheto he Mr. Scheffer, que publicou 

naõ ha muito, outro opusculo intitulado Tableau polilique 
de l'Allcmagne. 

Propôem-se Mr. Scheffer, no folheto que annunciamos, a 
responder a outro de Mr. de Salvandi, intitulado La France 
et Ia coalifion, e concordam ambos na justiça e conveniência 
que ha, em se revolver o povo Francez a emancipar-se da 
dominação estrangeira a que actualmente esta sugeita a Franca* 
Disputa porem Mr. Scheffer a propriedade dos meios, que 
suggere Mr. de Salvandi, para obter aquelle fim. 

Depois de tractar a primeira das quatro questoens; " a 
impossibilidade de sugeilar à escravidão unia grande naçaõ," 
passa Mr. Seheffer à segunda, que resulta da opinião ex
posta por Mr. de Salvandi, sobre os recursos de que a Fiança 
se pode servir, tirados de um systema de politica estrangeira, 
que tenha por objecto segurar a aliiança de certos Estados, 
contra aquelles, que ameaçam immediatamente a sua inde
pendência. 

Esta segunda questão he ; " ,* que auxilio estrangeiro pôde 
a Frauça, esperar, no caso de uma violação de sua integri
dade s" Mr Scheffer expõem aqui o erro dos systemas, que 
suggere Mr. de Salvandi, unidos, como agora estaÕ, todos 
os Príncipes da Europa, naõ contra a França como Estado, 
mas contra a naçaõ Franceza como povo; e recommenda 
que o povo, em vez de olhar para taes meios de soccorro, 
fortifique a sua uniaõ e amor da liberdade, e trabalhe por 
obter assim a cooperação do povo de outros Estados; povo 
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offendido. e cujas esperanças se frustraram como as delles; 
e naõ esperar a cooperação de seus Governos, que tem um 
interesse commum em manter a França, bem como os res
pectivos subditos delles, no Estado de humiliaçaõ em que 
todos se acham. 

Daqui segue o Author a considerar a terceira questão; 
" i quaes saõ os meios de formar uma ccaliçaõ entre as na
çoens f" Coaliçaõ similhante á que existe entre os Princi-
pes. Acha elle os elementos desta coaliçaõ em certo senti
mento commum a toda a Europa; sentimento, que se tem 
levantado depois da revolução Franceza, e que elle chama 
" a opinião publica Europea," a fim de promover esta opi
nião, que pôde ser de tanto serviço & Franca. Mr. Scheffer, 
alludindo a Mr. de Salvandi, recommenda aos escriptores 
políticos daquelle paiz, que se abstenham de aprazer-se em 
lembranças e expressoens, que, sendo offensivas a outras na-
çoens,devem tender a irritallas e incendiallas contra a Franca. 
" Assim," diz elle, " se o vosso fim he contribuir para a 
conciliação das naçoens, acautellai-vos de trazer-lhes á 
lembrança as victorias de Buonaparte e de seus generaes, 
como outros tantos objectos de orgulho para a naçaõ Fran
ceza, e como outros tantos objectos de abatimento para as 
outras naçoens; pelo contrario lembrai-lhes, que estas victo
rias, forjando grilhoens para as outras naçoens, apertaram 
mais os da mesma França; que ellas trouxeram sohre a 
França, OB seus males presentes, e que se a artilheria Prus
siana se assestou, em tempo de paz, contra o Louvre, foi 
porque a artilheria Prussiana igualmente se assestou contra 
o palácio Real de Berlin. Acautellai-vos de repetir, que a 
França deo leys a tantas naçoens Estabeleça-se 

a regia de que se naõ devem confundir as naçoens com os 
seus Governos; lembre-se que foi a Inglaterra quem estabe
leceo primeiro aquelles principios de Governo, que as outras 
naçoens agora proclamam que ella effectuou mais do que 
nenhuma outra para os progressos da civilização e conheci-
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tnentos; longe de desejar a sua queda, deve a sua prosperi
dade e felicidade ser o objecto de vossos desejos: reconheça-
se que a Inglaterra, destinada pela natureza a ser uma naçaõ 
maritima, de necessidade precisava de tal superioridade, que 
a segurasse de invasão e conquista, da parte de qualquer 
vizinho continental." 

Tendo Mr. Scheffer descripto os sentimentos que os Fran
cezes devem entreter a respeito de outras naçoens, a fim de 
conciliar a sua boa vontade, e obter o seu auxilio, examina 
a quarta e ultima questão," que meios de defeza pôde a 
França esperar dentro em si mesma ?" Exércitos em pé naõ 
os tem. Taes exércitos fôram impotentes contra a França, 
quando ella se levantou em massa, em defeza de sua inde
pendência. Elles fôram ao depois impotentes em sua defeza, 
quando as naçoens da Europa se levantaram, em seu turno, 
contra o jugo que ella lhes tinha imposto. Um exercito 
Erancez regular faria também igualmente pouco, contra os 
outros exércitos regulares da Europa. Uma guarda nacio
nal somente; uma guarda composta de cidadãos, naÕ de 
soldados, podia esperar o libertar a Franca, no caso do que 
ella a appellasse para as armas. 

" Um exercito assim composto" diz o Author, " he feliz
mente so próprio para defensa, e naÕ para os fins de aggres--
saÕ. ; Que Potência se aventuraria a atacar uma naçaÕ 
cujos cidadãos estivessem armados em defeza de sua indepen
dência ? Porém a opinião publica somente, e as sólidas in
stituiçoens, saÕ quem podem crear tal força em França. 
Quando a opinião publica tiver chegado a este ponto, a 
naçaõ Franceza será objecto de estimação e respeito para 
com as outras naçoens da Europa; ella terá somente de 
contender com os mercenários dos exércitos regulares de 
Príncipes, e a sua emancipação será certa." 

Segundo Mr- Scheffer a França deverá a sua salvação á 

sua prudência e energia, juncto com a opinião publica da 

Europa, a que elle a Iludira antes.. 
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ECONOMIA P O L Í T I C A DE M H . SIMOJÍDE. 

(Continuada de p. 152.) 

C A P I T U L O VII. 

Do Balanço das Importaçoens e Exportaçoens. 

Atéqui examinámos successivamente as varias espécies de 
propriedade, que constituem a riqueza dos homens e das na
çoens : os capitães fixos, que saÕ quasi todos immoveis ; os 
capitas circulantes, que saõ moveis appropriados ao uso e con
sumo dos homens; o numerário; e os créditos, ou o capital 
immaterial. Toda a riqueza do mundo, e tudo o que puder 
ser objecto de commercio ou de permutaçaõ ha de entrar in-
falivelmeute n'uma destas quatro classes. No restante deste 
primeiro livro tractaiemos, das trocas destes capitães, e do mo
vimento que lhes imprime o commercio. 

A primeira circulação de riquezas, que chama a nossa at
tençaõ he a que tem logar entre um Estado e os seos vizinhos. 
Naõ porque seja realmente a mais importante; mas porque 
uma seita de políticos numerosa e acreditada, olha o com
mercio exterior como a única fonte de riqueza para uma 
naçaõ; e o calculo da balança do commercio como o mais 
importante de todos aquelles a que os seos administradores se 
podem applicar. 

Para levarmos ordem no seu exame discutiremos, successi
vamente, a igualdade numérica que existe sempre entre dous 
valores trocados, seja pelos particulares, ou pelas naçoens ; o 
modo porque se salda o balanço que as trocas de mercadorias 
deixam desigual, por créditos, e naÕ em numerário; as diffi
culdades annexas ao calculo da balança do commercio ; e em 
nm, a influencia que sobre ella tem a guerra, e as despezas 
do Govemo fora do paiz. 

Jamais se conclue troca ou venda senaõ por aquelle preço 
que ambos os contractantes assentam que lhe faz conta; re-



392 Literatura e sciencias. 

putam-se portanto iguaes os dous valores dados um pelo outro, 
O comprador naõ daria o seo dinheiro pela mercadoria, se naõ 
julgasse que para elle valia tanto como o dinheiro que dava; 
nem da outra parte o vendedor cederia a sua mercadoria se 
naõ julgasse que o dinheiro, que recebia por ella, igualava o 
seo valor. E até mesmo cada um delles devo reputar em 
mais o que recebe do que o que dá ; porque a uaõ ser assim 
naõ teria razaõ para trocar. Mas como este excesso de va
lor naõ pôde existir ao mesmo tempo de uma e outra banda, 
depende somente das conveniências dos contractantes, que naõ 
podem ser sujeitas a calculo. A única cousa a que este 
pode extender-se he ao valor numérico, que he indubitavel
mente igual das duas bandas. O que um vende por mil cru
zados, compra-o o outro por mil cruzados: he a mesma igual
dade que já tivemos occasiaõ de notar, comparando o valor 
do numerário ao valor das mercadorias que elle faz circular. 
Entretanto reunindo todo o commercio, que uma naçaõ faz 
com os estrangeiros, deve-se achar outra vez a mesma igual
dade, porque sommando equaçoens o resultado será uma 
equação. O valor de tudo o que uma naçaõ recebe de fôra, 
he necessariamente igual, aos olhos dos contractadores, a 
tudo o que ella houver dado em troco; porque uin e outro 
mercado se conclue sobre o pà de igualdade. Porem das 
quatro espécies de riquezas que os particulares podem trocar 
entre si, naÕ ha propriamente senaõ tres com que as naçoens 
podem negociar, a saber; a riqueza movei, o numerário, e os 
créditos. Bem se vê que a parte immovel do capital fixo, 
ainda que seja trocavel entre particulares, naõ o he entre 
naçoens. He portanto às outras tres que se limita o commercio 
exterior. O que as naçoens naõ pagam com uma destas tres 
cousas pagam-o com a outra. Basta somente que o valor 
reunido de todas tres seja igual ao valor reunido das cousas 
das mesmas tres classes, que as outras naçoens lhe deram em 
troca. 
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Tomemo-las separadamente, e vejamos como a quantidade 

dada ou recebida de cada uma dellas he limitada de um 

certo modo. Das mercadorias importadas umas saõ-o defi

nidamente, sendo destinadas para o consumo interior; outras 

saõ reexportadas, e entram no território do Estado tamso-

mente para conveniência do seo commercio de rodeio, ou de 

transporte. A importação destas ultimas pode augmentar 

indefinidamente, segundo a naçaÕ fizer um commercio exte

rior mais ou menos extenso ; porem naõ salda a divida dos 

estrangeiros, antes he destinada a augmentàlla de novo : a 

importação das primeiras deve sempre proporcionar-se ao 

consumo. Ora o consumo, como j á vimos, tem uma ba

lança particular, que he a sua confrontação com as rendas 

nacionaes : segundo aquelle fôr menor, ou maior que estas, 

a naçaõ enriquecerá, ou arruinar-se-ha. Mas esta balança 

regula o valor das importaçoens, em vez de ser regulada por 

ellas. Um particular naõ comprará mais pannos Inglezes, 

pelos Inglezes trazarem mais para o mercado; mas, sim, 

comprará mais, segundo tiver vontade e mais meios para os 

comprar. He por tanto sobre as necessidades e os meios, e 

algumas vezes, sobre as fantasias da naçaÕ, que se regula a 

monta das importacÕas, e naÕ sobre o valor das mercadorias 

que ella puder dar em troco. 

Estas ultimas podem ser de valor igual, ou de valor maior, 

ou menor doque o das importaçoens. Se forem de valor 

igual, naõ haverá conta que saldar, nem em numerário, nem 

em créditos. Se for maior, o excesso naõ determinai á pro -

isso a naçaõ a importar um excedente igual de mercadorias 

para o interior, porque o paiz tem bastante provimento para 

o seo consumo. Se se importar para fazer passar as nações 

estrangeiras, naõ se salda assim a divida dos estrangeiros, 

porque se diminue de uma parte, augmenta-se da outra; e 

o excesso da exportação sobre a importação naõ fica pago. 

VOL. XVII I . No . 107. 3 D * 
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Se, pelo contrario, o valor das mercadorias exportadas for 
menos, esta desvantagem procede indubitavalmente da min
gua da producçaõ, quehe sempre proporcionada aos capi
tães que houveram posto a industria em acçaõ. Taõ pouco 
depende de uma naçaÕ exportar mais, como delia depende 
ser mais rica. Portanto, a desigualdade entre o valor das 
mercadorias importadas e exportadas produz sempre uma 
differença de conta que deve ser saldada por numerário, ou 
por créditos, para restabelecer o cambio na igualdade que 
deve ser. 

Esta differença, que se chama a balança do commercio, 
nao se pode saldar por meio do numerário, porque a necessi
dade deste he determinada de uma maneira ainda mais riso-
rosa que a das mercadorias. Toda a naçaõ deve, como já 
notámos, possuir uma certa quantidade de numerário que, 
multiplicada pela velocidade da sua circulação, seja igual ao 
momentum dos seos outros capitães. Naõ pode ter nem mais 
nerti menos. Se a naçaÕ vender o sobrecellente das suas 
mercadorias e lhe pagarem em numerário, depois de reter 
para seo próprio uso a porçaõ necessária para reparar as suas 
moedas, e, se a sua prosperidade for em augmento para ficar 
em si com um tanto mais proporcionado a esse augmento 
cuidará logo em reexportar todo o resto; e as nações estran
geiras continuarão a ser-lhe devedoras como dantes. E pelo 
contrario, se a naçaõ consumir mais doque produz, e com
prar a outras o sobrecellente da sua industria; a naÕ ser pro
prietária de minas, e o dinheiro a sua mercadoria privativa, 
naÕ lhe ser possivel desfazer-se do seo numerário, sem que 
logo lhe venha de toda a parte: porque desde que este for a 
encarecer, logo tracta de o recuperar, ou por meio de mer
cadorias que venda, ou a credito. Porisso vemos que as 
balanças desfavoráveis, de que tanto se -tem faltado, nunca 
tem podido esgotar o numerário de naçaÕ alguma, uma vez 
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que o naõ tenham expellído pela creaçaõ de algum papei 

moeda*. 
Visto pois que as exportaçoens e importaçoens, tanto de 

numerário como de mercadorias, naõ podem proporcionar-se 
entre si, mas antes procedem umas e outras de circumstancias 
independentes; lie preciso que o balanço se salde por créditos, 
pela extençaõ dos câmbios que se podem fazer com estes ser 
absolutamente illimitada. Este resultado, que he a pura ver
dade, naõ deixa de surplender à primeira vista; ou porque 
uma conta se naõ salde com créditos; ou porque se naÕ re-
flecte que as nações saõ freqüentemente credoras, ou devedoiai 
umas das outras. 

Longe, porém, deste estado habitual de créditos, que 
parece haver escapado aos especuladores políticos, ser raro, 
he elle o fundamento de todo e commercio estrangeiro. 
Quando os Hollandezes fazem para os Francezes o commer
cio de exportação e importação, emprestam-lhe ; porque du
rante este tempo os seos capitães estaõ ao seo serviço. 
Quando algumas casas Hollandezas vaÕ estabelecer-se em 
Marselha, no Oriente, ou em Paris, he outro empréstimo 
que fazem à França; porque todos os capitães que para lá 
levam, ainda que manejados por ellas, põem em actividade o 
commercio da França, e naÕ o dos Paizes Baizos. Quando, 
em fim, negociantes de AmsterdaÕ e de Londres fazem ex
pediçoens de fazendas para França, vendem sempre a credito 
maior ou menor. Ainda que naÕ seja senaõ de tres mezes, 

• Sogundo • bal&rço ootnmercial apresentado aos Consoles da Fraxça pelo Mi
nistro do Interior, no 1. Germinal, do anno X, devia a Franca ter pago por saldo 
aos estrangeiros no anna VIII a somma de 5-1:000,000, e no anno IX, a somma 
de 11Í:6J9,O00 de francos. Similhante exportação de numerário, depois da* 
queji a revoloçaõ tinha oceasínado, devera t«r esgotado a França, se fotfse real 
Toilam he nu facto, que durante estes mesmos annos o numerário circulante, 
hem longe de diminuir, augmentou. O caso he que o commereio do dinheiro naÕ 
ulda o dai mercadorias -, e que um he absolutamente independente do outro. 

3 D 2 
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como antes que elle seja pago, já se tam feito outra expedi

ção, e aberto outro credito, naõ fica a naçaõ por isso menos 

devedora. A rapidez com que estes avanços se pagam e se 

renovam sem cessar, ht a causa principal que saz com que 

se uaõ observe que urna naçaÕ, que compra maÍ3 aos estran

geiros doque lhes vende, está-dhes sempre devedora de todo 

o excesso das suas compras sobre as suas vendas. 

Além de todos estes modos de fazer créditos, acontece 

muitas vezes que as nações ricas emprestam aos negociantes 

de naçoens pobres ; j á em conta corrente, já por letras; já 

por hypothecas; j á porque emprestem ao Governo para 

obterem rendas vitalicias ou perpétuas. Mas, por muita 

que seja a importância destes vários modos de fazer créditos, 

nenhum iguala o que faz, sem pensar em tal, qualquer na

çaõ, que se entrega ao commercio estrangeiro, e que lhe naõ 

pode dar actividade senaÕ fornecendo às outras os seos capi

tães e estando continuamente em avanço para com ellas. 

Poderia alguém valer-se do que acabo de dizer (que uma 

naçaõ fica sempre devedora do excesso que vai das suas com

pras às suas vendas) para justificar a prohibiçaõ da exporta

ção do numerário, que eu tenho por impolitica, pois até pe

los principios que desenvolvo o numerário naõ seria empre

gado em pagar a divida nacional; mas sêllo-hia muitas vezes 

em pagar as dividas particulares, todas as vezes que um acci

dente nos câmbios tornasse mais vantajoso fazello ein di

nheiro : dentro em pouco tempo seria reexportado, e a nação 

ficaria outra vez devedora, mas j á naõ aos mesmos particu

lares. Todas as vezas que lhe coarctaiem os meios de pagar, 

será o mesmo que se, para augmentar o credito de um ne

gociante, lhe prohibirem de pagar as suas dividas. 

(Continuar-se ha) 
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MISCELLANEA 

COLÔNIAS HESPANHOLAS. 

Relação do estado actual das colônias Hespanholas, no 

Norte da America Meredional. 

O General Boivar chegou a Margarita pelos fins de 
Dezembro, em companhia do Almiraute Brion, na escuna 
chamada General-Marino; tendo abordo 1.000 espin
gardas, grande quantidade de pólvora, petrechos, espadas, 
uniformes, &c. Embarcáram-se também abordo da es
quadra, que o devia seguir, grandes quantidades de petre
chos de guerra e considerável armamento, debaixo do com
mando do comodoro Vilaret. O General Bolivar naõ se 
demorou em Margarita mais de 3 dias, em que se occupou 
a examinar os postos militares, e fazer os arranjamentos 
necessários para completar as fortificaçoens de Pampatar, 
assim como a maneira porque se devia estabelecer a Corte 
do Almirantado naquella ilha. Passou entaõ a Barcelona, 
aonde foi recebido com o mesmo enthusiasmo, que a sua 
presença excitou em Margarita. Elle foi accompanhado 
pelo Almirante Brion. O Intendente General Zea, e o 
Brigadeiro General Soubletti, e os Generaes Arismendi, 
Monagas, e Freitas, se ajunctáram para o felicitar por sua 
chegada. Para o mesmo fim mandaram outros generaes 
os seus Deputados, o que se fez para evitar que viessem 
era pessoa. Gastaram-se 6 dias em grandes regozijos, e 
Bolivar, que naõ conhece outros inimigos senaõ os de seu 
paiz, encheo de favores a todos aquelles, contra quem se 
podia presumir que tinha algum resentimento. Esta-
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oeleceo-se a mais perfeita e cordeal uniaõ, e todos unidos 
juraram pelejar debaixo das ordens de Bolívar, e sacrifi
car as suas vidas e fortunas á grande causa da Indepen
dência. 

No entanto naõ esqueceram os preparativos militares, 
nem as medidas administrativas. Proclamou-se a liberdade 
do commercio, naõ so prohibindo mercadoria alguma, e 
reduzindo-se os direitos sobre as fazendas estrangeiras, a 
metade do que antigamente pagavam, sob o Governo 
Hespanhol. Izentáram-se dos direitos as armas, pólvora, 
e petrechos de guerra; assim como o producto do paiz 
recebido em troca disso. Expedio-se um decreto de 
seqüestro, contra a propriedade Hespanhola, em termos os 
mais liberaes, e que antes he um convite aos Hespanhoes, 
para que se unam aos Independentes, ao mesmo tempo 
que o decreto de seqüestro publicado pelo Governo 
Hespanhol, apenas deixa alguma propriedade izenta do 
confisco; visto que he bastante naõ ter tomado parte 
activa na guerra, para soffrer a perca total da propriedade. 

Bolivar naõ desejou entrar em campanha, em quanto 
naõ convocasse o Congresso, e este se ajunetasse em 
Margarita, com as vistas de formar um Governo, e aceitar 
a renuncia que tem feito do supremo commando. Por 
outro decreto, se deláram em estado de bloqueio os portos 
de Guayana, Cumaná, La Guira, e Puerto Cavello. 

Quanto ás operaçoens militares, Bolivar determinou, 
que se ajunetassem todas as forças em Chaparro, que fica 
no principio das campinas chamadas Los Llanos. Para 
este fim mandou ordens a Guayana, ao General Piar, 
que estava marchando sobre Angustura, instruindo-o a que 
accelerasse as suas operaçoens, e completasse a occupaçaõ 
daquella parte do paiz, e viesse, com toda a sua força dis
ponível, para o ponto concertado, deixando ali o General 
Cedeno com 1.000 homens. Similhantes ordens se manda-
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ram ao General Marino, a fim de que elle pudesse adiantar 
o cerco de Cumana, e se enviou um official-general, para 
combinar um plano de operaçoens com o exercito de 
Nova Granada, commandado pelo General Urdaneta; 
o qual, segundo as noticias recebidas do General Zaraza, 
estava ja em communicaçaõ com o de Venezuela. O G e -
eral Monagas marchou avante para Aragua, distante de 
chaparro ura dia de jornada, para ajunctar os corpos 
volantes de cavallaria; ao mesmo tempo que o General 
Zaraza, commandante em chefe nas planicies, executou 
a mesma operação em S. Diego Cabrutica, com todas as 
forças debaixo do seu commando. Sendo ao mesmo tempo 
desejável empregar activamente as tropas postadas e col-
ligidas em Barcelona, Bolivar consentio em o que pedio o 
General Arismendi, que éra marchar ao longo da costa, 
e tomar vários armazéns de productos, é destruir um 
corpo de 400 ou 500 homens, que andavam fazendo incur
soens, na margem esquerda do rio Unare. Com estas 
vistas marcharam em avançada 700 homens, aos 6 de 
Janeiro, com o General Bolivar â sua firente, e no dia se
guinte partio por mar o General Arismendi, para se lhe 
unir em Piritu, levando com sigo 4 lanchas de 120 remos 
cada uma, e duas peças de calibre 12. Estes vasos pro
cederam ao ponto concordado, aonde deviam esperar pelas 
forças de terra, que foram divididas em quatro corpos, 
em ordem a cercar os Realistas, que occupávam o forti
ficado e inaccessivel posto de Clarmes. O resultado teria 
sido seguro, se elles se naõ tivessem desviado do sobre
dicto plano; porém o intrépido coronel HernandeZj im-
pellido pelo seu conhecido -valor, e naõ obstante o co
nhecer perfeitamente a situação local da posição, insistio 
tanto em que se lhe permittisse atacar o inimigo, nao duvi
dando que pudesse tomar a sua posição, que infelizmente 
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para elle, e 200 homens que commandava seconsentio 
finalmente nesta medida. Era necessário subir dous a 
do e us, algumas vezes um sô, ao longo de um estreito 
passo, situado em um espesso mato, aonde o inimigo, sem 
ser visto, podia causar terrível carnicería. E comtudo o 
Coronel Hernandes, que, segundo o seu custume mar
chava rapidamente por entre os perigos, chegou ao entrin-
cheiramento, e gritou viva á pátria; e caio. Os que o se
guiam fugiram precipitadamente, e espalharam tal con
sternação entre o resto, que se teriam afogado no rio, se 
o General Bolivar naõ tivesse instantaneamente marchado 
ao passo para prevenir a precipitação no embarque, em 
quanto o General Arismendi ajunctando um punhado de 
seus valorosos sequazes conservou o inimigo em respeito, 
Elle naõ se resolveo a penetrar no mato, que chegava ao 
rio; em cujas margens se deixaram ficar 30 homens, que 
os botes recolheram na manhaã seguinte. Retiráram-se 
entaõ para Barcelona, aonde se averiguou que a perca 
total tinha sido de 160 homens, incluindo 6 officiaes, entre 
os quaes éra o ajundante de campo do General Arismendi. 
Naõ podiam perder mais do que 50 espingardas, uma 
peça de 12, pequena quantidade de bagagem, mas ne-
nhuns petrechos militares. Com tudo o Governo de 
Caracas julgou conveniente celebrar este pequeno trium-
pho como uma victoria decisiva, até calculando o numero 
dos mortos a 500, e 700 espingardas tomadas, como se \ 
toda a divisão tivesse deitado as armas em terra. He j 
essensial o lembrar, que a gazela, que dá esta relação, he ( 

a mesma que, ha algum tempo, anunciou a morte do Ge- | 
neral Mc Gregor, com circumstancias tam miúdas, que if 
quando elle mesmo as leo, disse que apenas podia naõ as j 
acreditar. s, 
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Esta pequena desgraça sufficientemente compensada 
pelas numerosas vantagens ganhadas em outros pontos, 
naõ deteriora de modo algum as operaçoens dos Indepen
dentes, cuja superioridade he decidida. O General Ma
rino, que, em conseqüência da estúpida expedição de Piar 
para Guayana, pela qual se perderam pelo momento os 
fructos da brilhante victoria do Juncal, se retirara de Cu-
maná, voltou outra vez a reforçar o cerco daquelle lugar 
com novas forças. Elle naõ somente recobrou instanta
neamente as suas antigas posiçoens, mas tomou um lugar 
forte chamado La Ensenada, a pezar do vivo fogo do ini
migo, junctamente com sette vasos de guerra. Elle to
mou também posse da povoaçaõ adjacente de Serritos, do 
Convento dos Capuchinhos fortificado, todos os subúrbios, a 
posição a cavalleiro dos outeiros; e obrigou assim o ini
migo a concentrar todas as suas forças dentro dos entrin
cheiramentos da cidade. Elle tinha feito os seus arran
jamentos para dar o assalto, entre os 27 e 28 de Janeiro, 
quando recebeo avizo do Almirante Brion, de que os Hes
panhoes estavam ao ponto de evacuar a cidade, e que seria 
melhor suspender as operaçoens, até que a esquadra do 
bloqueio voltasse de Barcelona, para onde tinha ido a con
certar-se. Dizem que o sagaz General Hespanhol, que 
commauda em Cumaná, se aproveitou desta contingência, 
e evacuou a cidade aos 6 do corrente, porém até aqui naõ 
temos disso recebido noticias officiaes. 

No entanto Brion, este illus-tre amigo da liberdade 
Americana, se acha trabalhando com toda a sua constân
cia e actividade, tam characteristica de seus passados es
forços na creaçaõ de uma marinha militar. He incrivel 
quanto elle tem adiantado em tam breve tempo; e na 
lerdade ha fundamento para esperar, que elle realizará 
as suas promessas, feitas ao povo de Margarita, quando 
VOL. XVIII. No. 107 3 K 
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os excitou a sustentar este grande projecto. u E ésla 
mesma marinha," disse elle entaõ," empenho a minha pa
lavra, que será em breve tempo poderosa e terrível: bem 
depressa levará a consternação e o temor até ás muralhas 
de Cadiz, e tornará a levar para as praias da Peninsula, a* 
mesmas dessolaçoens e sangue, com que a insensata ob
stinação da Hespanha, para nos opprimir, tem dessolado 
e inundado a nossa pátria 

A sua attençaõ se estende até os mais pequenos objec
tos, e a sua providencia chega até a anticipar os mais re
motos resultados. Elle está ja occupado em preparar os 
meios de estabelecer uma eschola para a marinha; dahi 
em formar um arsenal; depois em construir barcas ca
nhoneiras, esquipar e armar vários vasos e organizar corpos 
de soldados marinheiros, e exercitar os que tem encarre
gado ao Tenente Coronel Jackson, seu primeiro Ajudante 
de campo. A sua esquadra he composta, presentemente, de 

Brigue; Indio-libre. 
Escunas; Marino, Piar, Guerrera, Joven-Adela, Co-

nejo, Juncal, Aurora, Maria. 
Chalupa; Monica; e tres felucas. 
Lanchas; 60 de 120 remos cada uma, 
Total dos vasos, dezenove. 
Todos estes vasos estaõ bem armados, saõs, e esquipa-

dos; além disto se estaõ preparando um bom navio, e mais 
duas escunas. Espera-se de Hayti a escuna Jozephina, 
que ali se foi concertar, assim como a corveta Brown, de 
30 peças, condemnada em Antigua. Também se nos 
ajunctáram dous vasos de Buenos Ayres. 

Naõ rey na menos actividade na organização das levas 
para a tropa de terra. O General Arismendi saio de Bar
celona no dia depois da retirada de Clarines, para accele
rar a concentração das força? em Chaparro, aonde o Gene-
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ral Zaraza tinha ja chegado com 1.000 homens. Varias 
partidas pertencentes a esta divisão, que andavam var
rendo as margens do Orinoco, se vam ja ajunclaudo em 
ÍS. Diego de Cabrutica, e o seu numero se calcula em 
mais de 1.000 homens. O Coronel Infante, também per
tencente á mesma Divisão, com 250 de cavallo, se acha 
observando os movimentos do inimigo, nas vizinhanças de 
Orituco. O General Monagas está em Araguá, com 
700 de cavallo, incluindo os pequenos destacamentos de 
Carupano e Cariaco. O General Cedeno commanda 
1.000 homens da melhor cavallaria, cm Guayana, e o 
General Piar, segundo as ultimas notícias ia diariamente 
augmentando a sua Divisão, que ja chega a 2.000 homens 
pela maior parte infanteria. Ha além disto muitas par
tidas espalhadas por todo o território de Venezuela, que 
naõ estaõ em communicaçaõ com os exércitos, e de que 
se tem obtido mui pouca informação, a naõ ser pelas 
gazetas de Caracas, que todos os dias annunciam a sua 
completa destrucçaõ. Daqui se vê que as forças actuaes 
dog Independentes de Venezuela, sem contar com estas par
tidas volantes, se podem avaliar em 7.900 infantes, e 
2.550 de cavallo, incluindo 800 homens no quartel-gene
ral de Barcelona, se a isto accrescentarmos as forças de 
Nova-Granada, obrando em Venezuela, entre Cálabouzo 
e S. Fernando, e compostas de 5.000 infantes e 3.500 de 
cavallaria, seguir-se-ha, que a força dos Independentes he 
igual a 12.900 infante*, e 6 050 de cavallo; como se vê 
da lista seguinte: a artilheria porém naõ excede 100 
homens. 

3JE 2 
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Infant. Cav. Total. 

General Zaraza, em Divisão 1.000 1.000 
Dicto em varias partidas - 1.000 1.000 
General Marino - - 2.500 400 2.900 
Gen. Roxas - - - - - 600 600 
Gen. Piar - - - - - 2.000 200 2.200 
Coronel Infante - - - - 250 250 
General Monagas - - - 700 700 
General Cedeno - - - - 1.000 1.000 
Quartel General de Barcelona 800 
Artilheria - - - - 100 

Total das forças de Venezuela 7.900 2.550 10.550 
Divisão de Nova Granada 5.000 3.500 8.500 

Total das forças unidas 12.900 6.050 19.050 
As forças dos Realistas se calculam pelas noticias, que 

trazem os nossos espias, e conrespondencia interceptada, a 
5.350 homens ; ainda que sem alguma distineçaõ de ca
vallaria; porque elles mesmos naõ dam estas particulari
dades : porém he bem sabido, que elles tem mui pouca 
tropa montada. Estas forças estaõ divididas da seguinte 
forma. Cumana cerca de 700 homens, 400 dos quaes saõ 
regulares e Hespanhoes—Guyra cerca de 100 das mi
lícias do paiz—Caracas 300 Hespanhoes regulares, per
tencentes á infanteria do regimento de Casliila, e 200 
mercadores armados alistados para fazer obrigação—Pu
erto Cavello, 120 veteranos Hespanhoes, incluindo os ar
tilheiros do castello, mercadores armados. &c.—Orituco 
e Altagracia, aqui está o seu principal exercito, composto 
de 1.100 de infateria Hespanhola, 200 dragoens e 700 de 
milicias do paiz. Estas estaõ em Altagracia, debaixo do 
commando do Brigadeiro General Morales, que obra sob 
o General Real, e commandante da Divisão de Orituco, 
S. Fernanda e Apure. Entre este lugar e Calabouzo 
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temo Gen. Gorin 500 ou 600 homens, entre os quaes ha 
alguns Hespanhoes. Juncto á Nutrias está o General 
Reyes, com 500 homens, todos Venezuelanos. Em Va-
riaas está o Brigaleiro General Calzada, com 1.000 
homens, pertencentes a Venezuela e Nova Granada. 
Em Guayana, o Governador tem 400 Hespanhoes regu
lares, e perto de outros tantos de tropas do paiz. Em 
Clarincs está postado Ximenes, com 400 paizanos 
armados. Em Tacarigua, Rio-chico, Curiepe, Guapo, e 
povoaçoens vizinhas ha somente um commandante, cha
mado Galaraga, que tem grande influencia nos habitantes 
mas elles estaõ desarmados. Merece mencionar-se, quo 
em pontos tam importantes como saõ Calabozo, Valencia, 
Victoria e Maraca, somente se acham uns poucos de 
sargentos e cabos de esquadra recrutando. O se
guinte he o estado das forças Realistas. 

Hespanhoes. Crioulos Total. 

Cumana - - - - - - 300 400 700 
La Guira — 100 100 
Caracas - - - - - - 3001 
Mercadores - - - - - - 2 0 0 ^ 
Puerto Cavello - - - - 120 — 120 
Orituco e Altagracia - 1.300 600 1.900 
S. Fernando de Apure - - — 600 600 
Baixo Apure - - - - — 500 500 
Varinas — 1000 1.000 
Guayana 400 400 800 
Clarines - - - - - - — 400 400 

Total das forças Realistas 2.620 4.000 6.620 
Deve com tudo observar-se, que, depois de se ter 

feito esta conta, as duas divisoens de Orituco e Altagra
cia, assim como a de Clarines, a maior das forças dis
poníveis que tem os Hespanhoes, foram derrotadas em 
Barcelona, e em grande parte destruídas. 
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Quanto á marinha, tem elles uma corveta,chamada Bay-
len de 18 peças. Esta foi um transporte, armado depois 
em Carthagena. Tem também dous brigues, tres escunas, 
e outros vasos menores, como se vê da seguinte lista; mas 
a maior parte delles estaõ no peior estado. 

Corveta Baylen. 
Brigues; Perino e Jacinte. 
Escunas ; Ferrolena, Morillo, e Felicidad. 
Dous Barcos, e uma Feluca. 
No Orinoco, doze vasos pequenos. 
Total vinte um. 
Como os doze vasos pequenos naõ podem obrar no mar 

largo resulta dahi que os Patriotas tem a superioridade 
tanto por mar como por terra. Donde se segue que 
todas as esperanças, que os Hespanhoes fundavam nos so
corros, que ha tanto tempo estaõ a esperar da Peninsula; 
e assim bem no exercito de Morillo, que todos os dias se 
annuncia na sua gazeta que chegou ás arraias de Vene
zuela, estaõ agora limitadas a uma mui pequena força 
naval e terrestre. O pérfido e atroz comportamento de 
Morillo, em sacrificar todos os sugeitos distinctos por seus 
talentos ou patriotismo tem excitado tam geral indignação, 
que em Sancta-Fé apenas se encontra alguma povoaçaõ 
considerável que se naõ levante, ao momento em que os 
Hespanhoes a tem evacuado. Todas as provincias 
Tunja estaõ ja em armas, e agora se acabam de receber 
noticias de que, em Popayan estaõ pelejando com muito 
ardor, de maneira que Morillo julgou necessário marchar 
para ali em pessoa, com quasi todas as suas forças. Seja 
isto como for, o certo he, que toda a Nova-Granada 
está em estado de combustão, occasionada tanto pelas cru-
eldades,como pela infracçaõ de todas as promessas dosHes-
panhoes, feitas quando entraram no paiz. Todas as suas 
communicaçoens estaõ cortadas, e a estagnação do com-
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mercio entre elles he tal, que de Carthagena e Sancta 
Martha tem algumas carregaçoens voltado sem acharem 
compradores. Que tem pois os Hespanhoes que esperar. ? 

Troclamaçaõ de SimaÕ Bolivar, Chefe Supremo da 
Republica, Capitão-General, 8çc §c. 

Povo DE VENEZUELA! — Pelo órgam do General 
Arismendi, os Habitantes, Generaes, e Exércitos, me 
chamaram; e eu venho, á frente da quarta expedição, a 
servir, naõ a governar-vos Venezuelanos. Vós me conli-
astes a authoridade Suprema, nos últimos períodos da 
Republica. Vós me obrigastes a subir ao tribunal, e a 
pelejar no campo. Era-me impossivel occupar ao mesmo 
tempo duas situaçoens oppostas. Daqui resultou que o 
nosso paizsoffreo na sua administração da guerra. Con
quistador, mas inhabilitado para me approveitar de minhas 
victorias; porque tinha de attender aos cuidados do Governo. 
A justiça, a policia e a industria tem soffrido, quando eu es 
tava oecupadoem defender-vos. Daqui a imperiosa neces
sidade, que requer de vós o chamar immediatamente um 
Congresso Nacional, que possa olhar para o meu comporta
mento, receber a abdicação da authoridade, que eu agora 
possuo, e formar a Constituição Politica, que vos deve go
vernar. Vós fostes chamados por mim ja no mez de Maio 
em ordem a constituir o corpo Legisiativo sem vos prescre
ver alguma restricçaÕ, e deixando-se-vos a escolha do 
tempo e lugar. Vós naõ tendes feito isto, os acconteci-
mentos da guerra vos tem impedido; porém agora vos 
deveis apressar a adoptar esta medida, que as circumstancias 
imperiosamente dictam. O nosso paiz tem estado e deve fre
qüentemente estar em orfandade, em quanto o magistrado 
for um soldado. As vicissitudes da guerra saõ tam grandes e 
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terríveis, que apenas se podem prever, muito menos evitar; 
porém as transacçoens de um Governo estabelecido per-
mittemmais constante estabilidade. Um so homem naô 
pôde attender a tudo. Vós deveis, portanto, dividir as func
çoens do serviço publico entre muitos cidadãos, que possuam 
talento, e as virtudes requeridas para o exercicio do poder. 
Se aquelles que fôram legalmente constituídos como Re
presentantes do povo, nos primeiros períodos da Republi
ca, se achassem livres entre nós, vós os verieis manter as 
mesmas dignidades, que lhes fossem conferidas; porém a 
mais deplorável fatalidade nos privou dos serviços daquelles 
funccionarios. A maior parte delles estaõ auzentes, 
muitos estaõ em estado de oppressaõ, muitos mortos, e outros 
saõ traidores. Naõ obstante que a sua authoridade expi
rou com a terminação de suas funcçoens, eu os teria convi
dado a constituir de novo o Governo da Republica ; porém 
elles se naõ acham dentro da parte livre da nossa pátria; 
he portanto necessário encher os seus lugares. Venezue
lanos ! Nomeai os vossos Deputados para o Congresso. 
A ilha de Margarita está agora completamente livre, ali 
seraõ as vossas sessoens respeitadas e defendidas por um 
povo de heroes em virtude, valor e patriotismo. Ajunctai-
vos naquelle sagrado lugar. Abri ali as vossas sessoens, e 
organizai-vos segundo as vossas vontades. O premeiro 
acto de vossas funcçoens será acceitar a minha resignação. 

Quartel General de Margarita em 28 de Dezembro de 

1816. 
(Assignado) BOLÍVAR. 

Proclamaçaõ de Luie Biron, da ordem dos Libertadores 

de Venezuela, Almirante da Republica 8fc. 8fc, 

HABITANTES DE VENEZUELA ! — O amor da liberdade 

me trouxe a Venezuela nos primeiros períodos da Repu

blica; sem outras vistas mais doque contribuir á grande 



Miscellanea. 409 

causa da vossa independência. Por ella tenho derramado 
o meu sangue em batalhas ; por ella tenho sacrificado uma 
grande fortuna; e por ella estou outra vez prompto a 
exhaurir os meus meios, e exporme a novos perigos. 
Estes sentimentos me ligam a vós, que tendes feito tantos 
actos de heroísmo, por vossa liberdade — a vós, que, com 
tanta constância e valor, tendes sustido a gloria e direitos 
deste vosso paiz, que tenho adoptado como meu, mas que 
a natureza vos deo. Unamos os nossos esforços, e apres-
semonos a erigir uma barreira eterna, que nos separe da
quella insolente e ambiciosa Hespanha. Margarita tem sido 
o berço da liberdade, seja também ella a que lance os fun
damentos daquella marinha, que a devo defender e sus
tentar. E eu em penho a minha palavra, que esta marinha 
bem depressa será poderosa e terrivel; bem depressa 
levará o medo e a consternação até as mesmas muralhas 
de Cadiz, e tornará a levar para as praias da Peninsula os 
mesmos estragos e sangue com que a insensata abstinaçaõ 
de Hespanha, para nos opprimir, tem dessolado e inundado 
o nosso paiz. Temos abundantes meios para crear uma 
marinha, que faça tremer a mesma Hespanha. O vosso 
gênio vos inclina á navegação; todas as costas de Venezula 
abundam em gente do mar, e a erecçaõ do Almirantado 
da Republica em Pampatar, produzirá um movimento 
naval, cujos resultados seraõ incalculáveis. Fomentai este 
importante estabelicimento, que trará á vossa ilha todas as 
vantagens do commercio, debaixo de cuja sombra ílorecem 
tanto as artes como a agricultura. Contribui para o seu 
augmento cam toda a energia e patriotismo, que vos he tam 
characteriBtica, e estai seguros, de que, se fizereis por esta 
marinha o que ja tendes feito por vossa liberdade, Marga-
ntavira a ser o empório de Venezuela, e o antemursal 
inexpugnável de sua independência e fidelidade. 

Pampatar, 13 de Janeiro 1817. 
Luiz BRION, 
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Buletin do Exercito Libertador; N°. í°. 

Quartel-General de Barcelona 9 de Fevr. 1817. 

O mesmo exercito Hespanhol, sob o commando do Bri
gadeiro General, Real, que tinha sido organizado em 
Orituco e Cheguamara, e composto de tropas Hespanholas 
Europeas, em numero de 2.000 homens, formou antes de 
hontem a sua juncçaõ com a divizaõ de Clarines, nas vizi
nhanças do Juncal. Hontem ao romper do dia se formou 
a linha do inimigo a tiro de espingarda desta cidade, avan
çando pela estrada de Mauricia. A's 7 horas da manhaã 
desfilou um corpo de de tropas Hespanholas, e tomou 
posse da porta, sem dar um tiro, cruzando para o meio da 
cidade, que nós tínhamos previamente evacuado, nem 
conservamos mais do que os nossos quartéis nos subúrbios 
e convento de S. Francisco. A reserva Hespanhola fez 
halto, a tiro de canhaõ de nossos postos, porém atrahida 
por um valoroso destacamento de cavallaria e infanteria, 
que puchou adiante com as vistas de os engodar, os Hes
panhoes os perseguiram até que chagaram a tiro de espin
garda da nossa linha. Começou entaõ uma viva refrega, 
que durou por tres horas, com 200 da nossa infanteria so
mente ; a qual respondeo com vivo e bem dirigido fogo, 
quando nesta parte perdeo o inimigo mais de metade das 
suas tropas, que entraram em acçaõ. Sendo derrotada a 
reserva Hespanhola, 100 homens pertencentes ao bata
lhão de Margarita, debaixo do commando do valoroso chefe 
Perez, desalojaram o inimigo desta parte da cidade, e o 
compelliram a tornar a cruzar o rio. Tomando posse da 
cabeça de ponte, este heróico official encontrou a sua 
morte. Déram-se ordens para que este pequeno corpo 
de Margaritanos se retirasse para a nossa posição. As 
nossas tropas, sem avançar, e conservando meramente um 
bom fogo sobre a dieta columna Hespanhola, a fizeram 
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fugir de maneira vergonhosa, e sem responder com um 
só tiro na sua retirada; porém ao mesmo tempo que a 
nossa cavallaria e infanteria estava ao ponto de marchar e 
continuar a perseguição do inimigo, appareres a divisão 
Hespanhola de Clarinos, em numero de 700, que tinha 
entrado pelo lado do sul da Cidade, e penetrado até a 
praça principal, e tornado a occupar a ponte; então a 
nossa gente deo volta e desalojou a todos seguindo-os de 
casa em casa. Esta operação durou até j uncto á noite, naÕ 
obstante ser executada com a maior rapidez e valor. E m 
um dos recontros que houve juncto a ribeira do moinho, 
o famoso chefe Indiano dos Caraibes do Orinoco, Manaure, 
teve gloria de morrer no meio das tropas Hespanholas, a 
quem tinha atacado com uma firmeza, digna de sua 
coragem. 

O resultado desta acçaÕ foi gloriosíssimo para nossas 
armas. O único exercito Hespanhol, que exista em 
Venezuela, foi completamente derrotado. A sua perca em 
mortos, feridos, prisioneiros e dispersos se pode calcular 
em metade de sua força. A desordenada retirada dos 
Hespanhoes lhes causará perder o resto; porque cada um 
foge em differente direcçaõ, segundo lhe permitte o 
tempo e as circumstancias. Se naõ fosse por entrar a 
noite naõ se teria salvado um só homem dos inimigos; 
porque o ardor de nossas tropas foi alem de todo o louvor. 
Os feitos de cada individuo saõ dignos de serem regis
trados na Historia. Os Officiaes de todas as classes 
se distinguiram do modo mais heróico; daqui vem que 
temos de lamentar a morte e feridas de muitos delles, ao 
menos comparados com a porçaõ de soldados, que naõ 
chegam a 30 em mortos e feridos. Entre os primeiros 
lie o Capitão Caraino, os Tenentes Villareal e Tachon, o 
Alferes Carravajal; e entre os últimos o Coronel Hurtado, 
os Capitaens Casorla, Contre ra, Bombard e Bayares; e os 
Tenentes Mariano e Gonzales. 

3 F 2 
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A conseqüência deste glorioso dia será a occupaçaõ da 
capital de Caracas em breve tempo. Todas as planicies 
estão na posse das tropas da Republica, que marcham do 
interior; ao mesmo tempo que as que pertencem a este 
quartel-general se apossam da capital sem obstáculo, 

(Assignado) PEDRO MARIA FREITAS, Maj. Gen. 

Carta do Genral Morillo ao Secretario de Estado, #c.— 
Em Madrid.—Offieiao interceptado. 

Quartel-General; Ocana, 27 de Março 1816. 

Ex™0. S'nr,!—Tenho dado ordem ao Gen. Moxo, para 
tornar a estabelecer a Audiência Real de Caracas, sem 
demora e na conformidade das ordens de S. M., tendo para 
este fim mandado um official deste lugar. Supponho que 
à data desta estava executada esta medida; e tenho obede
cido âs ordens de -S. M. expedidas, sem duvida, ca suppo
siçaõ, de que a tranquillidade de Venezuela naõ seria per
turbada ; porem peço a S. M. que, por um momento, 
attenda ás representaçoens de um de seus mais fieis e 
affeiçoados criados, que nunca parou senaõ pelo receio de 
lhe desagradar; e que falia com a experiência, adquirida 
nestes paizes agora tam turbulentos. Quando a expedição 
do meu commando aqui chegou, tudo cedeo; e quanto ás 
apparencias todos agradeciam a clemência d'El Rey, 
excepto os povos das Planicies. Deixando porém eu este 
paiz coma expedição paraCarthagena e Sancta Fé, princi-
páram as perturbaçoens nas Planícies, que até agora se 
naõ tem tranquillizado; e Monagas e Cedeno cruzaram o 
Orinoco, com as vistas de atacar a capital de Guayana. 
Arrebentaram as commoçoens em Cumana e os rebeldes 
se apossaram de Maturin e Guiria. E com tudo as armas 
d'El Rey triumpháram em toda a parte. 
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A ilha de Margarita, sem duvida instigada pelo Gover
nada de Carthagena, com as vistas de se livrar do nosso 
ataque, que o ameaçava arvorou o estandarte da rebelião 
e infelizmente ainda ali se acha arvorado, Este incidente 
obrigou as forças de Guayana, que tinham ja aterrado o 
inimigo, a ajunctarem-se para reprimir a audacidade dos 
rebeldes. Porém em Guayana tem elles adoptado o 
systema de bloqueios; e eu anticipio disto as mais fataes 
conseqüências, a menos que os nossos sejam soccoridos. 

V. Ex». sabe a distancia e extençaõ de Margarita, 
Cumaná, Barcelona, Guayana e Planicies: e me parece 
que V. Exa. se admirará, de que um punhado de valorosos 
homens tenham sempre podido obter vantagens, contra 
numerosos e resolutos rebeldes, que naõ tem nada que 
temer da inclemencia e insalubridade do clima; nem das 
comidas do paiz, tam destructoras aos Europeos. Sem 
duvida a sorte do Vicereynado de Sancta Fé decide a de 
Venezuela; porém isto deve ser mandando soccoros para 
esta, como tenho pedido. O primeiro ponto, comtudo, 
ainda naõ está seguro, e o segundo naõ se pôde esperar 
tam cedo; e ao mesmo tempo he de temer que inimigo 
triumphe em Guayana, e Margarita; e Bolivar, com a 
expedição que se prepara em Aux Cayes, cairá sobre uma 
parte da Cosia, aonde elle tem um partido, e em uma 
longa linha aonde naõ ha guarniçaõ. Qual pois, Ex m o . 
Snr. será a sorte de Venezuela? O mesmo que aconteceo. 
em tempo de Monte verde, a Cajigal, e entaõ nas achare
mos no mesmo dilema, que S. M. procurou evitar por suas 
instrucçoens particulares , as quaes saõ, que se naõ ex-
pronha outra vez a honra e dignidade da Audiência Rea l ; 
nem seus membros se vejam obrigados a procurar outraver 
abrigo em paizes estrangeiros, em desabono do Estado. 

Segundo os diflerentes officios que tenho recebido, as 
wbredictas provincias estaõ em total insurrecçaõ, eos Habi-
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tantes estaõ commeltendo taes erros, que se naÕ podem 
mencionar sem horror. As nossas forças saõ poucas, e eu 
somente poderei reprimir estes rebeldes por breve tempo. 
Uma policia a mais activa tem servido para descubir os 
seus planos, e prevenir que estes malvados se introduzam 
nos lugares que estaõ tranquillos, e assim se tem de 
algum modo supprido a falta de forças; e para este fim se 
formou uma commissaõ especial e separada: comtudo, isto 
se naõ poderia ter feito, se eu seguisse todas as formali
dades, e se tivessem estas matérias encarregado aos Mem
bros da Audiência Real, os quaes se oecupam com objectos 
que elles suppoem merecer muito mais attençaõ; porém 
que nos olhos de quem governa, e que he responsável 
pela. possessão do paiz, naõ apparccem da mesma impor
tância. 

A informação de se haverem inutilizado os feitos de 
Monteverde, pelos escriptos do Fiscal da Real Audiência 
em Valencia; he verdadeira, pelo que respeita Vene
zuela, e eu posso provállo com documentos authenticos, 
daqui se tem seguido tam grandes grandes males, que 
para os vencer se tem sacrificado naõ menos do que 20.000 
victimas, e desde esse tempo os sanguinários tem recusado 
todo o Governo, nem temos podido desde aquelle tempo 
reestabelecer a ordem, porque elles cobrem todo o paiz. 
Tenho adoptado varias medidas, na conformidade dos 
poderes quo me fôram conferidos por S. M. medidas que 
saõ em todo ou em parte contrarias ás Leys das índias. 
as quaes saõ mui admissíveis em Hespanha, sem duvida 
porque o Soberano está perto. Por exemplo, tenho pe
dido empréstimos para a subsistência do exercito, e tenho 
mandado dar hypothecas, o que se tem feito em conformi
dade das opinioens dos Ministros de Justiça, e tem-se 
nomeado pessoas para cuidar dos interesses d' El Rey. O 
mesmo digo a respeito das municipalidades, que presente-
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mente possuem, na minha opinião, demaziados poderes, de 
que podem resultar grande males, se se derem ordens 
particulares, visto que os seus membros saõ naturaes 
do paiz, e naõ dos colonos de fora ou conquistadores pri
mitivos. Todas estas minhas determinaçoens seriam op
postas e destruídas pela Audiência Real, como inconstitu-
cionaes; e ainda que o Capitão General as mantém até a 
decisaõ final de S. M. com tudo se experimentam dissen-
soens no governo, madam-se queixas ao throno, se as 
outras authoridades naõ chegam ao ponto de expedir 
ordens em contrario. Eu menciono unicamente estes 
dos caso,s; porque saõ os mais importantes, e os que 
mais facilmente podem acontecer. Se os rebeldes 
forem por fim derrotados, o reestabelicimento da 
Audencia Real com seus Juizes, e Officiaes, que por 
forma nenhuma tem sido implicados na presente revolu
ção, he um objecto da maior importância e necessidade; e 
terá bastante que fazer em regular as cousas. Se porem 
aquelles se mantiverem, he evidente que, seguir as Leys 
das Índias estrictamente, será um grande obstáculo paia 
quem naõ possuir poderes tam amplos como os que S. M.. 
foi servido conceder me; e por esta razaõ, assim como 
porque eu tenho ha algum tempo solicitado a minha 
demissão de Capitão G eneral de Caracas, e do commando do 
Exercito, em conseqüência do máo estado de minha saúde, 
- tomo aqui a renovar a minha petição, faço esta repre
sentação com tanto menos temor de que me aceusem de 
motivos interessados do que aconteceria a meos succes
sores. 

Poucas pessoas conhecem melhor doque eu, que um 
(•overno militar he o mais despotico, e o peior de todos. 
He o mais tyrannico e despotico de todos, e com tudo he o 
mau breve no expediente, e o mesmo que os rebeldes tem 
adoptado. i Que forma de Governo pode ser própria para 
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um povo, que no que está obrando, mostra, que naÕ quer 
admittir Governo? i Queainda tem pontos em quepódem 
governar, e em cujo paiz tudo he sangue, destruição e 
horror? iQue he o que convém a um paiz povoado de 
rebeldes, que se aproveitam de todas as occasioens? i um 
paiz aonde a mantença dos soldados assim como as despe
zas da guerra para a sua submisssaõ, se devem tirar do 
mesmo paiz ? i He possivel obter de outra maneira o 
que se necessita? Quando he preciso obrar com a rapidez 
que he conveniente a um Exercito £ he possivel gastar o 
tempo em deliberaçoens? Quando as provincias de Hes
panha foram invadidas £ que deliberaçoens houveram? 
Sem duvida, Senhor, o erro consiste em que pessoas que 
naõ conhecem estes paizes, acreditaram, e emissários dos 
rebeldes, aqui, espalharam, que, com a mera appareneia 
das tropas d' El Rey, e obrando còm clemência, tudo ten
deria a accelerar as bençaõs do desejado dia; porem que 
respondam Margarita, Cumana, e Barcelona, aos que acre
ditaram tal cousa. 

No período acttial, as restricçoens, que impõem as leys 
das índias a quem obra como Commandante em Chefe, 
saõ completamente inúteis, mui particularmente em Ve
nezuela. O Americano naõ soffre ser governado por 
ninguém, que naõ seja filho do seu paiz; menos ainda se 
aquelle que pretende governar he Europeo, menos ainda 
se he um Hespanhol; e somente se sUbmette á necessi
dade, e obedece a El Rey até que se offereça outra 
opportunidade. Cada provincia na America, Exmo. 
Senhor, requer differente modo de Governo. O que be 
bom para o Reyno de Sancta Fé, naõ produz effeito em 
Venezuela; naõ obstante serem contíguos. No primeiro 
ha poucos negros e pessoas de cor, no segundo poucos 
brancos tem ficado. O habitante de Sancta Fé tem 
provado que he covarde e tímido; quando o outro he 
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atrevido e sanguinário. N i vicereynadose tem escripto 
muito, e os doutores tem desejado arranjar tudo ao seu 
modo; porém em Caracas tiram logo pela espada: daqui 
provém a differente sorte de opposiçaõ, que se encontra; 
porém em dissimulação e perfídia saõ ambos similhantes. 
Naô he possivel que os habitantes deste Vicereynado 
tivessem feito tara obstinada resistência, se naõ houvesse 
Venezuelanos. Carthagena resistio da maneira mais 
incrivel, meramente por causa desta gente. Na margem 
direita do rio Magdalena, se tem pelejado varias batalhas, 
com tropas organizadas por Venezuelanos. Na cuberta 
e estéril provincia de Antioquia ja duas vezes declara
ram guerra de morte; e tem fortificado os passos de con
certo com os Venezuelanos. Sancta Fé subroetteo-se a 
elles e imbe-beo óstas sanguinárias ideas, por Meio de 
emissários mandados de Caracas. Tudo, Exmo. Senhor, 
he obra dos Venezuelanos. Nesse paiz saõ elles feras 
bravas e ferozes; e se succede serem bem commandados, 
elles nos daraõ que fazer por longo tempo; e na sua re
ducçaõ se deve gastar muito sangue c grande thesouro. 

Quando aqui cheguei cora a expedição de S. M. hor
rorizei-me, ouvindo fallar dos montoens de corpos mortos, 
que resultavam de cada acçaõ ganhada ou perdida; eu 
concebi que ésla inimizade éra causada por dous partidos 
que procuravam vingar-se; eu imaginei que éra chegado 
o tempo em que seria próprio mostrar aquella clemência, 
sem exemplo, pela qual esta he a única parte em que os 
estrangeiros nas suas gazetas se naõ tem atrevido atacar 
uma Naçaõ, a quem elles attribuem o character de san
guinária, Porém, Ex o. S'nr. qual t foi o resultado? 
Novas revoluçoens; novas perfidias; e se quando a 
pacificação deste Vicereynado se concluir elles se sub-
metlerem, será somente para esperar, por outra occasiaõ 
mais favorável: porém para obter submissão de sua parte 
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saõ necessárias mais forças, como tenho muitas vezes 
repetido: V. Ex a . naõ deve crer que isto será obra de 
um dia; mas sim o resultado de grande vigor e constân
cia. Agora he uma guerra de brancos contra pretos. 

Apresentando a S. M. o pequeno esboço do estado de 
Venezuela, e pedindo-lhe que lêa, o que tenho dicto em 
outras occasioens, anticipo que V Ex a . ficará convencido, 
que este naõ he o momento de separar o commando em 
chefe; mas, pelo contrario, dar-lhe mais consistência e 
unidade, naõ somente porque as decisoens saõ assim mais 
seguras e expeditas; mas porque quando se removerem 
os motivos de discórdia, naõ se experimentará falta de 
uniaõ; estado esse de cousas de que os rebeldes, desde o 
México até o Peru se tem sabido aproveitar com a maior 
sagacidade; e ainda que me posso gabar, que tenho 
podido estabelecer a maior harmonia entre os chefes das 
differentes armas; naõ podemos sempre confiar em tal 
phenomeno como este. 

Portanto considero que he do meu dever repetir, 
que em Venezuela a authoridade suprema deve residir 
em uma só pessoa; que deve ser illimitada, por que 
sem demora, e conseqüentes males, os tribunaes naõ 
podem tomar sobre si o curso ordinário das causas, nem 
estabelecer o direito escripto, até a completa pacificação 
destas provincias, as quaes se naõ podem considerar, em 
grande parte, em nenhum outro ponto de vista, senaõ 
como um vasto campo de batalha; aonde somente a 
força decide; e aonde o general, que commanda a acçaõ., 
a ganha por meio de seus talentos ou fortuna; nem deve 
ninguém attrever-se a fazer outra cousa mais do que 
obedecer; callar-se e executar as suas ordens. Eu naõ 
desejo enganar a S. M . ; porém sim fazer com que se naõ 
perca o que se tem ganhado; e que os rebeldes sejam 
em breve exterminados; para este fim communico as 
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ideas, que tenho adquirido com a experiência; e serei 
feliz se a minha remoção deste commando, me colocar em 
situação de fazer isto sem que seja suspeito de motivos 
pessoaes; porém todos os meus desejos me fazem esperar, 
que os meus prognósticos naõ venham a ser falsos. 

Deus guarde a V. Ex a . muitos annos &c. 

(Assignado) PABLO MURILLO. 

D, Luiz de Onis, Embaixador de Hespanha nos Es

tados Unidos; ao General Calleja, Vice-Rey do 

México, 
Philadelphia 14 de Agosto 1815. 

0 Vice-Consul de S. M. em Nova Orleans, acaba de 
informar-me, que estaõ aprontando naquella cidade duas 
expediçoens, com grande pressa; uma marítima; outra 
que ha de obrar por terra; com as vistas de renovar as 
scenas de horror, roubos, e assassinios nas provincias in
teriores do México. Além dos voluntários, ajustados na 
provincia de Luiziana, segundo as noticias que tenho re
cebido, se espera que venha de Kentuki um corpo de 
aventureiros, a fim de se ajunctarem na Bahia de Sabina» 
e marchar para o interior da provincia de Texas, com
mandados pelo monstro Bernardo Gutierrez, Toledo, 
Anaya, Humbert, e seus sequazes. Aos 8 de Julho pas
sado, se viram embarcar publicamente duas peças de 
calibre seis, e dizem que também se embarcariam 1.000 
espingardas; sendo tudo destinadado a servir, na mesma 
expedição. O cidadão Peri t ; um dos ajudantes-de-campo 
de Bernardo Gutierres, e actualmente no serviço dos 
Estados Unidos, me asseguram que vai como um dos 
chefes destes vagabundos Americanos ; e que até tem 
alistado vários dos officiaes e soldados, que estavam com 
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licença do exercito desta Republica. O seu numero che
ga j à a 500 homens; e, para sustento destas tropas, se 
tem embarcado os mantimentos necessários. A expe
dição marítima, conforme o que me asseguram, será com
mandada pelo famoso pirata Vicente Gambi, o qual ha 
pouco tempo escapou ao castigo capital por um perdaõ 
particular do tribunal do Almirantado em Nova-Orleans. 
Tembem me informam, que os corsários de Barataria 
levam agora as suas prezas para a Bahia de Sabina, donde 
levam os seus roubos para Nova Orlans; e se suppoem 
que o exercito de vagabundos, pertencentes a estes Es
tados, em que me dizem naõ ha senaõ cinco Hespanhoes, 
sairá da cidade de Nova Orleans commandado pelo go-
neral Humber t ; será conduzido para a dieta Bahia: e 
dali, subindo o rio Sabina, em breve se achará no território 
Hespanhol. Tenho communicado toda esta informação 
ao Governo Americano, pedindo-lhe mui energelica-
mente, que se dem ordens para os obrigar a voltar para, 
o interior longe das fronteiras ; e que se castiguem os 
promotores e fautores, com as penas prescriptas pelas leys. 
Duvido que se ponha em execução o que tenho pedido; 
porque além de que a Administração he surda ás minhas 
queixas, seria incompatível com a idea, que se tem for
mado de emancipar as nossas possessoens neste hemi-
spherio. De tudo isto informo a vossa Excellencia a fim de 
que o fique entendendo, e adopte as medidas necessárias 
para prevenir o mal que resultaria, se isso fosse posto em 
execução ; porque ja naÕ tenho a menor duvida do pro-
jectado ataque, na provincia de Texas. 

Deus guarde a V. Exa. muitos annos. 
(Assignado) Luiz DE ONIS. 

Outra carta do mesmo ao mesmo. 
SENHOR !—Jozé Bonaparte acaba de passar por esta 
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cidade, em seu caminho para Washjgton ; asseguram-me 
que trouxe grande quantidade de dinheiro; e que intenta 
estabalecer-se nestes Estados. Naõ obstante que este 
homem, em outro qualquer paiz seria desprezível, em 
conseqüência da sua falta de talentos, e do estado a que 
se acha reduzida a sua familia; e com tudo elle pode 
fazer-nos aqui algum mal; aonde talvez ache pessoas, que 
ou como admiradores de Napoleaõ, ou como affejçoados á 
tua pessoa, podem induzido a entrar em alguma empreza 
temerária, com as vistas de gozar de seu dinheiro. Em 
conseqüência disto tenho expedido uma circular a todos os 
Cônsules de S. M. nesta republica, instruindo-os a que 
procurem saber, a quantidade de dinheiro e joyas que 
trouxe com sigo; para o caso em que nestas ultimas se 
achem algumas pertencentes á coroa de Hespanha; que uso 
elle faz do seu dinheiro ; com que pessoas associa; quaes 
saõ os seus desígnios ; e n'uma palavra vigiar escrupu-
losamente todos os seus movimentos e acçoens, e infor
mar-me do mesmo sem demora. Se elles averiguarem 
qualquer cousa de importância, relativamente ao Reyno 
de México, naõ deixarei de o participar a V, Ex a , a fim 
de que possa adoptar medidas convenientes. Tenho infor
mado a V. Exa. nos m e U s officios anteriores, que se es
tavam preparando duas expediçoens em Nova Orleans 
formadas daquella vagabunda e sediciosa gente, que tem 
por objecto invadir as provincias do interior. Em con
seqüência das enérgicas representaçoens, que tenho feito 
ao Governo deste paiz, queixando-me da escandalosa ma
neira, em que se toleram armamentos, no território desta 
«>nftderaçaõ, tenho podido induzir o Presidente destes 

«tados a expedir a proclamaçaõ, de que incluo aqui a 
• x*. uma copia traduzida; porque segundo essa pro

v a ç ã o saõ os magistrados, e authoridades encarregadas 
e perseguir e prender as pessoas alistadas nas dietas ex-
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pediçoens, coíifbrme o teor das levs. Porém como estas 
machinaçoens clandestisnas saõ conformes aos desejos 
da maioridade dos cidadãos deste paiz, e como nin
guém tomará o trabxlho de perseguir estes revolucio
nários tenho dado ordem ao letrado d'El Rey em Nova 
Orleans, lugar que he o foco destas expediçoens, que 
faça prender e processar, ante os tribunaes, as pessoas 
implicadas nesta nefanda conspiração. O critico e lugubre 
estado, a que me acho reduzido, pela absoluta falta de 
fundos, me tem impedido de dar passos mais eíficazes e 
aetivos para prender estes rebeldes; porque he preciso 
dinheiro, e eu estou absolutamente sem meios, naõ 
tendo recebido suprimentos de V. Ex a . que he a única 
pessoa que me pôde ajudar presentemente. O In
tendente de Havana, a quem me tenho dirigido, tem 
estado surdo ás minhas necessidades, e aqui estou sem 
credito nem meios; com mil cuidados a que attender, e 
soffrendo mil privaçoens humiliantes ao meu character; 
e, o que me he mais penoso que tudo, vendo soffrer os in
teresses de meu Soberano por falta de fundos, sem o 
poder impedir. As despezas deste lugar saõ mui consi
deráveis, as despezas extraordinárias saõ geralmente as 
mais urgentes. Se eu tivesse fundos poderia reclamar 
e obter a rcstituçaõ de uma das corvetas de guerra de 
S. M. capturada pelos insurgentes de Carthagena, que 
ultimamente entrou em Nova Orleans, com a bandeira 
daqueUes Alliados. Também poderia paralizar as expe
diçoens formadas contra o nosso Reyno, pelos rebeldes de 
Nova Orleans; porém os mesmos motivos frustraram o 
meu zelo, e todos o» meus esforços a favor da tranquillw 
dade de vosso precioso Reyno, Naõ especefico a V. 
Ex«. mais casos da mesma natureza, para naõ incommo-
dar mais a V-" E x a . ; po/ém elles saõ innumeraveis; e a 
amarga lembrança de estar o serviço soffrendo por falta 
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de fundos me enche de lastima. Portanto, solicito a 
V. Ex». qüe faça tudo quanto puder para me mandar al
guns fundos, com a maior pressa e urgência, que a minha 
situação requer; e que seja servidido conceder que o 
Commissario, que vos mandei ha tres annos, seja quem 
os traga: a saber, D. Philippe Fatio, aquém V. Exa. 
será Bervido pagar os atrazados, que se devem a este 

lugar. 
Deus guarde a. V. Exa. muitos annos. 

(Assignado) Luiz DE O N I S . 

Philadelphia 16 de Septembro, de 1815. 

GUERRA DO RIO-DA-PRATA. 

Extractos da Gazeta Official do Rio-de-Janeiro, 18 de 
Decembro 1816. 

Consta pelas noticias officiaes vindas ultimamente da 
Capitania de S. Pedro, que o Tenente Coronel Jozé de 
Abreu se dirigira, em conseqüência das ordens do T e -
cente General Joaquim Xavier Curado, com 630 homens, 
e uuas peças d'artillieria, a desaffrontar o território de 
Missoens dos insultos das tropas de Artigas, e que, depois 
de haver varrido a margem Septentrional do Uruguay, 
desde Japeja até S. Borja das partidas que a infestavam, 
causando-lhes perda em varies rencontros, tivera no dia 
3 de Outubro do presente anno um combate com as forças 
de Jozé Artigas naquelle ultimo lugar. Este chefe com
mandava 1.400 homens, pela maior parte índios, e tinha 
em «tio o dicto lugar havia 20 dias, tendo-lhe feito r e 
petidos ataques, em qüe foi Constantemente rechassailo; 
e, sabendo da chegada do Tenente 'Coronel Abreu, pu-
chou 800 homens da mencionada fcrça para apresentar-lhe 
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combate. O Tenente Coronel Abreu dispoz as suas 
poucas tropas segundo as conformaçoens do ttrreno ; e 
fez avançar uma parte dellas para cortar a communicaçaõ, 
que o inimigo conservava pelo flanco esquerdo som o resto 
de sua força, mas como elle se dividisse em pequenas 
columnas, e começasse a escaramuçar sem ordem, com o 
fim de pôr em confusão as tropas Portuguezas, o referido 
Tenente Coronel os fez desalojar de dous pomares, em 
que se oceultavam e que lhes serviam de apoio; depois 
do que fazendo jogar as duas peças de artilheria com me-
tralha, para desbaratar os tres pequenos macissos, os 
mandou também carregar pela sua cavallaria, que aca
bou de pôllos em derrota, tomando-lhes logo uma peça 
de artilheria. O resto da força sitiante poz-se também 
cm completa retirada, deixando outra peça d'artilheria, e 
uma carreta de muniçoens. Na sua retirada seguio o 
inimigo, duas direcçoens, procurando abrigo uma parle 
das forças destroçadas no banhado, que fica acima de S. 
Borja, e outra marchando logo para o passo no Uruguay: 
estes últimos foram logo perseguidos, e Be lhes fez 
grande destroço na passagem do Rio, no qual fôram 
obrigados a precipitarem-se, a pezar de terem uma ca
nhoneira, e artilheria do outro lado para proteger a pas
sagem ; e alem de muitos que pereceram afogados, a 
artilheria Portugueza lhes metleo a pique uma canoa car
regada de gente e armamento, e fez algum prejuizo á 
canhoneira. A força, que fugio para o banhado, naõ 
pôde ser acossada por causa da difficuldade do terreno, 
e por ter ganhado uma grande dianteira, em quanto 
as tropas da capitania andaram envolvidas com os dis
persos do inimigo; fôram porém atacados no dia se
guinte ; e no dia 5, depois de perderem mais de 40 
homens, e 620 cavallos, se puzeram em fugida, deixando 
limpo todo o território de Missoens. A natureza deste» 
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combates, e o modo de guerrear, fez! com que naõ se 
tomasse grande numero de prisioneiros, como compe
tiria a tam grande derrota, se as tropas inimigas pelejas
sem com alguma ordem ; mas entre os poucos prisioneiros 
conta-se um capitão e um alferes. As mesmas razoens 
acima dietas concorreram para que a nossa perda fosse in
significante ; a do inimigo reputa-se que andaria por mui 
perto de 200. 

Recebeo-se igualmente a participação official de outfo 
combate, em 19 de Outubro ultimo com as tropas de Ar
tigas, que vieram assolar o território entre Guaraein e 
lbiracuay, nas vizinhanças de Yuhanduy e Paipaes, as 
quaes foram mandadas expulsar pelo Tenente General 
Curado,que destinou para este serviço o Brigadeiro Joaõ de 
Deos Mena Barreto, com um destacamento de 530 homens 
de diferentes armas. A força do inimigo consistia em 800 
homens de infanteria e 5 esquadroens de cavallaria, mas 
apresentaram so 200 homens, pondo o resto em embus-
cada; o Brigadeiro Barreto, apercebendo-se disto, deixou 
alguma gente para guardar a bagagem, e com a sua 
força disponível, que eram 437 atacou e perseguio o» taes 
200 homens, que se recolheram logo ao grosso de suas 
forças: entaõ o inimigo procurou envolver o pequeno 
corpo do Brigadeiro Barreto, porém sendo carregado 
comviveza, pelo centro a flancos ao mesmo tempo, foi roto 
e desbaratado. A perda do inimigo foi considerável, 
mas á data dos últimos despachos naõ estava ainda veri
ficada; sabe-se com tudo que entre os mortos se contam 
o capitão Rolela e um Alferes; da nossa parte consta 
haver só 2 mortos, e 18 feridos, entrando em o numero 
destes últimos o Brigadeiro Barreto, que levou uma bala 
no braço esquerdo, e o Major Francisco Barreto ferido 
levemente por uma bayoneta. 

A perda de Artigas em todos os differentes combates 
VOL.XVHI. No.107. 3 H 



426 Miscellanea. 

que tem havido^ nas margens do Uruguay e no cerco de 
S. Borja, avalia-se em muito perto de 800 homens, entre 
mortos, feridos e extraviados; e o numero de cavallos 
aprehendidos chega a 2.000. 

Conforme se vê destas differentes communicaçoens, a 
margem esquerda do Uruguay está quasi inteiramente 
livre de inimigos, e pelas providencias tomadas pelo Te
nente General Curado, para a co-operaçaõ e mutuo apoio 
das tropas destinadas á sobredicta margem esquerda, he 
de esperar, que fiquem sem effeito os planos de Artigas, 
que tinha em vista entranhar-se pelo Rio-Pardo, para 
devastar o interior da nossa Capitania. 

Rio-de-faneiro 25 de Dezembro. 

O Tenente General Carlos Frederico Lecor, com
mandante da divisão dos Voluntários Reaes d'El Rey, di
rigio em data de 23 de Novembro ultimo, do quartel-
General do Passo-de-S. Miguel, á Seeretaria de Esta
do dos Negosios da Guerra, a parte que lhe deo o 
Marechal de Campo Sebastião Pinto de Araújo Correia, 
commandante das tropas que formam Vanguarda da 
sobredicta divisão, de um combate, que houve juncto a 
Chafalote, com uma força inimiga de que éra chefe Fruc
tuoso Ribeiro ; a qual parte, para satisfacçaõ do publico, 
aqui se manda transcrever por inteiro. 

IUm°. e Ex11»». Senhor! 
Em conseqüência do officio, que recebi de V. Exa., 

datado de 9 do corrente, e das dissposiçoens de marcha 
ja communicadas a V. Ex». no meu officio de 12„ sai de 
Angustura no dia 16, e vim ficar no Passo-Real-de-Cas-
tilhos, aonde principiaram a avistar-se, sobre as alturas 
em direcçaõ de Chafalote, algumas espias, que observa-
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vam a nossa marcha. E , tendo eu noticia que Fructuoso 
Ribeiro estava acampado no Saco-do-Alferes, julguei ne
cessário reconhecer as suas forças, antes de adiantar até 
Rocha as tropas do meu commando ; para o que pedi ao 
Brigadeiro Pizarro, que marchasse até o Passo-do-Con-
selho, com a suabrígada no dia, 17, e que occupasse,no dia 
18, o campo do passo-do-Chafalote. Mandei igualmente 
que se lhe unisse a artilheria e um piquete de 60 cavallos, 
assim como lambem, que ficasse com elle o Commis-
sariado. A cuberto deste movimento marchei no dia 17, 
ao cerrar a noite, com a vanguarda do meu commando, 
duas companhias de caçadores da 2a. brigada, e um obuz, 
fazendo tudo a força de 957 homens, com direcçaõ ao 
mencionado Saco-do-Alferes. Na magrudada do dia 18 
encontrei próximo á casa de Antonio de Souza duas par
tidas inimigas, que se retiraram pelas alturas, observando 
miudamente a minha marcha e forças; e eu pude, encu-
brindo-lhes a infanteria, chegar nesse mesmo dia á costa 
do arroio de India-Muerta; passado este no dia seguinte, 
cheguei às 11 da manhas ao Passo-de-Manuel-Patricio 
repellindo as espias e partidas do inimigo, que appare-
cêram ja em maior força. Ao meio dia principiaram a 
aproximar-se à posição, que eu occupava, duas partidas 
inimigas, uma de 50 homens pela minha frente, e outra 
de 140 no flanco esquerdo, e, meia hora depois, appare
cêo nas alturas de índia—Muerta, na] minha retaguarda, 
o corpo do inimigo do commando de Fructuoso Ribeiro, 
em força superior a 2.000 homens de cavallo. Este corpo 
tinha marchado toda a noite desde a costa do arroio do Al
feres, pela cochilha deste nome, com o fim de atacar a 
minha retaguarda, e postou na altura de Villa Velasques 
uma peça d'artilheria de calibra 4, protegida por 3 com
panhias de negros. Julguei entaõ conveniente deixar a 
posição que occupava, e atacar a linha do inimigo, que 
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éra assas extensa, antes que este mudasse de cavallos. 
Ordenei, por tanto, que 2j esquadroens de cavallaria da 
divisão, e uma companhia de caçadores passassem imme
diatamente além do passo, que ha entre as duas posi
çoens, e successivamente o passou toda a tropa, deixando 
ficar no mencionado passo, coma éra de necessidade, um 
destacamento de caçadores commandado pelo Major 
M c Gregor, para repellir as tentativas, que ali faziam ja 
as duas partidas mencionadas. As quatro companhias de 
Granadeiros commandada s pelo Tenente Coronel An
tonio Jozé Claudino de Oliveira Pimentel, marcharam 
com o obuz, na direcçaõ de Villa Velasques; e dous es
quadroens da divisão commandados pelo Tenente Coronel 
Joaõ Vieira Tovar, cubriram a direita da linha; e o Major 
Jeronimo Pereira de Vasconcellos commandava um corpo 
de caçadores, que, formando a minha esquerda, devia 
atacar o flanco do inimigo, sendo protegido pelos es
quadroens, da Legiaõ de S. Paulo e Milicias do Rio-
Grande. As cavalhadas da reserva dos esquadroens fica
ram na retaguarda da columna do Tenente Coronel 
Antonio Jozé Claudino, com uma escolta de cavallaria. 
O inimigo principiou a fazer em toda a sua linha um fogo 
activo, mas sem ordem, e tentou flanquear os esqua
droens do Tenente Coronel Joaõ Vieira Tovar, ao qual 
ordenei, que o fizesse repellir por um esquadrão. Era 
entaõ necessário fazer marchar alguma cavallaria para o 
passo, que defendia o Major Mc Gregor, e foi reforçado, 
com 30 cavallos; o inimigo, que o atacava, tractou de 
unir-se á sua direita a qual manobrava para envolvemos, 
mandei entaõ eucorporar ao destacamento do Major Jero
nimo Pereira de Vasconcellos uma companhia de caça-* 
dores, e lhe ordenei que fizesse avançar toda a direita 
dos seus atiradores. O inimigo fez alguns tiros com a 
peça que tinha, mas sem effeito; pelo contrario o obuz 
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da columna do Tenente Coronel Antonio Jozé Claudino 
fez tiros muito bons. Mandei a este tempo atacar a 
columna da esquerda pelos esquadroens da cavallaria da 
divisão, que se conduziram com o valor mais decidido, 
diitinguindo-se mui particularmente os officiaes. Ao Te
nente Coronel Antônio Joze Claudino determinei, que 
occupassc a posição da casa com os granadeiros do seu 
commando; o que elle executou com tanta firmeza como 
se fosse em parada. O combate se havia entre tanto ateado 
mais em toda a tinha, porem o inimigo sendo roto e batido 
fugio em desordem; e, querendo fazer halto a uma legoa 
do lugar aonde o combate começara, foi desalojado por 
tres descargas de mosqueteria do corpo de granadeiros, e 
naô foi perseguido até mais longe por causa do cançasso 
dos cavallos, e fadiga da tropa, tendo durado a acçaõ 
quatro horas e meia. 

Tenho maior prazer em significar a V. Ex a . , que 
toda a officialidade manifestou o seu valor e sangue frio, e 
com particularidade o serviço de S. M, deve muito á co
operação do Tenente Coronel Antoninio Jozé Claudino, 
cuja bravura e prestimo saõ bem conhecidos de V. Ex». e 
aos esforços do Tenente Coronel Jeaõ Vieira de Tovar, do 
Major Jeronimo Teixeira de Vasconvellos, e do Major 
Manuel Marquez de Souza, commandante dos esqua
droens de S, Paulo e de Milicias do Rio-Grande, os 
quaes se conduziram com o valor e disciplina, que éra de 
esperar. Foi também muito distincto o comportamento 
doCapitaõJoaÕNepomuceno,que tomou o commando dos 
esquadroens de cavallaria da divisão, pouco depois da 
primeira carga, em conseqüência das feridas do Tenente 
Coronel Tovar, e da morte do Major Duarte de Mes
quita; assim como do 2o. Tenente de Artilheria Gabriel 
Antowo Franco de Castro, que dirigio o obuz. Naõ 
devo omittir por esta occasiaõ o dizer a V. Exa, q u e 0 
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Major Jeronimo Pereira de Vasconcellos, estando tam 
doente que vinha em uma carreta, me fez repetidas in
stâncias para ir á acçaõ, aonde com effeito se distinguio, 
com mandando a força mencionada acima. 

Sinto muito a perda que experimenta o serviço de S. 
M., pela morte de alguns officiaes beneméritos, e pela 
privação temporária das feridas que receberam, conforme 
V. Ex». verá na lista, que tenho a honra de remetter in
clusa, porém este sacrifício, ainda que muito considerável, 
em razaõ da qualidade das pessoas, naõ tem comparação 
com as perdas e destroço do inimigo, a quem ficaram no 
campo perto de 200 mortos, deixando em nosso poder a 
peça d'artilheria, que tinha, 30 prisioneiros, pela maior 
parte negros, 280 cavallos, muitas muniçoens e arma
mentos, 2 caixas de guerra, e a conrespondencia do 
de chefe Fructuoso Ribeiro ; e naõ levam menos de 350 a 
400 feridos, conforme o que pode calcular-se, e o que 
dizem os prisioneiros. Estou muito obrigado aos meus 
Ajudantes d'Ordens Antonio Maria de Lacerda, a quem 
tocou expôr-se mais vezes, e que sempre o foi com van
tagem para o bom êxito deste dia. O Cirurgião Mpr 
Jozé Pedro d'01iveira he digno dos maiores elogios, por 
ficar exposto em todo o tempo da acçaõ a fim de ser útil 
no exercieio do seu emprego, como foi, dando novas de
monstraçoens do zelo, que sempre o fez distincto. 

Dous paizanos affirmam, que os dispersos de Fructuoso 
Ribeiro se reúnem no vale de Mameraya, vertentes do 
arroyo de S. Carlos. 

Deus guarde a V. Ex». Quartel General no campo 
do Chafalote. 21 de Navembro de 1816. 

(Assignado) SEBASTIÃO PINTO DE ARAÚJO CORREIA. 

Marechal de Campo A jud. Gen, 

Ao Ill-no. e Ex*100. S'nr Carlos Frederico Lecor. 
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Relaraõ dos mortos e feridos no combate de 19 de 
Novembro de 1816. 

Cavallaria da Divisão. 

Tenente Coronel Joaõ Vieira de Tovar : ferido gravemente 

Major Duarte de Mesquita : morto. 
Capitão Miguel Pereira : ferido gravemente. 
Sargento Ajudante : idem. 
Sargento Picador : morto. 
Officiaes inferiores : ferido gravemente 1. 
Cabos anspesadas e soldados : mortos 23. 
Dictos : feridos gravemente, 22. 

Cavallaria de S. Paulo e Milicias do Rio-Grande. 

Major Commandante Manuel Marques de Souza : con
fuso. 

Dicto da Legiaõ de S. Paulo. Jozé P GalvaÕ : idem. 
Tenente Antonio Jozé Pessoa : idem. 
Officiaes inferiores : contusos, 1. 
Cabos anspeçadas e soldados : mortos, 1 
Dictos : feridos gravemente, 1. 
Dictos : contusos, 3. 

Infanteria e Caçadores da Divisão. 
Alferes Carlos Ernesto Krusse : morto. 
Officiaes inferiores : feridos gravemente, 1, 
Cabos anspeçadas e soldados : mortos, 1. 
Dictos : feridos gravemente, 12. 
Dictos : contusos, 3. 

(Assignado) SEBASTIÃO PINTO DE ARAÚJO CORREIA. 

Marechal de Campo Ajudante Gen. 
Vluartel General em o Campo do Passo 

de Chafalote em 21 de Novembro de 
1816. 
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Rio-de-Janeiro, 4 dv Janeiro de 1817. 
Por uma carta digna de todo o credito consta circum-

stanciadamente de um combate juncto a Sancta Anna, que 
tiveram as tropas da fronteira do Rio- Grande com Arti
gas em pessoa, e no qual este ultimo foi completamente 
derrotado. As nossas forças andavam por 750 homens 
dos quaes só 600 eram forças regulares de differentes 
armas, e o resto guerrilhas: tinha este destacamento duas 
peças de artilheria, e era commandado pelo brigadeiro 
Joaquim d' Oliveira Alvares. As forças de Artigas 
subiam a 1.500 homens, dos quaes 800 eram nontados e os 
mais de pé. O inimigo marchou para accomettei* a posi
ção, em que estavam as nossas tropas, mas foi atacado por 
ellas antes de lá chegar; e depois de uma peleja, em que 
perseveráram por mais tempo do que custámam, foram 
rotas e dispersadas, tendo pedido quasi 400 homens, e 
deixando em nosso poder 48 prisioneiros, sendo deste 
numero Gabelli, sobrinho de Artigas, e outro sobrinho do 
chefe La Torre; fôram também apprehendidas 350 armas, 
com bayonnetas, 200 espadas com bainhas de ferro, mui
tas pistolas, lanças, algumas muniçoens, 7 caixas de guerra, 
e 2 estandartes; além d' outros despojos. Da nossa 
parte morreram 30 soldados e officiaes inferiores, e ha 58 
feridos, dos quaes ja tem morrido alguns: entre os feridos 
se conta o Tenente d'Artilheria Bento Jozé de Moraes. O 
Brigadeiro Oliveira, depois de seguir o inimigo por mais de 
uma legoa, se recolheo com as tropas ao seu anterior 
acampamento. 

Proclamaçaõ do Marechal de Campo Correia, na tomada 
de Monte-Video. 

Sebastião Pinto de Araújo Correia, Fidalgo da Casa 
Real, Alcaide Mor de Caminha, Commendador das 
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Ordens de Christo, e Torre e Espada, Marechal de 
Campo do Exercito, Ajudante-General e Secretario 
Militar da Divisão de Voluntários Reaes, Governador de 
Monte-Video, e Intendente da Provincia da Margem 
Oriental do Rio-da-Prata, &c. 

S. Ex*». o Capitaõ-General da Provincia, Carlos Frede
rico Lecor, tomando em consideração que algumas pessoas 
nesta cidade e sua jurisdicçaõ tem desertado suas casas, 
pela errônea idea de que o exercito Portuguez os chamaria 
adar conta de suas opinioens passadas, ou a vingar resenti-
mentos particulares; e que outros, com a mesma errada 
noçaô, tem comettido ultragens, que deram occasiaõ a 
queixas e discórdias, entre os vizinhos da mesma cidade, 
em prejuizo da tranquillidade e segurança publica; em 
ordem a pôr termo a taes excessos, tem determinado o 
seguinte:— 

Em primeiro lugar; toda a pessoa, sem nenhuma ex
cepçaõ, que insultar outra, por obra ou por palavra, em 
conseqüência de suas opinioens politicas passadas, ou por 
ter seguido este ou aquelle partido na guerra civil, será 
castigado severamente, até com a confiscaçaõ de bens, 
segundo a natureza do crime. Em segundo lugar; que 
todo o individuo, sem excepçaõ, que fugir deste lugar, 
qualquer que fosse o emprego publico, que oecupasse, 
durante os differentes Governos, a que tenha servido, 
poderá voltar para sua casa, seguro da protecçaõ do exer
cito Portuguez; e poderá estar desçançado, de que em 
tempo nenhum será chamado a responder por seu com
portamento ou opinioens politicas passadas; e, em ordem 
aque estes regulamentos, tam importantes á paz e felici
dade publica da Provincia, tenham o seu devido effeito; 
fica por esta encarregado mui estrictamente a todas as 
justiças, que usem de toda sua authoridade para fazer 
publica esta Proclamaçaõ nas formas usuaes, demaneira 
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que venha ao conhecimento de todos; afixando copias nos 
lugares do custume, e imprimindo-se para melhor infor
mação do Publico. 

Dada em Monte-Video aos 22 de Janeiro de 1817. 
(Assignado) SEBASTIÃO P I N T O DE ARAÚJO CORREIA. 

Por ordem de S. Exa, 

Proclamaçaõ do Tn. General Lecor. 

Carlos Frederico Lecor, Tenente General dos Reaes 
Exércitos de S. M. Fidelissima, Commandante em Chefe 
das forças de mar e terra, empregados na Margem Oriental 
do Rio-da-Prata, Commendador das Ordens de S. Bento 
de A viz e Torre e Espada, e Capitão General desta Pro
víncia, &c. &c. 

Habitantes de Monte-Video! A segurança de vossas 
pessoas e propriedade, he garantida pelo Exercito Portu
guez; e, de hoje em diante, aquellas agitaçoens de anar
chia, que portanto tempo vos tem affligido, desappareceraÕ 
diante da influencia da ordem e das leys. Voltai para o 
feliz socego de vossos lares; reyne outra vez entre vós o 
contentamento e a affeçaõ fraternal; e cubrami-se com 
um véo eterno todas as desordens passadas; o povo naõ 
sentirá mais o pezado jugo das contribuiçoens; e um com
mercio livre com todas as naçoens, que vos foi concedido 
pela generosidade de S. M. Eidelissima, nosso Rey, repa
rará os damnos, occasionados pela guerra civil, e restituirá 
á Provincia o seu antigo esplendor. Os differentes ramos 
de minha authoridade perseguiraõ com rigor aquelles 
homens bárbaros, que incendiam as vossas cearas, e 
devastam os vossos campos; e nesta grande obra da paci
ficação geral conto com o auxilio de todos os homens bons, 

(Assignado) CARLOS FREDERICO LECOR. 

Monte-Video, em 20 de Janeiro, de 1817. 
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SUÉCIA. 

Noticia oficial da conspiração contra o Principe da 

Coroa, datada de Stockholmo aos 14 de Março de 

1817. 
Este artigo refere a denuncia de Lendhorn, a qual 

supposto viesse de uma fonte pouco digna de credito, éra 
comtudo de natureza demasiado séria, para naõ exigir o 
exame de sua veracidade. Menciona entaõ os memoriaes 
dirigidos ao Principe da coroa, em que se pede que com-
munique os sentimentos de sua lealdade a El Rey. 
«Todos temos humildemente requerido, que se adoptem 
as medidas mais efficazes, contra aquelles que se achar que 
saõ criminossos; e todos exprimimos o nosso horror contra 
aquelles, que em sua impotente lonuera, tentaram atacar 
uma constituição fundada no amor do povo Sueco, na sua 
mais viva gratidão por serviços que lhe foram feitos; na 
vontade nacional, expressa pelos representantes do povo, e 
com a sua approvaçaõ, está firmemente segura contra a 
mudança de sentimento, contra todos os cálculos da facçaõ." 

Os Deputados militares foram introduzidos pelo Conde 
Stedinck,acompanhado pelo Feld-Marechal Conde Essen, 
que expressou a sua affeiçaõ pelos termos mais ardentes. 
Sua Alteza Real na sua resposta, disse, depois de lhe 
agradecer o que tinham feito; " \t Que querem estes fracos 
desprezivas homens, que parece conspirarem na obscuri-
dao, para perturbar a tranquillidade publica? Se os 
planos tivessem meramente sido contra a minha vida e 
contra a de meu filho, eu me naõ dignaria de lhe prestar 
attençaõ alguma. Sou soldado, e tenho aprendido por 
longo tempo o desprezar a vida; mas o que elles querem 
ne abalar as ley8 fundamentaes, atacar a vossa honra e 
liberdade; portanto devo levantar-me e defendêlla. A 
livre escolha da naçaõ me chamou para o Throno da 
ouecia. O exercito sabe que eu naõ procurei esta honra; 
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porém tenho-a justificado defendendo a vossa escolha. 
Eu ao mesmo tempo defendo com isso os vossos direitos, e 
continuarei a fazêllo, empregando todas as faculdades, que 
a natureza me tem dado, e que talvez me tenham procu
rado alguma reputação. Na verdade, ou naõ vim ter 
entre vós para lisongear um vaõ orgulho; quanto a mim 
tenho ganhado assas gloria. A felicidade da Suécia he o 
único objecto dos meus esforços, unia mola das minhas 
acçoens. Dejeso a liberdade para vós; desejo a gloria 
para vós; desejo a vossa felicidade, e, a pezar de todas as 
tentativas, que se possam fazer, eu alcançarei segurar-vos 
a posse disto, que he o mais preciso, para todos os homens 
honrados." Concluio dizendo-lhes, que, se jamais elle se 
esquecesse do seu dever, voltassem contra elle as armas, 
que oífereçiam agora em sua defensa. "Tem-se feito 
tentativas para que se suspeitem algums de meus coma-
radas militares; longe de mim tam odioso pensamento. 
O homem valoroso nunca pode ser perjuro; a honra e 
a leadade tem a sua habitação debaixo das fardas e nos 
coraçoens dos soldados." 

Uma das mais notáveis fallas de S. A. R. foi a que fez á 
Deputaçaõ dos cidadãos, de o que seguinte saõ passagens. 

" H a mezes a esta parte, que se circularam rumores 
vagos pelo paiz. Algumas vezes dizia-se que El Rey 
linha morrido, depois que meu filho estava morrendo; 
dahi que a minha vida estava em perigo; fazia-se isto 
para causar sustos no paiz. Algumas denuncias ultima
mente attrahiram a attençaõ da Policia e do Governo — 
Instituiram-se procedimentos judiciaes, e os culpados ou 
falsos denunciantes seraõ castigados. Eu poderia per
doar aos authores destes rumores, se elles somente se 
dirigissem á minha vida; mas elles procuram derribar a 
vossa liberdade, a vossa Constituição, a vossa honra 
nacional, em uma palavra tudo quanto ha de mais sagrado 
para o honrado cidadão. 
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« Ejieg Be tem aventurado a mixturar os nomes de uma 

familia, que vós tendes excluido do throno. Vós mesmos 

«abeis, Senhores, que eu naõ causei s sua sorte. 
« Quando, no estado desastrosso a que vos tinha redu

zido uma serie de desgraças, vós lancastes os olhos sobre 
os Príncipes, que eram conhecidos pelos serviços que tin
ham feito á sua pátria, e a vossa escolha Be fixou em mim, 
eu me resolvi a aceitálla. A mesma idea dos perigos que 
vos cercavam,me fez sentir a mim mesmo maior doque eu 
éra, e capaz dos mais elevados planos para merecer a 
vossa confiança. Por amor de vós consenti em renunciar 
aos prezeres e tranquillidade da vida particular, a que 
tinha destinado o resto de meass dias. Entregnei-me 
inteiramente a um povo entrora tam esflamedo, e entaõ 
tam infeliz. Nim para o meio de vós e trouxe com titulo 
o como penhor a minha espado e os meus feitos. Se eu 
vos pudesse ter trazido uma sérce de entepassados desde 
o tempo de Carlos Martel, so o teria desejado poj amor 
devós; quanto a mim, tenho iqual orgulho nos serviços 
que tenho feito e na gloria, que me tem elevado. Estas-
pretençoens se augmentam ainda pela aboçaõ d'El Rey, 
e pela escolha unanime de um povo livre. 

K Nisto fundo os meus direitos e em quanto a honra e a 
justiça naõ fôrem banidas da terra, estes direitos seraõ mais 
legaes, e mais sagrados, do que se eu descendesse de Odin. 
A historia mostra, que nenhum Principe subio nunca ao 
ti-rono, senaõ pela escolha do povo, ou pela conquista.— 
Eu naõ abri com as armas o caminho para a successaõ 
8ueca. A escolha livre da Naçaõ me chamou, e este he 
o direito em que me apoio. Lembrai-vos da vossa condição 
quando eu aqui cheguei, e vede o que sois agora. 

' H a hon>ens mal dispostos em todos os paizes; porém 
na Suécia o seu numero he tam pequeno, que naõ he 
necessário medidas extraordinárias para os reprimir. 

*A paz interior do paiz esta imperturbável; de fora 
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naõ temos nada que temer. Nós naõ nos iütromelfemos 
com os negócios dos outros paizes, e et-iamos certos de 
que elles se naõ intrometteraõ com nosco. Os nossos 
direitos portando estão seguros tanto dentro como fora do 
Reyno; e tudo annuncia que, por longo tempo, naõ sere
mos obrigados a defendêllos; porem se a honra da naçaõ 
o requerer, eu me porei á frente de um fiel, experimen
tado, e disciplinado exercito, sustentado pela vontade d'El 
Rey e do povo, e acompanhado pelos auspícios da victoria 
a encontrar o inimigo; de derramarei todo o meu sangue 
em defeza da pátria. Naõ posso expressar-me como 
desejava, na lingua Sueca; porém meu filho fatiará por 
mim; elle he educado entre vós, e nelle descançam todo» 
as minhas esperanças; porém eu fallo a linguagem da honra 
e da liberdade, e todo o Sueco que ama verdadeiramente a 
a sua pátria me entende. 

Reflexoens sobre as novidades deste mez. 
REYNO UNIDO DE FORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Guerra no Rio-da-Prata. 
Continuamos e publicar a 423, deste N°. ás apoucadas noti-. 

cias officiaes, que se tem deixado apparecer no Rio-de-Janeiro, e 
que pelas suas datas dam a entender os progressos da expedição, 
que marcha contra Ar.igas. 

Um de nossos conrespondentes nos informou da razaõ, que se 
dava no Rio de-Janeiro, para naõ publicarem por inteiro os officios, 
que tinham chegado, relatatsdo as acçoens do general Curado, e 
outros officiaes, que obram contra Artigas pela parte das Missoens, 
aonde eslá a direita* do exercito do Brazil. 

O Ministro, Conde da Barca, a quem está entregue aquella 
repartição da guerra, encarregou o cuidado de resumir as relaçoens 
da campanha para serem publicadas, a tím Corttael, cujo nome nos 

* O impressor aprouve-lhe trocar os nomes de direita e esquerda do 
Exercito; no nosso N». passado p. 299, linhas 19 e 20; errata, que, sup
posto sêjà de conseqüência, facilmente a perceberá o leitor, que lera* 
re) atjoeu», olhando para o mappa. 
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naõ lembra agora, e que por isso so distiiiguiremoa pelo appellido 
Cujo; esse coronel assentou, qae naõ convinha publicar nada do 
que se passava na direita do Exercita, em Missoens; em quanto 
naõ entrasst-m em acçaõ as tropos que formavam a direita, e cuja 
vanguarda vai commandada pelo marechal-de-campo Correia. 

A razaõ, que o Coronel C.ujo teve, segundo nos informam, paia 
éslu sabia determinação, foi o julgar que naõ convinha publicar as 
acçoens de uma parte do exercito, sem que a oulia parte tivesse 
tambem feito alguma cousa, que se pudesse publicar. Ora a direita 
do exercito, nas margens do Urugay, tinha ja pelajado bastante, 
quando a esquerda, que estava no Rio-Gvande e Taim, naõ se 
tinha podido ainda avistar com o inimigo; logo, diz o coronel C,ujo, 
Le precizo naõ fallar das acçoens de Curado e mais officiaes da 
direita, até que naõ haja alguma cousa, que se possa dizer da 
esquerda. 

A deina;s, as tropas, que fóimam a direita, que pelejou primeiro, 
saõ as naturaes do Brazil; aa qne formam, ou haõ de formar a 
çsquerda, saõ as que fpram da Europa, excepto as da vanguarda, 
«ommandada pelo marechal Correia; logo, diz o C,ujo, naõ narre--
mos por ora os feitos das tropas, que saõ naturaes do Brazil, para 
que se naõ escandalizem as outras, que (oram da Europa, até qye 
naõ haja alguma cousa que dizer dellas. 

Agora perguntáramos nós ao Senhor Corpne! C.ujo,,; quedesdouro 
$e podia seguir ás tropas que fôram da Europa; dç naõ terem che
gado ao seu destino, senaõ depois que as outras Iropas, que já 
eslávam em Missoens e no Uruguay, haviam começado a pelejar? 

As tropas, que fôram da Europa, tem a aua reputação demasia
damente bem estabelecida, para terem zelos das vantagens, qu« 
«u-ras possam ter ganhado primeiro; e tanto mais quanto aquellas 
tropas se naõ podia imputar de forma alguma (a menos que naõ 
•>êja a seu cotirunandaiite Lecór) o terem chegado ao Rio-Grande, 
depois de Artigas ter ja começado a atacar as tropas do Brazil, 
no Uruguay. 

Quanto ao General Lecór, individualmente, naõ sabemos se elle 
está tam livre de culpa, nisto, pomo estaõ as tropas de seu com
mando.; porque se elle, quando saio com a expedição do Rio-de-
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Janeiro, fosse direito a desembarcar em Maldonado, como se tinha 
determinado, chegaria muito a tempo para começar as suas opera
çoens, nas campanhas de Moutevideo, antes que a peleja começasse no 
Uruguay. Em vez de fazer isto, desembarcou e Sancta Catbarina 
e fez a marcha por terra, sem preparos, e com immensas difficul 
dades; demaneiia que, na data dos últimos officios, quando a sua 
vanguada eslava em Castilhos; e os do Uruguay havia ja mezes 
que pelejavam, ainda o General Lecór naõ tiuha podido sair da Rio-, 
Grande, ou Villa de S- Pedro. 

Hu possivel, nem nós contra isso vamos, que o General Lecór 
possa dar mui boas razoens, de naõ ter continuado a viagem per 
mar, e ir desembarcar no Rio-da-Prata, em Maldonado, como ilie 
mandaram, emvtz de desembarcar, como fez, em Sancta Catbarina, 
e ter de fazer depois tam longa marcha por terra; mas quaesquer 
que sejam as suas razoens verdadeiras, a que se publicou no Rio-
de-Janeiro, como vinda delle, he razaõ que o naõ justifica. 

Dizem que o general Lecór alegara, que, quando chegou com a 
expedição á altura de SaDeta Catbarina, se encontrara com navios 
vindos do Rio-da-Prata, pelos quaes soube que linha havido na
quellas paragens grandes tempestades; e receando por isso. que 
naõ pudesse fazer o desembarque em Maldonado, se decidio a 
desembarcar em Sancta Cathaiina e marchar por terra. 

Desapprovamos esta razaõ; porque he fora de propósito ter o 
General medo das tormentas, que ja tinham passado; pois naõ 
havia de dar á costa com os ventos rijos, que haviam encontrado 
equelles navios vmdos do Rio-da Prata; com águas passadas naõ 
móe o moinho; nem com as tormentas passadas se havia de perdor 
a esquadra. 

He verdade, que o desembarque das tropas em Maldonado be 
dífficil; mas essa difficuldade foi tomada em consideração ao Rio-
de-Janeiro antes de sair a expedição, com muita circumspecçaõ; 
e todos os officiaes de marinha consultados na matéria, com uma 
-única excepçaõ (si vera est fama) votaram por que o desembarque 
se podia e devia fazer em Maldonado. Com que precisa-se da 
outras razoens, além das tormentas, que ja tinham passado-, 
para provar que as tropas deviam desembarcarem Sapcta Gatha-



Miscellanea. 441 

rina e marchar por terra; com tanto mais trabalho, e tanto maior 
demora. 

Porém voltando ao Coronel Cujo, que he o literato (naõ sabemoa 
com que bullas) empregado pelo Conde da Barca, nestas corapo-
íiçoens; desejaríamos que elle, nos officios que publica, na gazeta 
du Rio-de-Janciro, fosse um pouco mais miúdo, e no» desse a fiel 
historia daquella campanha, tam intressante para historia do Brazil. 
Sc nnõ obrar asim, e só publicar fábulas; quando disser a verdada 
naõ «era crido. 

Dos movimentos da enquadra somente se sabe, por noticias 
particulares, que estava anchorada na bahia de Maldonado; ao 
tempo dos últimos officios vindos do Exercito. Este tinha os 
seus postos mais avançados em Chafalote, aos 21 de Novembro; 
e eutaõ se achava o Commandante em chefe, Lecór, no passo de S. 
Miguel; e iam sobre Castilhos, que dista mui pouca de Maldo-, 
nado. 

Depois de termos escripto o que fica acima, recebemos noticias 
particulares do Rio-da-Prata, que referem a entrada das tropas 
Portuguezas em Monte-Video, aos 20 de Janeiro; e, pela mesma 
via, as proclamaçoens, que traduzimos, e inserimos a p. 431. 

Naõ obstante o muito que disseram os jornaes sobre o estado de 
defensa da praça de Monte-Video, forças de Artigas, e hostili
dades de Buenos-Ayres: vê-se agora por estas noticias, que as 
tropas Portuguezas entraram na cidade, quasi sem resistência; 
que Artigas faz unicamente a guerra de partidário, como nós 
sempre julgamos que elle havia de fazer; e que o Governo de 
Buenos-Ayres se deixou ficar perfeitamente neutral, nesta con
tenda, como éra de esperar. 

As duas medidas, que se amninciam nas proclamaçoens acima 
citadas, saõ de grande importância, e justamente no sentido, que 
nós as desejaríamos, já por sua justiça, já pelos eíTeitos benéfico^, 
que produzirão, em reconciliar os habitantes daquella Provincia 
com os interesses dos povos do Brazil. Uma destas medidas he o 
esquecimento de opinioens e actos politicas, antes da entrada das 
trouas Portuguezas; outra he a franqueza do commercio. 

VOJL, X V I I I . N o . 107. 3 K 
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Veremos agora como explicam as suas prophecias os Jornaes, 
que tam nogros prognósticos fizeram desta guerra do Kio-da-Prata. 

Regulamentos sobre os passaportes. 

A p. 321 copiamos uma portaria dos Governadores de Portu
gal, que o Gazeteiro de Lisboa teve a confiança de chamar 
Portaria Regia, como se os Governadores fôram Reys de 
Portugal. 

Teríamos deixado passar em silencio as determinaçoens 
desta Portaria; se os Jornalistas, assalariados pelo Governo 
Portuguez, naõ tivessem tirado disto occasiaõ para fazerem os 
seus acustumados elogios esfarrapados aos homens poderosos, 
cujos feitos sempre o seu juizo, ou, para melhor dizer, o seu 
interesse, acha dignos de louvor. 

A ley da Policia foi inventada, em Portugal, pelo Marquez 
do Pombal, á imitação do que tinham feito, em França, os 
monarchas mais despoticos daquelle Reyno; porque impor
tava ao Marquez do Pombal estabelecer em Portugal regula
mentos despoticos, que convinham ás suas vistas: e posto-
que o Marquez usasse do seu despotismo para fazer, como 
fez, muitos e louváveis benefícios ao Reyno, comtudo sempre 
foi grande o mal de estabelecer medidas despoticas, das quaes 
os Ministros vindouros se aproveitam, para servir aos fins 
perversos, que sua malicia lhe suggere, sem que tenham os 
talentos e as vistas patrióticas, que podem fazer úteis á naçaõ 
esses arbítrios, inconsistentes com um Governo de Monar
chia moderada. 

Quem- escreve este paragrapho tem assas- experiência do 
que he viajar pelo Mundo; e portanto naõ duvida asseverar, 
que os regulamentos de passaportes, ao presente practicados 
em toda a Europa, servem de grande vexame ás pessoas, que 
por seus negócios, instrucçaõ ou divertimento passam' de uns 
Estados a outros, e nunca taes passaportes servem de impedi 
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mento aos que, por alguma razaõ, desejam viajar sem serem 
conhecidos; ja porque he mui fácil obter passaportes por ter
ceiras pessoas; ja porque os officiaes subalternos, a quem o 
conhecimento dessas cousas pertence, saõ pessoas ao alcance 
de inconsideraveis peitas; ja porque ha sempre modo de 
evadir os lugares aonde he provável que taes passaportes se 
examinem; ao mesmo tempo que as pessoas, que naõ precisam 
esconder-se, saõ exactamente aquellas em quem recáe todo 
o rigor dos exames, porque naturalmente a elles se expõem. 

Lembrámos sobre isto os Estados Unidos. AH, aonde se en
tende, melhor do que em parte alguma, o systema de attrahir a 
população do estrangeiro, naõ ha nenhuns dos obstáculos de 
passaportes, que se encontram ua Europa; e com tudo, dahi naõ 
resulta nunca inconveniente nenhum ao Governo. 

O argumento tirado do exemplo de outras naçoens, e que 
fez o fundamento do elogio feito ao Governo de Portugal, pelos 
Jornalistas a que alludimos, he a principal razaõ porque jul-, 
gamos necessário fazer estas observaçoens; visto que he da 
manha antiga de Portugal, allegar com o que fazem os estran
geiros, sempre que isso serve para apoiar alguma cousa mal 
feita. 

Dizem, pois, que os Portuguezes estaõ sujeitos em paizes 
estrangeiros aos vexames de passaportes, logo Portugal deve fazer 
aos estrangeiros os mesmos vexames. Naõ vemos a utilidade 
de taes represálias, a menos que uaõ seja para obrigar os outros 
Governos a mudar o seu systema - o que neste caso naõ se pôde 
esperar que se verefique. 

Se as naçoens estrangeiras vexam os viajantes com passa
portes, e nos dominios Portuguezes naõ se adoptani os mesmos 
incommodos, seguir-se-ha, que os estrangeiros visitarão Portu
gal com maior prazer do que os Portuguezes viajarão nos de
mais paizes, e assim crescerá a população do Reyno. 

Julgamos necessário dizer tudo isto sobre a Portaria do 
Governadores do Reyno; principalmente para acautelar, que o 
mesmo erro se naõ copie no Brazil, aonde seraõ muito mais sen-

3 K Ç 
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eiveis os males de obstar àintroducçaõ de população estrangeira; 
sendo bastante que os magistrados territoriaes examinem o 
comportamento das pessoas, que vivem dentro de sua jurisdic
çaõ, sem lhes empecer de forma alguma, ate que se naô saiba 
que tem commettido algum crime. 

EMBAIXADA PORTUGUEZA EM LONDRES. 

Te Deum pela Acclamaçaõ d^El Reg. 

Como se havia determinado na Corte do Rio de-Janeiro o dia 7 de 
Abril, do corrente anno, para a coroaçaõ da Sua Majestade 
Fidelissima El Rey de Portugal do Brazil e dos Algarves, o Se-
uhor Dom Joaõ VI, cantou-se, aqui em Londres na Capella Por
tugueza ura solemne Te Deum ao Todo Poderoso, em acçaõ de 
graças, pelo feliz acontecimento da subida de S. M. ao Throno 
de seos Avós. Todos os vassallos Portuguezes, que residiam 
nesta capital, com as suas Senhoras, assistiram a esta solemne 
funoçaõ, que foi celebrada com toda a pompa, decoro, e respeito 
devidos á ceremonia religiosa, e ao seo objecto. Acabada a feste 
da Igreja, entraram todos, com as suas Senhoras, em casa do Mi" 
nistro Portuguez, e Exmo Conde de Palmella, a comprimenlallo, 
por esta occasiaõ, e S. E. os regalou com um sumptuoso almoço, 
em que se vio quanto ha de delicado e exquisito, servido com 
a maior abundância. Estava postado no jardim um famoso bando 
de músicos, que conlribuio muito para o divertimento da conipao 
nhia, e realce da funeçaõ Estiveram presentes os Embaixadores e 
Ministros estrangeiros, todo o Corpo Diplomático, os Ministros da 
Estado, e varias outras personagens, naCapelIa, e depois ao almoço, 
que durou ate tarde. 

A L E M A N H A . 

A Dieta de Frankfort entrou ultimamente em uma discus
são, importante aos direitos e interesses dos povos da Alemanha, 
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O Eleitor de Esse, que custumava vender as vidas de seus vas
sallos, mandando-os servir a reynos estrangeiros, e recebendo o 
pagamento a tanto por cabeça, declarou, que se contentaria 
presentemente com poder despojálios de sua propriedade. 
Um certo Mr. Iloffman, que fôra tractado pelo Eleitor, segundo 
esse chamado direito do Soberano, queixou-se á Dieta, e im
plorou a sua protecçaõ. S, A. Eleitoral irritou-se muito com 
isto, e intimou à Dieta, que ella naõ tinha direito para proteger 
os seus vassallos contra os decretos de sua vontade Soberana, 
pois naõ devia, nem tinha poder para se intrometter nos 
negócios domésticos do Estados. A Dieta respondeo a S. A. 
que, "nunca seria amedrontada, por taes declaraçoens, dema-
neira que deixasse de proteger os vassallos opprimidos, e de 
os convencer de que a Alemanha tinha sido libertada com o 
sangue de seus filhos, e seus domínios restituidos aos legitimos 
Soberanos expressamente para o fim de pôr em toda a parte 
uma ordem de cousas legaes, em lugar de poderes arbitrários.' 
He de esperar que o Eleitor se aproveite da liçaõ, e mostre, 
que conhece a extençaõ da responsabilidade que lhe incumbe, 
com a mudança que teve a sua fortuna, para que tenha jus aos 
benefícios, que dahi resultaram. 

Á U S T R I A . 

Uma proclamaçaõ do Conde Saran, Governador da Lombar
dia, diz assim. " Quer S. M. Imperial, que nenhuma pessoa, 
que professe a religião Mosaica, seja induzida a adoptar a re
ligião Christi-ã nem por coacçaõ nem por estratagema. Todas 
as vezes que se tractar da mudança de religião dos filhos e me
nores, pertencentes a pessoas da persuasão Judaica, fica orde-
dado, que nunca por isso se infrinjam os direitos dos pays e 
tutores. Consequentemente ordena S. M. que os decretos do 
Governo Italiano, que fôram expedidos em 1803 ; e eram fun
dados nas ordenanças dos Imperadores Joze II . e Leopoldo II. 
lèjam postos em execução; e que, outrosim, todas as outras 
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leys e regulamentos, que lhe dizem respeito, e que estaõ em 
vigor em outras partes da Monarchia Austríaca, sejam obser
vados no Reyno de Veneza e Lombardia." 

ESTADOS UNIDOS. 

A inauguração do novo Presidente dos Estados Unidos, Mr 
Munroe, teve lugar na cidade de Washington, aos 4 de Março, em 
um pórtico que se elevou na entrada do Capitólio para este fim. 

O Presidente e Vice-Presidente partiram para o salaõ do Con
gresso acompanhados de muitos cidadãos todos acavallo; e ali se 
achavam junetos o Ex-Presidente, Juizes Supremos, Senadores e 
Representantes: e o Presidente fez do seu assento, no Pórtico, a 
falia que publicamos, entre os documentos officiaes, a p. 352. 

Concluída esta falia o Justiça Mor recebeo do Presidente o ju
ramento do officio; e se annunciou isto ao publico com um tiro de 
peça; o que foi seguido de salvas do Arrenal de Marinha, e de 
forte WaTburton. 

Quanto á matéria da falia, he impossível deixar de reconhecer a 
susteza das observaçoens do Presidente, fundadas em factos, sobre 
a prosperidade dos Estados Unidos, e possibilidade da execução 
dos planos, que elle propõem, para o melhoramento do Estado. 
E recommendando a leitura desta falia, que, sem comentos he per 
si mesma assas intelligtvel, só notaremos a circumstancia de qae 
no decurso do tempo em que tem existido em practica a Constitui 
çaõ dos Estados Unidos, nau tem havido um só exemplo de ser 
condemnado alguém pelo crime de alia traição, ou de machiiiaçaõ 
contra aquella Constituição. 

FRANÇA. 

A guarda-de-corpus d'El Rey manifestou taes symptomas de 
insubordinação, que El Rey se vio na necessidade de desbandar 
uma das companhias, pela seguinte ordenação: 
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« Luiz pela graça de Deus, &c. Ordenamos o seguinte:— 
A companhia de Noailles da nossa Guarda-de-Corpus he dis
solvida ; será reorganizada em Versailles immediateinente. 

(Assignado) Luiz. 
Paris, 8 de Abril, de 1817. 

As Câmaras do Parlamento Erancez votaram, que se ap-
plicassem 6:100.000 francos, para o melhoramento da situação 
do Clero. El Rey publicou agora uma ordenança, em que 
distríbue aquella somma da maneira seguinte. 185.000 francos 
para augmentar as congruas dos Arcebispos a 25.000 francos; 
e as dos Bispos a 15.000. 2:100.000 francos, para augmentar 
o sallario dos clérigos officiantes, a que chamam em França 
datervans, a 700 francos, e além disto um augmento de 100 
francos aos desseroans de 70 annos de idade, e aos reitores de 
cantoens, da mesma idade, que naõ tenham pensoens. 400.000 
francos para agumentar até 250 francos os salários dos vigários 
e coras de lugares de pequena população. 450.100 francos 
para completar a somma de 900.000 francos para as iudem-
nizacoens, que se haõ de pagar pelos annos de 1816, e 1817, 
aos datervans authorizados a dizer duas missas por (ha. 200.000 
para segurar um soccorro annual aos desservans, quando a idade 
e enfermidades os obrigarem a deixar as suas funcçoens. 
00.000 para completar o pagamento das despezas da Capella 
Real de S. Denis. O emprego da somma de 2:200.000 francos, 
que faltam para completar os 6:100.000 francos, será fixado ao 
depois. 

HESPANHA-

Corre uma noticia de que EI Rey de Hespanha quiz adoptar 
um projecto de Finanças, segundo o qual se devia impor nm tri
buto de décima sobre o rendimento de todas as pessoas, sem da-
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incçaõ. Dêram-se ordens aos Bispos para que obrigassem a (odos 
os ecclesiasticos a que dessem conta de seus respectivos rendi
mentos, para que na repartição do Thesouro de se distribuísse a 
derrama. Vários prelados recusaram obedecer 4 ordem: eutre outros 
os bispos de S. Andero, Orense, e Malaga. Isto se suppoem que 
oceasionari um scioma; e que o plano se naõ porá em execução, 
pela falta de capacidade dosprojectistas, e pela inhabilidade do 
Governo. 

Cartas de Madrid de 3 de Abril dizem o seguinte: 
" Tinha-se preparado em Barcelona uma revolução, que estava 

prompta para arrebentar em sexta feira sancta, 4 do corrente; 
estando á frente disto os illustres e patrióticos generaes Lacy e 
Millano; bem conhecidos na guerra da Peninsula contra os Fian-
r ezes. Esta revolução foi organizada e combinada para o expresso 
fim de re-estabelecer as Cortes ea Constituição; e as proclama
çoens para este effeito foram escriptas nos mesmos termos das de 
Porlier, em Galiza. Os primeiros actos haviam de ser as prizoens 
de todas as authoridades constituídas, assim como a posse das forta
lezas de Figueras e Monjui, em ordem a fazer da cidade de Bar
celona o ponto de reunião de todas as tropas, que se deviam 
ajunctar e cooperar na empreza. Porém foi o plano descuberto, 
antes que sepuzesse em execução; e, em conseqüência deste 
infeliz acontecimento, fôram prezos dezoito officiaes de graduação 
superior, e grande numero de pessoas de distineçaõ. As procla
maçoens, que caíram nas maõs do Governo, junctamente com 
outros papeis relativos ao projecto, concluíam com a seguinte 
exclamação: — "Viva a Naçaõ Hespanhola, a Constituição, 
El Rey, e os Generaes Lacy e Millano." — Estes últimos feliz
mente escaparam, mas naõ se sabe aonde estaõ. Em outras parles 
do Reyno lem havido numerosas prizoens, por esta mesma causa. 
As prizoens e castellos ja naõ bastam para conter os prezos. Em 
Malaga se prenderam ultimamente doze pessoas de distineçaõ. Em 
Santiago de Galiza também se prenderam vários officiaes da Guar
niçaõ, um capelão, sette sargentos, e outras pessoas, todos im
plicados em outra revolução, que ali tinha de arrebentar, para 
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prevenir que se mandassem para Galiza grandes corpos de tro
pa»" 

Aos 25 de Março se passou revista, em Cadiz, ás tropas desti
nadas a uma expedição contra as colônias. O conde de Abisbal, 
commandante em chefe, pagou nesta occasiaõ aos soldados parte 
dos soldos, que se lhes devia; e comtudo elles se amotinaram, 
e recusaram embarcar. Um regimento de lanceiros de Navarra 
chegou a atacar os seus officiaes; porém foram vencidos por 
outros regimentos, que tinham permanecido oa obediência, e aassim 
fôram obrigados a embarcar, no dia seguinte. Depois de enta-
rem a bordo tomaram a dor signaes de insubordinação, de ma
neira que foi necessário fuzilar alguns, e tomar a desembarcar 
cousa de 300 homens, que fôram substituídos por outros tantos 
da guarniçaõ de Cadiz. 

Naõ obstante estas difficuldades, saíram de Cadiz, no Io. de 
Abril, 22 navios em comboy, dez dos quaes levavam a seu bordo 
as tropas da expedição; que se julga naõ poderem subir a mais 
(visto que vam em dez vasos) de 2.000 homens. Quanto a seu 
destino, ainda que em Cadiz se disse, que aquellas tropas haviam 
de desembarcar em Arica, comtudo o mais provável he que se 
destinam a reforçar Morillo, em Caracas. 

Sentio-se um terremoto em Barcelona aos 18 de Março, às 11 
horas da manhaã; e no mesmo dia em Lerida, Saragoça e 
Madrid. Em Saragoça foi algunos minuts antes, em Madrid 
alguns minutos depois do tremor em Barcelona; porém nestas 
duas ultimas cidades foi o tremor mais forte do que na pri
meira. Em Saragoça foi a concussaõ tam violenta, que derri-
bou uma pintura na capella da Virgem do Pilar, durante a 
celebração da missa; o povo aterrado fugio da igreja. Em 
Madrid causou a commoçaõ ainda mais susto; sentio-se parti
cularmente na fabrica Real de porcelaina, no Retiro; edificio 
que tinha ficado quasi arruinado pela guerra. Ali caio uma 
parede, que matou duas pessoas. Sentio-se também um tre
mor violento no Palácio de Justiça: os Juizes, que estavam nos 
tribunaes, fugiram da salla, que tremia em torno delles. Julgava-
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se que vinha do Ocidente, e por isso se temia qne Lisboa 
tivesse soffrido. 

COLÔNIAS HESPANHOLAS. 

Depois de tam considerável lapso de tempo, sem que tivés
semos noticias dignas de credito, sobre a guerra civil na parte 
septentrional da America Meridional, recebemos agora os do
cumentos, que publicamos a p. 307, que nos dam uma idea 
clara do estado dos negócios públicos cm Caracas, e provin
cias vizinhas. 

Da leitura e comparação daquelles documentos se vè; que o 
General Bolívar e o Almirante Brion, chegaram a Margarita, 
com a expedição, que tinham preparado cm S. Domingos; que 
organizaram na mesma ilha de Margarita um Almirantado, 
como tribunal para sentenciar as prezas que tomarem; que 
formaram arsenaes cm Pompatar, e esquipáram uma flotilha; 
e que o General Bolívar passou á terra firme, aonde se avistou 
com os demais chefes, e tractava de ajunctar todas as forças, 
que estavam dispersas, para marchar contra Caracas. 

Pelas cartas interceptadas, que também publicamos ap. se 
vê qual he a situação das tropas Realistas no México; e o modo 
porque se portam os cidadãos dot Estados Unidos, nesta contenda. 
Nada pôde dar uma idea mais clara do estado de decadência, em 
qne se acha o poder Real, do qne as mesmas cortas dos officiaes 
empregados uo serviço d'EI Rey contra os Insurgentes, e do Mi
nistro Hespanhol nos Estados Unidos. 

Para quem está ao facto da historia da revolução naquelle* 
paizes, he claro, que, desde a dispersão do Congresso de Ca
racas pelo terremoto, e prizaõ do General Miranda, naõ tem 
havido naquella parte dos colônias de Hespanha uma epocha, 
que ameace mais decisiva e prompta emancipação do poder da 
Metrópole; o que será fácil conhecer-se, pela -respectiva pro
porção de forças dos dous partidos oppostos; como se vé dos 
mesmos documentos acima citados. 
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Estas circumstancias se fizeram tam palpáveis em Hespanha, 
que até o mesmo Gabinete de Madrid, cego como tém estado, 
vio que lhe éra preciso recorrer a meios de conciliação, visto 
que naõ se podia contar com outro terremoto a seu favor, e 
sem o qual as colônias de Caracas saõ irremissivelmente per
didas. 

Para isto ouviram os Ministros Hespanhoes a opinião do 
Conselho de índias, o qual consultou os negociantes de Cadiz, 
que se inclinaram á conciliação, contra o que votava Cevallos; 
mas, removido este Ministro, se decidio, que se pedisse a me
diação de Inglaterra, e nessa negociação dizem que se trabalha 
agora. 

Segundo o rumor, que corre era Londres, foi um Inglez. 
Mr.Vaughan, quem veio encarregado por El Rey de Hespanha, 
para propor a negociação ao Governo Inglez, Assevéra-se, com 
bastante confidencia, que tu proposiçoens de S. M. Catholica ao 
Governo Inglez, pedindo-lhe auxilio contra as colônias revolta
das, fôram naõ só peremptórias, mas ameaçadoras; dizendo-se, 
que, se a Inglaterra naõ con viesse no que se lhe propunha, se 
obteriam 05 auxílios necessários do Imperador de Rússia, a quem 
Hespanha cederia por este serviço, a ilha de Minorca, que 
S. M. Imperial deseja muito alcançar, para estabelecer o seu 
deposito marítimo no Mediterrâneo. 

Convém portanto considerar, quaes seraõ as conseqüências 
deste plano da mediação Ingleza, Era primeiro lugar, quaes 
saõ as vantagens, que a Hespanha pôde propor á Inglaterra, 
para a induzir a entrar nesta mediação, e em segundo lugar, 
quaes saõ as vantageas, que a potência medianeira pôde pro
por aos insurgentes, para os induzir a submetterem-se quieta
mente á Hespanha; ou que partido se pôde propor a esta para 
que largue por maõ todas essas colônias, que estaõ cm estado 
de revolução. 

Pelo que respeita á Inglaterra, tem ella o seu commercio 
franco em todas as colônias Hespanholas revoltadas, e ainda, 
por via de contrabando, nas outras que estaõ sugeitas ao par-

3 i í 
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tido Realista; e que vem a ser Lima, e México; porque mes
mo em Puerto-Rico, a pezar das prohibiçoens da Corte de 
Madrid, os Governadores se tem visto obrigados a abrir os 
portos ao commercio estrangeiro, para naõ morrerem de fome. 

Nestes termos apenas se pôde suppôr que a Hespanha tenha 
alguma vantagem que offerecer á Inglaterra, para que esta se 
esforce em trazer aquellas colônias outra vez ao jugo da Hes
panha, a menos que naõ seja o ficar pertencendo á Inglaterra 
o direito exclusivo de commerciar depois com aquelles paizes. 
Mas i consentirão os Estados Unidos, e ainda mesmo o Brazil, 
nessa exclusão ? 

Mas supponhamos, por um pouco, que a Inglaterra se em
penhava neste plano, quando naõ fosse pelos lucros que es
perasse, pela gloria cavalleiresca de defender a legitimidade, 
em qae he tanto moda fallar. Temos ainda outro obstáculo 
a vencer, que he o achar alguma vantagem, que se possa pro
por aos Insurgentes, e que equivalha ao estado de independên
cia em que uns se acham, e que outros esperam. Se a Ingla
terra, como medianeira, naõ propozer aos Insurgentes algum 
equivalente pela submissão á Metrópole, he claro que naõ 
obrará como neutral, pois exige de uma parte a cessaõ da
quillo que constitue a questão, sem lhe dar equivalente; e 
nunca os Americanos Hespanhoes julgarão como tal, o direito 
de negociar com os Inglezes somente; porque isso tem elles 
agora, sem que precisem pedillo por favor a ninguém. 

A Potência medianeira também naõ tem que propor á Hes
panha, a menos que naõ seja a submissão das colônias; por
que, na supposiçaõ de sua independência, naõ ha termos que 
faça conta á Hespanha aceitar. 

Se a proposição for, que a Hespanha reconheça a indepen
dência das provincias, que tem formado ja seus Governos 
Supremos, e que fique mantendo as colônias, que ainda lhe 
prestam sugeiçaõ; naõ he para isso necessário mediação; pois 
um decreto d'EI Rey de Hespanha pôde fazer o mesmo. 

Nestes termos julgamos, que em todo o caso a mediação de 
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Inglaterra ha de ser infructifera; a menos que o Gabinete In
glez se naõ decida a usar da força, para fazer aceitar por uma 
das partes as suas proposiçoens; e entaõ temos acabada a 
neutralidade, em que se funda a mediação; e a contenda to
mará nova face. 

Uma gazeta de Bermuda do 1°. de Fevereiro contém a tra
ducçaõ do seguinte documento, publicado pelo general dos In
dependentes, Marino. 

" Tractado, entre o Governador da ilha de Trinidad, e o 
General Marino, em nome dos Districtos Independentes de Ve
nezuela : 

" 1. Todos os escravos pertencentes à ilha de Trinidad, 
achados nas Provincias Independentes, seraõ entregues, assim 
como as suas canoas, e qualquer propriedade Ingleza, que elles 
possuam. 

" 2. Os vassallos de S. M. Britannica poderão fazer com
mercio livre com as dietas provincias. 

" 3. O porto de Maturin será aberto aos vasos de S. M. 
Britannica. 

" 4. A pescaria nas costas das Provincias Independentes 
será livre aos vassallos de S. M. Britannica. 

" 5. As Provincias Independentes teraõ iguaes privilégios, 
pelo que respeita a propriedade de seus indivíduos, conforme 
em tudo ás que concede ao General de Trinidad, no Artigo Io . 

" 6. O commercio dos Independentes terá a mesma liberdade 
em Trinidad, que elles concedem aos vassallos de S. M. Bri
tannica no Artigo 2°. 

" Quartel-General de Ia Guira, em 23 de Julho, de 1816, 
6o anno da Independência. 

Deste tractado se vê mui bem, que a Inglaterra naõ pôde ter 
interesse immedíato na submissão das colônias Hespanholas á 
Metrópole; porém ha outro ponto, que devemos considerar, 
nesta mediação; que vem a ser a ingerência de Inglaterra 
paraque S. M. Fidelissima desista da guerra, que está 
fazendo contra Artigas, no território de Monte-Video. Sobre 
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isto se tom escripto bastante nos Jornaes Inglezes, cujas noticias 
evidentemente lhe saõ communicadas pelos Agentes de Buenos-
Ayres; e sobre que elles raciocinam sem achar embaraço; porque 
pela parte do Gabinete do Rio-de-Janeiro se naõ tem feito expli
caçoens algumas. 

E6tas gazetas lnglezas, e ainda mesmo jornaes Portuguezes, 
que sabem tanto destas matérias como os Bernardos entendem de 
Lagares de azeite, tem asseverado, até aqui, que a invazaõ de 
Monte-Video pelas tropas do Brazil éra feita de concerto com a 
Corte de Madrid: agora sairam-se com a descuberta, de que EI 
Rey de Hespanha tanto se irritou com aquellas medidas do gabi
nete do Rio-de-Janeiro, que até se hesitou em Madrid, quando as 
Princezas chegaram do Brazil a Cadiz, se El Rey devia ou naõ 
recusai las, e dizer-lhe que se fossem para Iisboa; e asseveram 
mais, que os Ministros Hespanhoes propuzéram a seu amo, que 
procurasse casar-se com uma Princeza Russiana, quebrantando o 
matrimônio com a Princeza vinda do Brazil. 

Os gazeteiros a que alludimos confessam, que a posse do terri
tório de Monte-Video naõ he grande offensa á Hespanha; porque 
esta ha seis annos que tem perdido aquella colônia; o mesmo 
deveriam dizer de Buenos-Ayres: mas queixando-se de futuro 
mostram temor de que, se a Corte do Rio-de-Janeiro for bem 
suecedida naquella empreza, os Ministros do Brazil ambicionem 
tomar outras terras, que lhes saõ contíguas. 

O motivo que sè allega para a que o Governo Inglez se intro
metia nisto naõ achamos que seja o amor da justiça; mas sim o 
seu commercio no Rio-da-Prata, que dizem chegar a dous mi
lhoens esterlinos por anno, empregando também annualmente mais 
de sessenta vasos. 

E comtudo se allega, para provar a injustiça daquella invasão; 
que o Govemo de Buenos-Ayres publicou um manifesto em 
Junho de 1816, aonde so diz, que alguns emigrantes descontentes 
de Buenos. Ayres eram os que tinham induzido o Gabinete do Rio-
de-Janeiro a emprehender a conquista das Colônias Hespanholas 
doRio-da-Prata, 
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Deixaremos os mais aranzeis, qne em vez de raciocionios saõ 
declamaçoens apaixonadas; ccrmo he dizerem que o Ministro 
Araújo (Conde da Barca) foi quem aconselhou a El Key a 
atrevida medida de naõ aceitar a protecçaõ dos vasos Inglezes, 
que fôram ao Rio-de.Janeiro para o trazer para a Lisboa; liber-
íando-se assim dos ferros da Inglaterra, e dos barulhos da Europa. 
Se o Conde foi quem deo tal conselho, nunca por isso a alma 
lhe dôa. 

O modo de intrigar com o mundo a El Rey, he accusállo, e a0 
seu Gabinete do Brazil, de vistas ambiciosas e de engrandeci-
mento; asseverando-se que em todas as phases da revolução do 
Rio-da-Prata; os agentes do Governo do Brazil se encontram em 
toda a parte derramando as suas súanias. 

Por este principio se allega, que o General Souza (hoje 
Condedo líio-Pardo) fôra mandado contra Monte-Video com 4.000 
homens, a petiforio dos intrigantes de Buenos-Ayres; e que o 
Governo daquella cidade mandou contra elle 5.000 homens, que 
o obrigaram a capitular e retirar-se; mandando depois o Gabinete 
do Rio-de-Janeiro um Commissario a Buenos-Ayres, que foi o 
Tenente-Coronel Rademaker, ò qual concluio uma convenç.iõ 
commercial, que o Governo Independente de Buenos-Ayres rati
ficou aos 26 de Meyo de 1812. 

Nos sabemos, que isto naõ he exacto. As tropas com mandadas 
pelo Conde do Rio-Pardo entraram no território de Monte-Video, 
naõ procuradas pelos intrigantes de Buenos-Ayres; mas, pelo con
trario, pedidas por Artigas e contra os de Buenos-Ayres. Retiráram-
se naõ porque fossem vencidas pelas tropas de Buenos-Ayres; ma$ 
porque o Conde de Linhares, que ainda entaõ éra vivo, persuadio a 
El Rey, que mandasse retirar os tropas; porquanto a invasão 
éra do desagrado de Lord Strangford, e do Ministro Hespanhol 
então no Rio-de-Jatieiro, o Marquez de Casa Yrujo; isto tudo 
apoiado pela noticia, que mandou o tal Conde do Rio-Pardo, 
da difficuldade dà empreza; difficuldade, que naõ existia, e só foi 
inventada nos seus officios, para fazer sobresahir os seus serviços; 
como se provou pelo que depois suecedeo; pois quando lhe che
gou a ordem para Se retirar, estava elle ja de posse de quasi todo o 
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território de Montevideo; e mui pezaroso ficou de ser obrigado 
a retirar-se. 

Quanto á convenção de tregoas e de commercio, concluída 
pelo Tenente-Coronel Rademaker em Buenos-Ayres, em Mayo 
de 1812; isso foi em conseqüência do systema,que sempre tem 
aconselhado os mais -prudentes Ministros do Brazil, q o e se con
tinue a commerciar com as Colônias de Hespanha, em quanto 
possivel for; e naõ porque houvesse peleja com as tropas de 
Buenos-Ayres, em 'que ficassem derrotadas as do exercito do 
Brazil, commandado pelo Conde do Rio-Pardo. 

Noticiaremos porém aqui mais alguns factos, que tem corrido 
em Inglaterra; posto que o seu credito seja controvertido; porque 
mesmo esses rumores, aqui registrados, nos devem servir para o 
futuro. 

Ainda que se tenham espalhado em Londres noticias de terem 
os chamados insurgentes das Colônias Hespanholas tomado 
navios Portuguezes, e ultimamente dous, que vinham da Bahia 
para Lisboa; com tudo uma gazeta Ingleza Ministerial deo a 
seguinte noticia: 

" Ha um rumor de que a Corte do Brazil e os Insurgentes de 
Buenos-Ayres concluíram um tractado, pelo qual estes reco
nhecem a Soberania daquelle, com condiçoens mui vautajosas 
para si. Dizem também, que Maldonado, na entrada do Rio-
da-Prata, foi cedido aos Portuguezes." 

" Se esta informação for correcta, está decidido o ponto da 
mediação. Quando o Governo Portuguez começou a ingerir-se 
nos negócios de Buenos-Ayres, se entendeo que o Governo 
Hespanhol havia solicitado a mediação das Grandes Potências 
Europeas: estas (também se disse) aceitaram a mediação. O 
Governo Portuguez, accrescentüram essas noticias, cónsentio 
em estar pela sua decisaõ. Porém a negociação e conclusão de 
um tractado com os Insurgentes parece ser absolutamente in
compatível com toda a mediação." 

Agora temos de fazer aqui uma importante observação a res
peito da politica que deve seguir o Gabinete do Rio-de-Janeir», 
para com as Colônias Hespanholas. 
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A ingerência do Brazil na revolução de secs vizinhos; princi
palmente por meio da força armada, deve-trazer com sigo as mais 
perniciosas conseqüências. 

He logo preciso considerar a medida da guerra, uo Rio-da-Prata, 
e posse do território de Monte-Video, como precaução meramente 
defensiva, e as hostilidades contra Artigas se devem fazer unica-
maute para repellir os ataques e purtuabaçoens daquelle turbu
lento chefe de um partido, que naõ obedece a Governo nenhum 
estabelecido. 

Convém também, que estas intençoens sejam manifestadas às 
colônias revoltadas; e que se lhes dê a maior garantia possível de 
que a Corte do Rio-de-Janeiro deseja ficar neutral; e que portanto 
as hostilidades contra Artigas nem a posse do território de Mon
te-Video saõ medidas que tenham em visia a ingerência nos planos 
dos Insurgentes. 

Nós estamos certamente persuasidos, de que taes saõ as intençoens 
do Gabinete do Rio-de-Janeiro; e portanto o que aqui recom
mendamos meramente he, que essas intençoens se façam conhe
cidas aos Insurgentes por negociaçoens convenientes e a tempo; 
para prevenir as más conseqüências de uma falta de intelligencia. 

Se porém nos enganamos, e a Corte do Brazil intenta metter.-
seem auxiliar EI Rey de Hespanha para a subjugaçaõ das Colô
nias, devemos dizer abertamente o que nisso sentimos, e he; que 
a independência das Colônias Hespanholas he acontecimento 
inevitável; posto que circumstancias imprevistas possam retardar 
mais ou menos, ou accelerar mais n'urnas partes do que n' outras 
o seu complemento; e nesse caso do bom successo dos Insurgentes 
se achará o Brazil com um inimigo vizinho, de natureza revolu
cionaria, e por conseqüência o mais temível. 

Oatra vez repetimos, que naõ suppómos que o Gabinete do 
Rio-de-Janeiro seja guiado por estas vistas erradas; posto que 
isso se lhe tenha imputado mui abertarnente; e que esses rumores 
se tenham espalhado por pessoas interessadas em varo Brazil 
envolvido em uma guerra com os Insurgentes, de que lhe 
resulte o estrago de seu commárcio marítimo. 
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INGLATERRA. 

A p. 338 publicamos a conrespondencia official, que se âpre. 
sentou ao Parlamento; sobre a missaõ de Mr. Canning em Lisboa. 
Estes papeis fôram publicados pelo Governo Inglez, em um 
ponto de vista financial, para justificar os Ministros da accusaçaõ 
que se lhes tinha feito, de mandarem Mr. Canning a Lisboa, no 
character de Embaixador, e fazendo avultadas despezas, com o flm 
de receber o Soberano de Portugal, na sua volta-a Lisboa, quando 
taes despezas se podiam poupar. 

Nós, porém, inserimos esta conrespondencia na nossa collecçuõ 
por outro motivo; e vem a ser, a relação que isso tem com os 
negócios de Portugal. 

A medida de se mandar de Inglaterra a Lisboa, um Embaixai 
dor, com o fim de cumprimentar El Rey, na sua volta do Brazil, 
parace ter tido por fundamento o documento N*\ Io- que he um 
breve officio de Lord Strangford, entaõ Ministro de Inglaterra, na 
Rio-de-Janeiro. 

Lord Strangford diz, que S. A. R. o Principe Regente de In
glaterra lhe fizera a honra de explicar a sua anxiosa esperança 
de que a Gram Bretanha facilitaria o complemento de seus dese
jos, neste ponto, de voltar para Portugal, sob a mesma prçtecçaõ, 
com que o deixou. 

O menps que podemos dizer, nisto, de Lord Strangford; he 
que elle se enganou agora, nas expressoens que suppoem ter usado 
S. M. Fidelissima, tanto quanto se confundio nos officios, por quq 
referio asaída da familia Real de Lisboa, em 1807; quando Lord 
Strangford attribuio a si o haver-se adoptado aquella medida pelo 
Governo Portuguez. E supposto que nós tenhamos já em vá
rios N°s. deste Periódico mostrado qual éra a verdade daquelle 
facto; diremos aqui mais, que tam longe esteve de Lord Strang
ford contribuir para a saida da Familia Real de Lisboa, na
quella época, que até deo um passo, que, se fosse attendido, ser* 
viria de impedir o projecto; e por conseqüência faria cair toda a 
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familia Real nas maõs dos Francezes. Esta proposição a pro
varemos, pela seguinte anecdota. 

Estando ja toda a Familia Real embarcada, no Tejo, e prompta 
a sair no dia seguinte; voltou Lord Strangford a Lisboa em uma 
fragata, com bandeira de tregoas, vindo da esquadra Ingleza, 
commandada por Sir Sidney Smith, que se achava ja bloqueando 
a barra de Lisboa, e fazendo prezas dos navios Portuguezes. 

Foi Lord Strangford ter abordo da náo, aonde se achava o 
Ministro Araújo, hoje Conde da Barca, que o recebeo na Câmara* 
aonde pelo aperto da muita gente, e camas alastradas pelo pa
vimento, nem uma cadeira havia, que se ofTerecesse a Lord Strang
ford para sentar-se. Ali, na presença do commandante da náo, o 
Chefe de divisão Prego; do Dezembargador Thomaz Antônio, do 
Brigadeiro Felisberto Caldeira Braruit Pontes, e de outras muitas 
testemunhas, que ainda estaõ vivas, disse Lord Strangford ao Mi
nistro Araújo, que fosse dizer a S.A. R. o Principe Regente, que 
a Inglaterra tinha declarado a guerra a Portugal; que, em con
seqüência, Sir Sidney Smith tinha ja dado ordens para aprezar os 
navios Portuguezes; e que se a esquadra Portugueza saísse, sem 
duvida seria tomada. Que o único meio que havia de remediar 
isto, éra ajunctar todas as tropas Portuguezas, que havia eirt 
Lisboa, dar batalha aos Francezes; e entaõ, se estes fossem vence
dores, saindo a Familia Real naõ correria perigo de sei* tomada 
pela esquadra Ingleza. 

0 Ministro Araújo respondeo, que S. A. R nao tinha motivo 
para temer, que fosse tomado pelos seus Amigos Inglezes; pois 
saia de Lisboa, para o único fim de se subtrahir á influencia Fran
ceza; eque tal recado e ameaça de Lord Strangford, elle Araújo 
naõ cominunicaria a S. A. R, pois poderia produzir as mais 
fataes conseqüências: assim foi despedido Lord Strangford; e no 
dia seguinte saio a Familia Real; e no dia depois houve tal tor-
menta,quese fosse attendidaa proposição de Lord Strangford; e 
se hesitasse por isso um só dia, na saida do Principe, seria impossí
vel executálla depois. E com tudo Lord Strangford esereveo ofi
cialmente á sua Corte, dizendo tudo pelo contrario, como se vê 

3 M 2 
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pelo documento que publicamos no Primeiro Volume deste 
Periódico a p. 20. 

Temos esta anecdota de authoridade em quem pomos a maior 
confiança; e allegamos com testemunhas vivas; mas se ella 
naõ for verdadeira, de boa mente publicaremos a sua contradicçaõ. 

Depois disto ninguém se admirará, que nós hesitemos em créra 
exactidaõ da informação de Lord Strangford, sobre a vinda d' El 
Rey para a Europa, como se contém no citado officio Ne. Io 

A demais, he impossível que S. M. fizesse uso da indecorosa 
expressão, de dizer que queria vohar a «eus dominios Europeos, 
debaixo da mesma protecçaõ com que saíra de Lisboa. El Rey 
tem ainda vasos bastantes em que se transportasse á Europa; et 
assim o desejasse; e ainda que lhe fosse precisco obter da Ingla
terra alguns navios para esse fim, nunca os havia de pedir com o 
nome de protecçaõ, escusada por todos os principios, quando o 
Mundo todo se achava em profunda paz. 

Porém o resultado provou que El Rey nem mesmo havia 
pedido algum auxilio; e senaõ que mostre Lord Strangford como 
ou porque aconteceo, que, quando esses navios Inglezes de 
protecçaõ chegaram ao Rio--de-Janeiro. El Rey naõ só naô se 
quiz servir delles, mas até lhes disse, que se fossem embora com a 
maior pressa possivel; e nem se quer entrou em deliberação no 
Conselho, se a El Rey convinha ou naõ voltar para Lisboa; por
que corria de plano, e éra opinião commum dos Ministros, que, 
naÕ estando as cousas da Europa ainda socegadas, como se provou 
depois pelo desembarque de Bonaparte em França, quando veio 
de Elba, éra imprudente pensar El Rey da sua volta á Europa; 
ao mesmo tempo que a sua presença no Rio-de-Janeiro éra de 
summa importância, visto o estado de revolução das Colônias 
Hespanholas contiguasao Brazil. 

Quanto á pressa com que se nomeou Mr. Canning em Londres 
para ir a Lisboa: se ia para lá por causa de seus negócios particu
lares ou se para o verdadeiro fim de cumprimentar a El Rey; ae 
as despezas fôram demaziadas ou naõ, &c. escusamos de copiar o 
muito que sobre isso tem apparecido nas gazetas lnglezas; porque 
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he assumpto que nos naõ diz respeito, nem he de interesse publico 
para a naçaõ Portugueza. 

ILHAS IONICAS. 

Publicamos a p. 363, uma curiosa proclamaçaõ do General Mait
land, como Lord Gram Commissario de S. M. Britannica naquelles 
Estados. Refere-se a proclamaçaõ á denuncia, que fez um Ex-
frade, por nome Lepeniotty; accusando muita gente de uma con
spiração contra o Governo. 

Aquelle malvado forjou cartas e papeis, que teve a habilidade 
de esconder nas casas das pessoas, que desejaza implicar na de
nuncia, em que comprehendi o amigos e parentes seos; encarUi-
chou pólvora, que depositou em lugares aonde fosse depois achada 
e comprometlesse os innocentes, que destinara para victiraas; enfi 
fim empregou toda a astucia e trabalho para sair bem seu plano; 
que foi inteiramente frustrado, pela prudência com que o General 
Maitland fez examinar as circumstancias do caso, como se vê do 
que refere a proclamaçaõ. 

Naõ he pois sómeute o ex-frade Jozé Agostinho, em Lisboa, 
que inventa conspiraçoens, esse outro malvado ex-frade Lepeniot
ty seguio o mesmo trilho; com a differença, que, em vez de ser 
fomentado pelo Governo, achou um General Maitland, que lhe deo 
o pago de seus merecimentos; e ainda assim com mais clemência 
do que os Juizes recororoendáram. 

O E x-frade de Lisboa, porém, recolhe outros fructos; e porque o 
Monsenhor Gordo vio que lhe naõ podia vir muita glória de ser o 
Censor privativo do Espectador, escusou-se disso: mas o Governo 
de Lisboa, para que naõ perdesse o Mundo a bella instrucçaõ co 
seu protegido Espectador, nem ainda mesmo soffiesse demo ra 
a publicação daquella «cientifica composição de literatura e Cri
tica, como /he chama o Ex-frade, nomeou-lhe !ogo 011'ro Censor 
especial, qne desde o No. 22 regala os seus religiosos ouvidos com 
as asquerosas produeçoens do Ex-frade, antes que sejam impressas* 
Este novo Censor privativo he Fr, Joze Joaquim da Immaculada 
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Conceição, da Província de Portugal, intitulado entre os seus con
frades um dos Padres mais dignos; mas o povo chama-lhe Fr. 
Jozé sem medo; por ser bom vivente. Nós desejaraos-lhe bom 
refresco com os pios presentes do Ex-frade, no seu Espectador, 
pela manhaã antes da Missa; mas recommendamos-lhe que se naõ 
descuide dos negócios chamados da Terra Sancta, de que tem in
tendencia, e que seraõ mais rendosos do que o Espectador; cujos 
officios poderão acabar algum dia, como acabaram os do Ex-frade 
Lepeniotty em Corhi; se a fortuna fizer com que a justiça che
gue algum dia a Lisboa. 

P A I Z E S - B A I X O S . 

O Mandat d'Amener, notificado na residência do Bispo de 
Gand, foi authenticado por um processo verbal, que se man
dou para ali. O Bispo saio do circulo de Gand, e foi para o 
de Ypree; sem embargo do que se continuará contra elle o 
processo judicial. O Jornal de Ia Belgique de 31 de Março 
diz. que Mr. de Broglie, Bispo de Gand, naõ so saio daquella 
cidade, mas deixou de todo o Reyno, e fugio para a França* 
Outros dizem, que elle se acha refugiado em uma quinta sua, 
dentro dos Paizes Baixos. 

P R Ú S S I A . 

Os nosos Leitores estarão lembrados de que S. M. Prussiana, 
quando quiz sinceramente unir-se á Aliiança dos mais Po
tentados da Europa, para destruir o oppressor despotismo de 
Buonaparte, prometteo a seus povos a convocação dos Estados 
do Reyno, o estabelicimento de uma Constituição politica, 
sobre principios liberaes ; e o seu apoio á Sociedade chamada 
Tugen-band que devia organizar os meios daquella importante 
e útil revolução. 

Quando o poder de Bonaparte foi effectivamente derribado 
El-Rey disse, que naõ éra entaõ tempo de cuidar em novas 
constituiçoens, publicon um edicto prohibindo a associação do 
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Tugen-band, e oppos-se a todos os passos, que pudessem 
promover a promettida reforma. Comtudo o clamor dos 
povos foi tal que S. M. julgou conveniente dar mostras de que 
se naõ esquecia de todo de suas promessas, e formou um 
Conselho de Estado para o expresso fim de tomar em con
sideração a premeditada reforma. 

Este Conselho abrio as suas sessoens no Palácio d Berlin 
aos 30 de Março. Começaram os seus procedimentos por uma 
communicaçaõ d'El Rey, acompanhada de um edicto ou 
ordenança, dirigida à formação, e prescrevendo os deveres 
do Conselho. O Principe de Hardenberg, como Presidente, 
fez a El Rey uma falia, em nome do Conselho, agradecendo a 
S. M. a medida que havia adoptado, e El Rey terminou a sessaõ 
com outra falia, em que expressou a sua confiança na sabedoria 
e affeiçaõ do Conselho. Entre os membros deste conselho se 
acham o Principe Blucher; Conde Bullou e Principe Witt-
genstein. O Conselho se tornou a ajunctar tres dias depois. 

A sessaõ da Conselho de Estado começou aos 30 de Março ; 
anniversario da victoria de Paris. 

Depois de se cantar Te Deum na Igreja da guarniçaõ; a que 
assistio El Rey, os Principes e as Princezas, com seus respes-
tivos séquitos, S. M. accompanhado pelos principes de sua 
Casa foi ter á Câmara do Palácio, destinada para as sessoens 
do Conselho, aonde se ajunctáram os membros do Conselho 
de Estado, que se achavam em Berlin. 

S U E S I A . 

A p. 434, copiamos extractos de um artigo official de gazeta 
de Stockholmo, pelos quaes se mostra, que houve uma conspi
ração contra o Principe da coroa; e, em conseqüência delia se 
haver descuberto, apresentaram ao Principe memoriaes de pa
rabéns, os Militares, e varias corporaçoens de cidadãos. 

Qual seja porém a natureza dessa conspiração, he o que 
ainda se naõ sabe, porque as noticias de Suécia a este repeito 
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saõ tam contradictorias, que mais tendem a confundir do que 
dar luz á matéria. O que porém se pôde deduzir desses ru
mores he, que na conspiração entravam alguns militares; e 
que um estalajadeiro fez a descuberta, por ter ouvido parte da 
conversação, que os conspiradores tiveram em um quarto da 
estalagem aonde jantaram. 

Varias pessoas fôram prezas aos 22 e 23 de Março. 0 Ma-
erchal da Corte, Gyilerstrom, que possue terras na Pomerania 
foi banido do Reyno, e mandado sair da capital em tres dias 
O coronel Baraõ Koskullis foi nomendo Capitão Tenente da 
Guarda de-Corpus, que faz o serviço no interior do Palácio 
d'El Rey e do Principe da Coroa. 

A gazeta do Baixo-Elbe de 2 de Abril refere as seguintes 
particularidades, sobre esta conspiração. 

" A presentamos aqui a nossos Leitores algumas ulteriores cir
cumstancias, relativas aos tumultos, que succedêram em Stock
holmo, aos 13 de Março, de que as gazetas só tem dado um 
esboço. Ha tempos que se havia formado secretamente um 
partido contra o Principe e seu filho; e diariamente se foi esse 
partido fortificando, até que por fim chegou o seu plano ao 
ponto de madureza, que se determinou a sua execução aos 13 
de Março. Ajustaram os conspirados de fazer um baile de 
mascarada, naquelle dia, a que havia de assistir o Principe e 
seu filho. Pouco antes de principiar a festa recebeo o Principe 
uma carta anonyma, em que o avizávam da conspiração; e, 
como a tal carta continha miúdas circumstancias, naõ du
vidou o Principe de sua realidade. Convoucou portanto o 
Principe o Conselho de Estado, e o conservou juncto a si até 
a manhaõ seguinte. Durante a noite tudo esteve tranquillo, 
e o baile continuou como se nada estivesse em agitação, ou 
se esperassecousa alguma, excepto que nenhuma pessoa da 
-familia Real esteve presente. Na manhaã seguinte os principaes 
officiaes da guarniçaõ, e as personagens mais distinctas, e ha
bitantes da cidade, fôram: ter ao Palácio do Principe Real, 
e o asseguraram de sua fidelidade, e determinação de o de
fender. JSo mesmo dia se despacharam correios para todas os 
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despacharam correios, para todas as partes do Reyno, levando 
proclamaçoens do Principe Real ao povo nas quaes proclamaçoens 
o Principe assegura á Naçaõ de sua inviolável fidelidade para 
com ella, até á ultima hora de sua existência; porém requer em 
retribuição uma firme e inalterável adhesaõ á sua pessoa e fa
milia.—Presentemente tudo tem o aspecto da maior tranquilli
dade ; porém ainda existe alguma sorte de inquietação; e naõ 
se sabe quem saõ as pessoas que tem sido prezas. O Principe 
mandou buscar vários regimentos, que se aquarteláram na ci
dade e suas vizinhanças." 

Parece agora certo, que os motores da revolução saõ os No
bres, escandalizados de se naõ conferirem exclusivamente á sua 
classe os postos militares, e empregos de maior importância, 
Gustavo III tinha começado a útil reforma de naõ attender ao 
orgulho dos Nobres, nomeando para lugares distinctos pessoas 
de merecimento das outras classes da sociedade. O principe 
da Coroa se tem feito, a este respeito, mais odioso aos Nobres 
do que o fôra Gustavo I I I ; porém a tentativa de assassinar o Prí
ncipe naõ pôde deixar de ser mais nociva aos nobres; porque 
servirá de mais um prova da necessidade que ha de os conter 
em seus deveres, e esta circumstancia influirá nos regulamentos 
da Constituição, em que se está trabalhando, e que se espera 
que seja apresentada á Dieta em breve tempo. 

R Ú S S I A , 

A p. 373 copiamos os regulamentos do Imperdor, a respeito da 
admissão de estrangeiros na Rússia, e qualificação de passa
portes. 

O Leitor observará facilmente a coincidência deste Edicto de 
S. M. Imperial, que he datado de 13 de Fevereiro, deste anno ; 
com a Portaria dos Governadores do Reyno de Portugal, sobre 
o mesmo assumpto, e que he datada de 8 do mesmo mez e 
anno. 

Também naõ escapará a circumstancia de que em Portugal se 
naõ admittem os passaportes assignados pelos officiaes de Alfan-

V O L . X V I I I . N o . 107, 3 N 
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dega; nem na Rússia os que naõ forem passados por authori
dades militares; isto no caso de que os viajantes venham de 
lug-ares, aonde naõ haja Ministros Diplomáticos ou Cônsules da 
naçaõ que legisla. 

Agora pergunta a nossa curiosidade; pois ainda se naõ fez 
publico, se os senhores Governadores de Porugal tem também 
ja accedido à Sancta Aliiança? 

As noticias da Alemanha dizem, que tem havido ultimamente 
freqüentíssima passagem de correios entre S. Petersburgo, e 
Vienna; os políticos tem feito sobre isto varias conjecturas, e di
zem todos, que a negociação se refere a matérias da Sancta Alii
ança, mas discordam no objecto. Uns dizem que a negociação se 
refere a uma grande província da Áustria, aonde existe certa 
Constituição, que naõ he conforme aos deveres de subditos sugeitos 
a um Soberano, que tem debaixo de seu Governo outras provincin-
ciar aonde naõ ha Constituiçoens. Outros dizem, que a negocia
ção se refere às províncias Ottomanas na Europa; e com effeito 
tem apparceido em varias gazetas dá Áustria vários paragraphos, 
expondo em cores mui vivas o atroz comportamento dos Turcos 
para com os Christaõs, que vivem debaixo de seu dominio; e nesses 
paragraphos se dá a entender, que os Principes, que tem entrado 
na Saneia Aliiança, e accedido ao Tractado Christaõ, devem 
unir-se para castigar aquelles infiéis. 

CONRESPONDENCIA. 

Carta ao Redactor, sobre os negócios públicos em Pernambuco; 

Senhor Redactor! 
Pernambuco 3 de Dezembro, de 1816. 

Havendo mostrado a experiência, que umas vezes a malicia, e outras 
a ignorância e negligencia,abafam as reclamações des Povos, dirigidas ao 
Throno dos Soberanos, sentindo-se por isso uma discordância total de Ad-
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ministrarão dentro dos Estados do um mesmo Principe, e tendo desgraça
damente ha annos a esta parte permittido a sorte que esta Capitania, aliás 
de primeira importância, tenha sido victimas da malignidade e dobrêz das 
Authoridades constituidas,que todas, parece que de acordo.só obram em op
posiçaõ ás justas e pias intenções do mais amado do Soberanos -socorro-me 
a V. Mce- em nome destes Povos, para, por meio do seu periódico, 
fazer chegar ao Publico, e a quem compete, o conhecimento de alguns 
factos, que a naõ serem desconhecidos por S. Majestade, teria ha muito 
tempo punido os seos perversos Authores: principarei pelo mais fresco, e 
que de mais perto atacou a humanidade. Fallava-se em que os pretos de alguns 
estabelecimentos agricolos,na Cidade da Bahia, haviam, ou por deffeito de 
educação ou pela deshumanidade dos Senhores, practicado algumas insurrei-
çoens, que apenas apareciam eram castigadas, conforme o pediam as regras 
da justiça, e humanidade; murmurava com tudo a classe estúpida, tímida, 
e sanguinária, da moderação do Conde dos Arcos, e até dizia, que S. Majes
tade se desagradava muito da sua conducta a este respeito. 

Bastou este sussurro, para. persuadir ao General* desta Capitania, e a 
mais algum Magistrado, que a sua falta de mérito pessoal seria bem 
supprida, fazendo algum serviço deste gênero, isto he, que no caso de se dar 
em Pernambuco o mesmo acontecimento que na Bahia, obrariam de ma
neira, que merececem do Ministério os louvores, que se dizia serem nega
dos ao Conde dos Arcos. Apareceo com effeito, entre os negros Congos, 
uma discordância de votos sobre a eleição annual do chamado Rey, cujo 
exercicio se limita á prezidencia da festa de N. S. do Rozario sua advogada, 
e com isto vozes de levante na boca da canalha- Aqui temos o General 
em campo, toca a rebate, ajuncta a força militar da Praça,faz marchar a que 
estava distante, apresenta um Parque d*Artilheria no adro de uma Jgreja, 
innunda as ruas de escoltas, que, á capricho dos Commandantes, pren
dem os pretos que encontram, entram nas casas de outros, e seqüestram o 
que nellas acham, inclusivo moveis e dinheiro, e apparecem finalmente, no 
fim de tres dias de diligencias, vinte e tantos prezos na Cadeia, sem mais 
corpo de delicto que o do accidente da côr, porém que assim mesmo, saõ 
remettidos ao Ouvidor para os perguntar, e devaçar do negocio. Nada 
e nada se achou no fim do processo, mais que o direito que lhes assistia para 

* Aos que se queixam do Cap. General de Pernambuco ser frouxo 
lembra o Redactor a fábula das raãs, que pedindo um Rey a Júpiter, que 
lhe deo um pedacinho de páo podre; e queixando-se ellas disso, lhe nomeou 
Júpiter uma Cegonha, cuja actividade se empregava em devorar as incon
sideradas raãs. O remédio está na mudança do systema naõ das pessoas. 

O Redactor. 
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pedirem reparação da injuria, perdas, e damnos a quem injustamente os 
prendeo, e por isso fôram soltos, aproveitando com tudo a Real Fazenda 
cinco mil cruzados.que foram achados em casa de um preto liberto, fructo de 
muitos annos de fadigas na sua ocupação de pescador, e que fugio aterrado 
da surpreza que lhe fizeram. Deo entaõ a canalha a sua pateada no flm do 
Entremez, e a gente sensata desgostou-se de uma medida, que mostrava 
nada menos que o temor da parte do Governo, para uma classe miserável. 

Quasi dous annos depois, o Ouvidor das Alagoas, que naõ tinha tido parte 
neste Drama, sonhou com outro levante de pretos na sua comarca, funda
mentado unicamente em um batuque de dança,que alguns faziam nas imme
diaçoens de um Engenho de assucar, e com isto, dá reiteradas partes ao 
General, pede forças &c. &c. Coincindem as vontades, e sáe desta Praça 
ás nove horas da manhãa, um Marechal de campo dos Reaes Exércitos,— 
Comendador da Ordem d'Aviz, e Inspector General, com o seu Ajudante 
d'Ordens, caixa batente, á testa de trinta soldados, com ordem para que 
de acordo com o Ouvidor, Ofiiciaes de justiça e Venturas, fizessem e a con-
tecessem. 

O resultado desta mascarada, foi chegarem aqui prezos seis ou sette 
pretos, agarrados cada um na sua casinha, e sem mais corpo de delicto, 
que algumas fiexas, e zagaias, que se lhe acharam, armas de que usam 
naquellas terras, para matarem os grandes peixes na Alagôa. Como porém 
se temeo a repetição da primeira pateada, assentou-se em dar pezo ao ne
gocio, e a despeito da inteira "Ilegalidade do processo, e da judiciosa defeza, 
que fizeram os Advogados aos chamados Reos, foram condemnados a 
açoites, e degredo para Fernando, e um d"entre elles, cuido que tirado á 
sorte, conduzido á /orca, aonde lhe sacrificaram a vida. 

No fim da Scena, em lugar de pateada, apparecêo o clamor do publico, 
naõ repetindo com Bocage "Folga a justiça, e geme a natureza" mas sim; 
geme a justiça, e geme a natureza" porque ja estava assas instruído do que 
se havia passado, logo que se formou a Juncta de Justiça: isto he, que o 
General nunca cessou de lembrar aos Ministros adjunetos, que o caso éra de 
sua natureza ponderável, e carecia de castigo severo; naõ seria preciso 
tanto, para que a fraqueza de uns e a ignorância de outros, obrassem con
forme o voto do seu Presidente. O senhor de escravo, que quiz pugnar 
pela inocência delle, calou-se com a promessa, que se lhe fez, de que se lhe 
havia pagar, promessa aliás lizongeira, a um pobre homem*, que attendia 
mais á falta do individuo, do que á justiça com que o matavam. Ultima
mente ordenou-se ao Escrivão do processo, que naõ desse delle, nem de 
qualquer dos seos apensos, certidão alguma, e o recatasse de maneira, que 

• Nós lhe chamaríamos um malvado. 
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naõ fosse visto de ninguém: diz-se porém que remetem para a Corte a Sen
tença, mas na3 o processo; praza a Deos que elle lá fôra!!! 

Resta-nos a esperança de que S. Majestade o mandará ir á sua prezença, 
senaõ para remediar a atrocidade comettida sem seu consentimento, ao 
menos para reprehender aos Authores que a cometeram, a lembrar-lhes 
que estes naõ saõ os meios de se fazerem credores das suas graças, mas sim 
os de sustentarem a integridade das vidas e fazendas dos seus vassallos 
actualtamente abandonadas, e zelar os descaminhos do seu Regio Patrimô
nio. Como toquei esta espécie, naÕ posso conter-me de noticiar alguns 
factos escandalosos. 

Há aqui uma ponte, que une singularmente o todo da Cidade, e serve de 
única entrada e saida do commercio interno, e trafego particular; foi cons
truída pelos Holandezes, que deixaram ainda uma terceira parte em 
madeira. Quiz-se reparar esta parte, como em outras ocasioens se havia 
feito, pelos carpinteiros do paiz, confiou-se porém o reparo ao Engenheiro 
mestre dObras, que ou porque se visse embaraçado, ou porque achasse 
pouco lucrativa a obra daquelle modo, deo o arbítrio de se concluir com pre
ferencia a obra de pedra, e a pezar da conhecida impericia deste empregado, 
mandou-se-lhe por em execução o seu plano. Perderam-se a maior parte 
das madeiras, ja promptas para o primeiro repáiro, fundiram-se mais de 
cem contos de reis, conheceo até o publico ignorante a defeituosa marcha 
da obra, tudo se desprezou, e o resultado pratico foi abaterem-se, na manhãa 
de 4 de Septembro do anno passado, os novos pés direitos, e as antigas 
abobadas conglutinadas com a duração de cento e oitenta annos, sacrificando 
milagrosamente a vida de quatro únicas pessoas mais temerárias, que naõ 
attenderam aos signaes que precederam á ruina. A primeira medida, que 
se tomou nesta calamidade, foi salvar o Engenheiro do justo furor do Povo 
mandando-o logo e logo.com a sua familia, para o Rio-de-Janeiro; com cartas 
de recomendação, para, na desculpa da sua conducta, involver a daquelles 
que directa e indirectamente lucravam, ou que pelo menos aproveitaram as 
soas aparatosas funcçoens, e em cima das ruinas, armou-se uma ratoeira para 
dar passagem, e com a qual se está gastando em costeio muito dinheiro 
dizendo-se para a Corte, que o reparo he para durar oito ou dez annos 
quando aliás ameaça todos os dias um desastre maior que o primeiro. Este 
mesmoEngenheiro adjuneto a um Coronel e lente doRegimento d'Artilheria 
construíram em 1808, fundindo mais de trinta contos de reis, um armazém 
para deposito de pólvora, que pela escolha da localidade, e defeito da 
construcçaõ, arruinou em seis annos acima de duas mil arrobas do gênero 
guardado, e abandonou-se finalmente: se fossem comprados pelo inimigo 
naõ o faziam peior. Os mesmos Officiaes, e naquelle mesmo anno, deram 
nm plano de defeza com barcas canhoneiras,em que se gastaram muitos mil 
cruzados, para serem abandonadas, sem se ter o gosto de ver montar uma 
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peça em nenhuma dellas. He desta e outras maneiras que se tem 
enganado o Principe, e consumido as rendas Reaes, assás augmentadas com 
os impostos lançados depois da chegada de S Majestade, sem que se tenha 
gasto um vintém, no melhoramento de uma estrada,encanamento ou limpeza 
de um rio, ou outra qualquer obra de utilidade publica. 

Todos os factos relatados sao tam notórios, que ninguém os poderá 
desmentir, e queira o Ceo que algum dos que lhe cabe a Carapuça o queira 
fazer, porque entaõ cuidarei de os personalizar, e declarar circumstancias 
agravantes que agora cílllo. Naõ lhe fallo em defeitos de administrado 
judicial, porque saõ tantos, e tam escandalosos, que esperamos a reforma 
deste ramo, por ja nos constar que S. Majestade está sobejamente inteirado. 
AgradecemotHhe as reílexoens que V. M**, fez no seu Periódico de Junho 
deste anno, sobre outros defeitos de Administração publica, e de Fazenda 
Real,certificando-o de que ja produzio o desejado fim, porque já se ouvo 
fallar em reformas. 

Eu sou com a maior consideração. 

DeV.Mce* 

Reconhecido e obrigado. 

O PATRIOTA FIEL. 

Carta sobre o Jozé Agostinho; co/mnunicada par copia ao Redactor. 

I. M. I, Sr. D. S. M. 

Ainda até hoje cumprir naõ pude seos preceitos, mas muito ha, que 
pagar deveria Uma tal dívida; tarde he mas assim foi melhor; e 
espero, que esta supposta melhoria releve minhas faltas.—Eu ja nas 
minhas antecedentes disse, que o mérito litterario de J. A. de Macedo 
(naõ Presbytero secular) era a figura da Ásia, que apparecêo ao 
Sr. Rey D. Manoel, por elle Macedo sonhada no seo Poema original, 
o Oriente; com este figurado modo de fallar entenderá, que o tal 
mérito tem a existência da tal aventesma poética; fábula tudo, a naõ 
ser que se queira chamar merecedor a quem copia dos outros muito ; 
aquelle, que sem tom, nem som escreve; e que falia a torto, e direito. 
Entendo eu por mérito litterario saber as matérias a fundo, e ter 
arte para dizer sobre ellas com perspicuidade, persuasão, e gosto; 
por modo, que o alheio applauzo se naõ consiga forçado, nem venha 
com signais equívocos. Esta intelligencia mais bem interpretada 
ficará sabendo-se o que he; he um espirito falso só dotado de 
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mericimento pseudo-litterario.—He muito embusteiro este espíritos 
feito de parecer sábio por forca. Elle procede de um feio, e arre-
negado monstrengo, que he o orgulho, e de uma infelicidade continua, 
que sempre o acompanha. Ha nos loucos, que se deixaõ azir deste 
vicio pestilencial, uma bússola uniforme, e qual agulha mareante lhes 
marca seo Norte; outro rumo naõ sabem mais do que acreditarem, 
que saõ superiores, e excedem (querendo) aquelles, que por justos, 
e ganhados titulos o mundo erudito reconheceo por grandes letrados. 
Nisto vaõ os orgulhozos de acordo com a canalha estúpida, que os 
applaude; ella lê o que naõ entende, e desta falta de intelligencia 
tiram provas para os elogiar chamando sublimada cousa o que nada 
sendo he assim mesmo superior á sua comprehensaõ. Confirma-se 
esta verdade facilmente. A que chamam, ou que julgaõ os ignaro» 
eloqüência, ex gr. a facilidade, que alguns homens tem de fallar sós, 
e por muito tempo, acompanhada de gesticulaçnens frenéticas, de uma 
vóz fortíssima, extrahida com grave trabalho dos pulmoens. He quazt 
sempre assim, que se obtém o que se chama aura popular. Vias 
quantos males naõ vém daqui; quantos o orgulho suggere. Nascido 
sem gênio para encantar, nunca escrevas, diz Boileau a um destes. Viéstes 
orgulhozo ao mundo, reüecti,que tu, e os mais saõ imperfeitissimos. Porque 
muitos homens longo tempo ficam reputados pedantes, havendo obtido os 
suffragios da plebe, he porque cedo, e incompetentemente começaram « 
figurar com bazofia de Doutores. Quereis escrever com acerto, e louvor 
decidido (prcceitava Horacio) tomai um assumpto com que possuis, sede 
claro, corrente, natural, delicado, e profundo. Naõ espereis, que os 
conselhos vos venham buscar,buscai-os; porque naõ querer ser aconselhado, 
nem corrigido, sobre qualquer obra, isto he um pedantismo. Lisongeai as 
orelhas do leitor: um estylo empeçado, áspero, monótono, férreo, e des
agradável nao pôde fazer gostar a verdade, ou crivei o verosimil. Movei o 
coração, ornai o espirito, e nutri a razaõ, porque um Espirito perfeito he 
a uniaõ da razaõ e do espirito. Sabei, que grande risco correm aquelles, 
que saõ dotados de uma esfera medíocre naõ melhorada por estudos regula
res, nem de caracter dócil, e seguro; parque faltando-lhes argumentos para 
o» objectos sérios de que tractam dam no jocozo, subterfugio,que por sempre 
desigual, e enjoatWo muito os vitupéra, e deshonra. E que meio se pôde 
achar entre a galantaria, e a insipidez ? Tal ha, que se julga, como o 
Padre Braz, e fica áquem de um palhaço. Quaõ difficil he petear sobre os 
mortos sem dizer mal delles, e sobre os vivos sem os offender I Com tudo 
»e apparecem gracejadores sem graça, críticos sem discernimento, falladores 
sem gosto, Escriptores sem methodo, satyricos sem pejo, e bazofies sem 
cabedal, apparecem outros tantos loucos, que admiram aquelles.—Para 
desengano de uns que tais, he que taõ sabiamente falia Clavitle; e parecer 
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que sem mais authoridade,*aem dissertações tenho dieto quanto seria bastante 
para Vm. formar conceito do mericimento litterario, de J. A. de Mtuedo 
o qual (sem mistura do seo caracter moral, que he publico por muito mau) 
achará exacto, uma vez, que tendo na lembrança estas sentenças dos sábios 
abra uma, ou outra das muitas obras, que aquelle Rev. tem rabiscado' 
ellas saõ tantas, e tamanhas, sobre tudo, e contra tudo, que basta olhar 
alguma. Alli verá razõeâ-contra-razões; insipidez, e gracejo; aflirmaeaõ 
e negação; critica sem ella; estylo gigante, estylo anaÕ; imaginação, e 
plagiato; palavras boas, e termos péssimos; furor, e mansidão; lembrança 
suar pessoal, e encomenda; altivez é lisonja-; constância, e humildade; 
orgulho, e fraqueza; choradeira, e cólera; mizeria, e bazofiaj louvor, e 
maldicencia; humildade, e orgulho; eterodoxía, e protestarão; amor, e 
ódio; beneficência, e malfeitoria; diligencia, e ócio; filosofia, e fanatismo: 
applauzo, e apúpo; lingua própria, e língua bárbara; defeza, e libello! 
decoro, egrossaria: continência, e cio; desprezo, e inveja; Divindade Una; 
e Politeismo; um verso soffrivel, muitos maus; fogo, e cinza; plano assim-
assim, execução má; em summa verá uma loja de Droguista; e para 
melhor dizer as couzas naõ estaõ alli em confuzaõ maior. Se o Revdo. 
desse a cada assumpto estylo próprio, o mesmo fizesse em quanto á lingua
gem, variasse a dicção, guardasse os caracteres, observasse as leys, naõ 
escrevesse libellos, e se portasse como Escriptor sizúdo saõ seria espelho 
esta minha avaliação: fallo da notada confuzaõ em qualquer obra do Rev, 
recomendo-lhe, que leia alguma, se paxon-a lhe chegar, e quando naõ 
queira ter esse incômodo tnetta louvados, que decidirão por meo voto.— 
Por óra he quanto sobre o ponto interrogado por Vm. se me ofleréce a 
dizer-lhe nem espere de mim, que me retracte, ou appareça com os meos 
toscos papeis na praça, em a qual os mais destros picadores levam ás vezes 
descompostas cornadas do toiro, de que Ds. livre a Vm. e a todo o fiel 
ChristaS. 

Sou de Vmce. am. e Servo. 
Porto 25 de Janeiro de 1817. 

F...J. L. 


